
    Nº 1974, sexta-feira, 27 de maio de 2022

 

LEI Nº 9.186, DE 27 DE MAIO DE 2022.
 

Acrescenta dispositivos à Lei Ordinária 8.608, de
12 de setembro de 2018, que institui a Política
Municipal de Proteção dos Direitos da Pessoa com
Transtorno do Espectro Autista – TEA, para
conferir prazo de validade indeterminado ao laudo
que ateste tal condição para fins de obtenção de
benefícios previstos na legislação municipal.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, inciso VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica acrescido o artigo 3º-A com os parágrafos 1º e 2º à Lei Ordinária
8.608, de 12 de setembro de 2018, com a seguinte redação:

“Art. 3º-A O laudo médico que, subsidiado por avaliação biopsicossocial, e que
ateste o Transtorno do Espectro Autista e/ou Deficiência Intelectual, terá prazo de validade
indeterminado no âmbito do Município de Joinville para fins de obtenção de benefícios correlatos
previstos em legislação municipal.

§ 1º O laudo de que trata a presente lei poderá ser emitido por profissionais da
rede pública ou privada de saúde e deverá observar os demais requisitos estabelecidos pela
legislação pertinente.

§ 2º A apresentação do laudo de que trata esta lei não exclui o cumprimento dos
demais requisitos para obtenção dos benefícios a que se refere o caput.”

 

Art. 2º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Projeto de Lei Ordinária nº 54/2021
Origem: Poder Legislativo

Autoria: Vereador Diego Machado - PSDB.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012994444 e o
código CRC D0D6642B.

DECRETO Nº 48.237, de 27 de maio de 2022.

 

Altera o suplente do item 2, da alínea "a", do inciso
I, do art. 1º, do Decreto nº 44.770, de 17 de
novembro de 2021, que nomeia membros para
integrar o Conselho Municipal dos Direitos da
Pessoa com Deficiência - COMDE, mandato 2021-
2023. 

 

O Prefeito de Joinville, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica  do Município, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro, para complementar o atual mandato de
15 de dezembro de 2021 a 14 de dezembro de 2023, alterando o suplente do item 2, da alínea "a",
do inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 44.770, de 17 de novembro de 2021, que passa a vigorar com
a seguinte redação:

              

 "Art. 1° ...

I - ...

a) ...

...

2) Titular: ...
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Suplente: Crystiane Tesseroli da Silva Castelen " (NR)

 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013057483 e o
código CRC 73C6EA5A.

DECRETO Nº 48.245, de 27 de maio de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 31 de maio de 2022:

 

- Rosimeri Fabiane Back, do cargo de Coordenadora I de Apoio à Diretoria de
Assistência à Saúde.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013058162 e o
código CRC 5517950F.

DECRETO Nº 48.236, de 27 de maio de 2022.

 

Altera o titular da alínea "b", do inciso III, do art.
1º, do Decreto nº 40.203, de 18 de dezembro de
2020, que nomeia membros para o Conselho do
Trabalho, Emprego e Renda do Município de
Joinville para o mandato 2020-2024.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício das atribuições que lhe confere o art. 68,
inciso IX, da Lei Orgânica  do Município, 

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado o seguinte membro, para complementar o mandato em
andamento, alterando o titular da alínea "b", do inciso III, do art. 1º, do Decreto nº 40.203, de 18 de
dezembro de 2020, que passa a vigorar com a seguinte redação:

              

 "Art. 1° ...

I - ...

...

II - ...

...

III - representantes do Poder Público Municipal

...

b) ...

Titular: Patrícia Luciani Sarli " (NR)

 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Adriano Bornschein Silva

4 de 219

Nº 1974, sexta-feira, 27 de maio de 2022

https://leismunicipais.com.br/a1/lei-organica-joinville-sc


Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013057402 e o
código CRC E3A03370.

DECRETO Nº 48.234, de 27 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 08 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jonatan Junior Machado, matrícula 56.197, para o cargo de Professor do Ensino
Fundamental - Arte.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013056928 e o
código CRC C8C0FA42.

DECRETO Nº 48.233, de 27 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Fernanda Paradella Leite, matrícula 56.194, para o cargo de Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013056833 e o
código CRC 53033D42.

DECRETO Nº 48.232, de 27 de maio de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Indiara do Amaral Reis, matrícula 56.203, para o cargo de Professor Educação
Infantil e Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013056727 e o
código CRC 24A1A602.

DECRETO Nº 48.231, de 27 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Manuela Adriano, matrícula 56.200, para o cargo de Professor 1-5 Ensino
Fundamental Séries Iniciais.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013056689 e o
código CRC 4425EFBF.

DECRETO Nº 48.230, de 27 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Bueno de Souza Lima, matrícula 56.202, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013056615 e o
código CRC 0BAAC85B.

DECRETO Nº 48.229, de 27 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Letícia Bittencourt Dutra, matrícula 56.204, para o cargo de Professor 1-5
Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013056543 e o
código CRC 0B2BB52C.

DECRETO Nº 48.228, de 27 de maio de 2022.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Isabel Cristina da Silva, matrícula 56.201, para o cargo de Agente de Combate às Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013056505 e o
código CRC 54765A21.

DECRETO Nº 48.227, de 27 de maio de 2022.

  Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Rubem Ferreira Gouvea, matrícula 56.199, para o cargo de Agente de Combate às
Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013051943 e o
código CRC 59AD19FC.

DECRETO Nº 48.226, de 27 de maio de 2022.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de junho de 2022:
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Patricia Fuckner Inacio, matrícula 53.893, do cargo de Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013051886 e o
código CRC FD1DC844.

DECRETO Nº 48.225, de 27 de maio de 2022.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de junho de 2022:

 

 Francis Rossetti Pedack, matrícula 48.374, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Adriano Bornschein Silva
Prefeito

 
Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013051863 e o
código CRC 0CA3F5DE.

DECRETO Nº 48.224, de 27 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 1° de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Anna Isabella de Araujo, matrícula 56.170, para o cargo de Professor 6-9 Ano
Ensino Fundamental Língua Portuguesa.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013051819 e o
código CRC A38D546E.

DECRETO Nº 48.223, de 27 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 1° de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Emerson Borba Eger, matrícula 56.192, para o cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013051788 e o
código CRC 75A507AB.

DECRETO Nº 48.222, de 27 de maio de 2022.

Promove admissão.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Conceição Airozo, matrícula 56.190, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013051622 e o
código CRC 0327194D.

DECRETO Nº 48.221, de 27 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 1° de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Daiane Rosenstock, matrícula 56.193, para o cargo de Professor Educação
Infantil.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013051577 e o
código CRC D9A4BB8E.

DECRETO Nº 48.220, de 27 de maio de 2022.

 

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 01 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Alexsandro da Silva Madeira, matrícula 56.196, para o cargo de Agente de Combate às
Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013051353 e o
código CRC 3D8E3659.

DECRETO Nº 48.219, de 27 de maio de 2022.

Promove admissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de Dezembro de 2022, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de Junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

Emerson Ramos Winter, matrícula 56.198, para o cargo de Agente de Combate às Endemias.

 

Adriano Bornschein Silva 

Prefeito

 

Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013051244 e o
código CRC B1814528.

DECRETO Nº 48.242, de 27 de maio de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria da Saúde, a partir de 31 de maio de 2022:

 

- Fabiana Fernandes de Almeida, do cargo de Gerente de Vigilância em Saúde.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013058781 e o
código CRC 2223B284.

DECRETO Nº 48.235, de 27 de maio de 2022.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 23 de dezembro de 2022, na Secretaria de Educação, a
partir de 07 de junho de 2022, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maykon Caldeira dos Santos, matrícula 56.195, para o cargo de Professor
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Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 Cinthia Friedrich

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:36, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 17:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013056964 e o
código CRC F54F3AAF.

DECRETO Nº 48.252, de 27 de maio de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de junho de 2022:

 

- Cristiane Soares, para o cargo de Gerente de Vigilância em Saúde.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013058828 e o
código CRC DE977E06.

DECRETO Nº 48.251, de 27 de maio de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de junho de 2022:

 

- Fabiana Fernandes de Almeida, para o cargo de Diretora Executiva.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 20:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013059092 e o
código CRC A629BA97.

DECRETO Nº 48.250, de 27 de maio de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de junho de 2022:

 

- Arnoldo Boege Junior, para o cargo de Diretor Executivo
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 20:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013059526 e o
código CRC 6F75D241.

DECRETO Nº 48.249, de 27 de maio de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de junho de 2022:

 

- Andressa Flôres Dornelles, para o cargo de Coordenadora I de
Fiscalização Sanitária.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 20:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013059431 e o
código CRC FDF588A0.

DECRETO Nº 48.248, de 27 de maio de 2022.

Promove nomeação.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de junho de 2022:

 

- Evelin Wossgrau, para o cargo de Gerente de Urgência e Emergência e
Articulação Hospitalar.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 20:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013059688 e o
código CRC 5A610EE5.

DECRETO Nº 48.247, de 27 de maio de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de junho de 2022:

 

- Andrei Popovski Kolaceke, para ocupar, cumulativamente, o cargo de Diretor
Presidente.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 20:18, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013058972 e o
código CRC C5E84CD4.

DECRETO Nº 48.246, de 27 de maio de 2022.

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
 

NOMEIA, na Secretaria da Saúde, a partir de 01 de junho de 2022:

 

- Andrei Popovski Kolaceke, para o cargo de Secretário.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013058904 e o
código CRC E4320A3C.

DECRETO Nº 48.244, de 27 de maio de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria da Saúde, a partir de 31 de maio de 2022:

 

- Andressa Flôres Dornelles, do cargo de Supervisor de Vigilância Sanitária.
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Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013058030 e o
código CRC BEFACD10.

DECRETO Nº 48.243, de 27 de maio de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, no Hospital Municipal São José, a partir de 31 de maio de 2022:

 

- Romaldo Backes, do cargo de Coordenador I da Área de Gabinete.

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013057870 e o
código CRC 06E007D8.

DECRETO Nº 48.240, de 27 de maio de 2022.
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Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria da Saúde, a partir de 31 de maio de 2022:

 

- Andrei Popovski Kolaceke, do cargo de Diretor Executivo.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013058735 e o
código CRC FE312F5D.

DECRETO Nº 48.241, de 27 de maio de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria da Saúde, a partir de 31 de maio de 2022:

 

- Bruna Daniela Dumont Ladeira Landmann, do cargo de Gerente de Urgência e
Emergência e Articulação Hospitalar.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013058282 e o
código CRC 98B8C3C9.

DECRETO Nº 48.238, de 27 de maio de 2022.

Promove exoneração.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, a pedido, na Secretaria da Saúde, a partir de 31 de maio de 2022:

 

- Jean Rodrigues da Silva, do cargo de Secretário.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013058672 e o
código CRC D6748999.

DECRETO Nº 48.239, de 27 de maio de 2022.

Promove exoneração.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 31 de maio de 2022:

 

- Jean Rodrigues da Silva, do cargo de Diretor Presidente.

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 27/05/2022, às 20:17, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013058573 e o
código CRC 06802AC3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº517/2022 - SED.GAB 

Joinville,  27 de  maio de 2022.

 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições e em conformidade com o art. 19,
parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

 

NOMEAR

 

Os servidores Eliel Juventino da Silva, matrícula 41436 e  Paula  Cristina Palhares da Rocha,
matrícula 46444, indicados pelos servidores da área;

 

E os servidores Gilmara de Lima Schwalbe , matrícula 44108 e  Meri Elhem Tambosi
fernandez, matrícula 39786, indicados pelo dirigente máximo do órgão;

 

Para composição de comissão para realização da quarta avaliação de desempenho no estágio
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probatório da servidora Elisangela Helena Kasprowicz Correa, matrícula 51125.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/05/2022, às 11:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013047321 e o
código CRC 1280BC14.

PORTARIA SEI - SEPUD.GAB/SEPUD.UPG

 

Portaria nº 05/2022

O Secretário da Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável no exercício de
suas atribuições,

 

RESOLVE

 

Art. 1º –  Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF da Ata de
Registro de Preços oriunda do Pregão Eletrônico 088/2022, firmada entre o Município de
Joinville e a empresa Jean C. V. Ferreira & Cia Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº
08.533.577/0001-70, que tem por objeto a futura e eventual aquisição de equipamentos
de climatização e refrigeração, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e
seus anexos.

 

Marilene Bulla, matrícula nº 39.844 – Fiscal Efetivo

Priscila Inácio do Nascimento, matrícula n° 38.407- Fiscal Efetivo 

Cleomar Portes Carvalho, matrícula nº 23.722 - Fiscal Efetivo

Eliete Maria de Souza Kress, matrícula n° 28.984 – Fiscal Suplente
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a entrega dos materiais, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao material que foi autorizado e efetivamente
entregue no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia da ata de registro de preços, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar os materiais que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua a ata e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Marcel Virmond Vieira,
Secretário (a), em 26/05/2022, às 16:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013040466 e o
código CRC B36204D8.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 103/2022
 
 

O Secretário de Administração e Planejamento e Secretária de Educação no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e Decreto
nº 40.301, de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16 de
janeiro de 2018:

 

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 453/2018, firmado entre o
Município de Joinville e o Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina -
CIASC, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na Rede
Metropolitana Governamental de Joinville por 60 (sessenta meses).

 

Fiscal Requisitante da Secretaria de Educação:

Gabriel Ponzetto - Titular

Leandro Lebkuchen - Suplente

 

Fiscal Requisitante da Secretaria de Administração e Planejamento:

Marelice Nickel - Titular 

Anna Paula Pinheiro - Suplente

 

Fiscal Técnico:

Carlos Afonso Schmitt - Titular

Giovanni Scaini - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Mainara Corrêa - Titular

Ricardo André Siedschlag Martins - Suplente
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Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº Nº 048/2021

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 09:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012973192 e o
código CRC F2ACF632.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 041/2022 - DETRANS
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Institui Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preços 

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços
oriunda do Pregão Eletrônico nº 369/2021, firmada entre o Município de Joinville e a empresa
Zoom Comercial Eireli, inscrita no CNPJ sob o nº 39.518.890/0001-63, que tem por objeto futura
e eventual aquisição de café, açúcar, filtro de papel e coador de pano, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital.

A comissão fica assim constituída:

Fiscais Efetivos:

- Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487 

- Láisa de Souza Rosa, matrícula 660 

- Simone Hasselmann, matrícula 406 

Fiscais Suplentes:

- Cristina Basílio Barbosa Eiras, matrícula 656

- Luidmila Dematte Feitosa, matrícula 655

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.
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Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

 

 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 26/05/2022, às 18:21, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013037342 e o
código CRC DACF5FD3.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 039/2022 - DETRANS

 

Institui Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preço do Pregão Eletrônico 045/2022

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico 045/2022, firmada entre o Município de Joinville e
a empresa Comércio e Serviços Aracaju Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 95.758.595/0001-55,
que tem por objeto a futura e eventual aquisição de divisórias, painéis de divisórias, baguete,
perfis, dobradiças, batentes, requadro, fechaduras e serviços de montagem e desmontagem
dos itens citados, nas quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos.
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A comissão fica assim constituída:

Fiscais Efetivos:

 - Cristina Basílio Barbosa Eiras, matrícula 656 

 - Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487

 - Simone Hasselmann, matrícula 406

Fiscais Suplentes:

 - Keli Milene Fernandes, matrícula 794

 - Luidmila Dematte Feitosa, matrícula 655

 - Láisa de Souza Rosa, matrícula 660

 

Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 
 
 

Joinville, 26 de maio de 2022.
 
 
 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

34 de 219

Nº 1974, sexta-feira, 27 de maio de 2022



Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 26/05/2022, às 18:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013005668 e o
código CRC D787E516.

PORTARIA SEI - DETRANS.GAB/DETRANS.NAD

PORTARIA GABP N° 038/2022 - DETRANS

 

Institui Comissão de Fiscalização - Ata de Registro de Preço do Pregão Eletrônico 061/2022

 

O Diretor Presidente do Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, no
exercício de suas atribuições legais e estatutárias, nos termos do Decreto nº 40.292, de 04 de janeiro
de 2021, e em conformidade com a Lei Complementar Municipal nº 378, de 04 de julho de 2012,
alterada pela Lei Complementar Municipal nº 418, de 03 de julho de 2014;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Nomear a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de
Preços oriunda do Pregão Eletrônico 061/2022, firmada entre o Município de Joinville e
a empresa Vidraçaria Augustus e Comércio Ltda, inscrita no CNPJ sob o nº 72.204.407/0001-
41, que tem por objeto a futura e eventual aquisição de vidraçaria com fornecimento e
colocação/instalação, substituição e manutenção das estruturas danificadas e desgastadas, nas
quantidades, termos e condições descritos no Edital e seus anexos.

A comissão fica assim constituída:

Fiscais Efetivos:

 - Keli Milene Fernandes, matrícula 794

 - Suevandro Barbosa de Moura, matrícula 499

 - Simone Hasselmann, matrícula 406

Fiscais Suplentes:

 - Gisele Regina Marangoni Daumann, matrícula 487

 - Cristina Basílio Barbosa Eiras, matrícula 656 

 - Láisa de Souza Rosa, matrícula 660
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Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete: I – esclarecer dúvidas do preposto da
contratada que estiverem sob sua alçada; II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
III – atestar a prestação de serviço, conforme as especificações do processo de contratação,
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade; IV – receber e encaminhar as
faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao
serviço que foi autorizado e efetivamente prestado no período; V – verificar, de modo sistemático, o
cumprimento das disposições contratuais, informando ao preposto, em tempo hábil, todas as
ocorrências e providências tomadas; VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital
de licitação, termo de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros
documentos, para que se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações
assumidas pela contratada; VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações
que se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei; VIII – rejeitar serviços que
estejam em desacordo com as especificações do objeto contratado, devendo ser observado o que
reza o contrato e o ato licitatório; IX – propor aplicação das sanções administrativas à contratada,
em virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; X – manifestar-se
formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação e encerra-se no
término do período de vigência desta ata.

 
 
 

Joinville, 26 de maio de 2022.
 
 
 

Paulo Rogério Rigo

Diretor Presidente

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Rogerio Rigo, Diretor
(a) Presidente, em 26/05/2022, às 18:23, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013002106 e o
código CRC 04848E3F.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 99/2022
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O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Recebimento de Material da Secretaria de
Administração e Planejamento, no âmbito das Unidades de Gestão e Unidade de Tecnologia da
Informação, que tem como objetivo receber e examinar, no que diz respeito a quantidade e a
especificação, o material ou bens adquiridos por essa Secretaria, vinculados a competência das
unidades anteriormente indicadas:

 

Anna Paula Pinheiro

Alessandro Piantavini

Alexandre Viebrantz

Carlos Afonso Schmitt

Felipe de Lima

Geraldo Nunes Gonçalves Junior

Gilmar Cendes Saragosa

Mainara Corrêa

Marelice Nickel

Marilia Bittencourt Barni

Nilton Rohricht Junior

Renato Gonzaga

Ricardo Andre Siedschlag Martins

Ediléia de Faria Silva

 

 

Parágrafo único: A presente nomeação não se aplica ao recebimento de materiais
vinculados a Contratos e Ata de Registro de Preço que possuem Portarias específicas de nomeação
de Comissão de Gestão e Fiscalização.

 

Art. 2º - A Comissão de Recebimento compete:

 

I – receber e examinar, no que diz respeito à quantidade, a qualidade e as
especificações, o material entregue em cumprimento ao instrumento de contratação;

II – solicitar à unidade requisitante a indicação de servidor habilitado com
conhecimento técnico em área específica, para respectiva análise e parecer técnico do material

37 de 219

Nº 1974, sexta-feira, 27 de maio de 2022



adquirido, se necessário;

III – rejeitar o material sempre que estiver fora das especificações do instrumento
de contratação;

IV – expedir Termo de Recebimento e Aceitação ou Notificação, no caso de
rejeição de material;

V – receber e encaminhar os documentos fiscais, devidamente atestados,
observando se o documento fiscal apresentado refere-se ao que foi adquirido e efetivamente
prestado no período;

VI – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com instrumento de contratação;

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG Nº 106/2021.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 09:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013043737 e o
código CRC 1F51206D.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 0100/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 651/2019, firmado entre o
Município de Joinville e o Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina -
CIASC, cujo objeto é a disponibilização  de solução corporativa de antivírus, conforme requisitos
técnicos, com  disponibilização de atualizações, manutenção e suporte pelo período de 48 (quarenta
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e oito) meses,

 

Fiscal Requisitante:

Carlos Afonso Schmitt - Titular

Anna Paula Pinheiro - Suplente

Nilton Rohricht Junior  - Suplente

 

Fiscal Técnico:

Guilherme Pfutzenreuter - Titular

 Felipe da Rocha - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Marelice Nickel - Titular

Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.
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Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 046/2021.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 09:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013043894 e o
código CRC B687ABBA.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

 

PORTARIA Nº 101/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 538/2019, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Centro de Informática e Automação do Estado de Santa
Catarina S/A - CIASC, cujo objeto a contratação de serviço de acesso à Internet, pelo período de 60
(sessenta) meses.

 

Fiscal Requisitante:

Carlos Afonso Schmitt - Titular

Nilton Rohricht Junior - Suplente

 

Fiscal Técnico:

Guilherme Pfutzenreuter - Titular

João Luis Erzinger - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Marelice Nickel  - Titular
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Mainara Corrêa - Suplente 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 53/2021.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 09:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013043944 e o
código CRC 5CC29EF3.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 102/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento e Secretário de Educação no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e em
conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 460/2018, firmado entre o
Município de Joinville e o Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina -
CIASC, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
computação em nuvem sob demanda, abrangendo provimento de recursos de infraestrutura,
monitoramento e suporte técnico por 60 (sessenta meses), na forma da  Dispensa de Licitação 
nº 309/2018, e em conformidade com a Lei 8.666/93.

 

Fiscal Requisitante:

Carlos Afonso Schmitt  - Titular

Guilherme Pfutzenreuter - Suplente

 

Fiscal Técnico:

Nilton  Rohricht Junior - Titular

Felipe da Rocha - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Marelice Nickel - Titular

Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;
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V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 052/2021

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 09:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013043985 e o
código CRC D63993B0.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 104/2022
 
 

OO Secretário de Administração e Planejamento e Secretária de Educação no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e Decreto
nº 40.301, de 07 de fevereiro de 2019 e em conformidade com a Lei Municipal nº 495, de 16 de
janeiro de 2018:

 

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 325/2020, firmado entre o
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Município de Joinville e o Centro de Informática e Automação do Estado de Santa Catarina -
CIASC, cujo objeto é Contratação de empresa especializada para prestação de serviços na Rede
Metropolitana Governamental de Joinville por 60 (sessenta meses).

 

Fiscal Requisitante da Secretaria de Educação:

Gabriel Ponzetto - Titular

Leandro Lebkuchen - Suplente

 

Fiscal Requisitante da Secretaria de Administração e Planejamento:

Marelice Nickel - Titular 

Anna Paula Pinheiro - Suplente

 

Fiscal Técnico:

Carlos Afonso Schmitt - Titular

Giovanni Scaini - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Mainara Corrêa - Titular

Ricardo André Siedschlag Martins - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 047/2021

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 09:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013044118 e o
código CRC 2A350667.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

 

PORTARIA Nº 106/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 032/2019, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Claro S.A., cujo objeto é contratação de empresa especializada
em telecomunicações para prestação de serviço em telefonia Móvel Pessoal – SMP, na modalidade
pós-pago com o fornecimento de aparelhos em regime de comodato, conforme especificações do
presente Termo de Referência e seus anexos, pelo período de 24 (vinte e quatro) meses.

 

Fiscal Requisitante:

   Marelice Nickel - Titular

   Anna Paula Pinheiro - Suplente

 

Fiscal Técnico:
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    Ricardo André Siedschlag Martins - Titular

    Gilmar Cendes Saragosa - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

   Mainara Corrêa  - Titular

   Geraldo Nunes Gonçalves - Suplente 

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 039/2021.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 09:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013044372 e o
código CRC 9CC15C53.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 107/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018.

 

 

Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 027/2020, firmado entre o
Município de Joinville e o Wonit Tecnologia da Informação Ltda, cujo objeto é a contratação de
empresa especializada para a prestação de serviços de locação, incluindo a instalação, a
manutenção e o fornecimento de peças, de 1 (uma) central telefônica tipo PABX.

 

Fiscal Requisitante:

Carlos Afonso Schmitt - Titular

Aldo Tomelin - Suplente

 

Fiscal Técnico:

Felipe de Lima- Titular

Renato Gonzaga - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Marelice Nickel - Titular

Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;
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III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 066/2022.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 09:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013044424 e o
código CRC 0CDE6B7A.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 109/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e a Secretária de Assistência Social, no
exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 40.299 de 04 de Janeiro de 2021 em
conformidade com a Lei Municipal nº  495 de 16 de Janeiro de 2018.
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Resolvem,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Gestão do Contrato nº 156/2022, firmado entre o
Município de Joinville e a empresa Inovadora Sistemas de Gestão - Eireli, cujo objeto é contratação
da utilização de programa de informática para compor a Solução de Tecnologia da Informação do
Sistema de Gestão da Assistência Social, que atenda aos requisitos da Lei 8.742/1993, ao Pacto de
Aprimoramento do SUAS – Sistema Único de Assistência Social e às normativas e
regulamentações, e por outras que venham a substituí-las, bem como a prestação de serviço de
suporte técnico e manutenção destes programas pelo período de 48 (quarenta e oito) meses.

 

Fiscal Requisitante:

- Rafael Fernando Rauber - Titular

- Sergio Luiz Girolla Junior - Suplente

 

Fiscal Técnico:

- Marília Bittencourt Barni

- Marelice Nickel - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

- Mainara Corrêa - Titular

- Ricardo André Siedschlag Martins- Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
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contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 43/2022.

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 09:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013044468 e o
código CRC D2191C51.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

 
PORTARIA Nº 110/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 495, de 16 de janeiro de 2018:

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Gestão e Controle de
Despesa, cujo objeto refere-se às despesas com a prestação de serviços de telefonia fixa, no âmbito
da Secretaria de Administração e Planejamento, em consonância com o Art. 6º das Instruções
Normativas Conjuntas SEI nº. 30/2018 e 31/2018, ficando assim constituída:

 

Titulares

Marelice Nickel – Matrícula 16580

Mainara Corrêa – Matrícula 44107

Ricardo Andre Siedschlag Martins – Matrícula 48918

 

Suplentes
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Gilmar Cendes Saragosa – Matrícula 46502

Geraldo Gonçalves Nunes Junior  – Matrícula 43826

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 40/2021.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 09:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013044582 e o
código CRC 1DF438D4.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 108/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021  em conformidade com a Lei Municipal
nº  495 de 16 de Janeiro de 2018.

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 194/2022,
firmado entre o Município de Joinville – Secretaria de Administração e Planejamento e a
e m p r e s a Hewlett-Packard Brasil Ltda, cujo objeto é contratação de
empresa especializada na manutenção e suporte de hardware e software do servidor Blade HP
7000, com fornecimento de peças pelo período de 12 (doze) meses.

 

Fiscal Requisitante:

Carlos Afonso Schmitt - Titular

Anna Paula Pinheiro - Suplente

 

Fiscal Técnico:

Felipe da Rocha - Titular
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Gismar Alcides Franca - Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Marelice Nickel - Titular

Mainara Corrêa - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 57/2022.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 09:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013044452 e o
código CRC 6528E7C7.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 109/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições,
nos termos do Decreto nº 40.290 de 04 de Janeiro de 2021  em conformidade com a Lei Municipal
nº  495 de 16 de Janeiro de 2018.

Resolve;

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 452/2019,
firmado entre o Município de Joinville e a empresa Pública Informática Ltda, que tem por objeto
contratação da utilização de programas de informática para compor a Solução de Tecnologia da
Informação do Sistema de Gestão Municipal, bem como a prestação de serviço de suporte técnico e
manutenção destes programas pelo período de 48 (quarenta e oito) meses. 

 

Fiscal Requisitante:
                            Marelice Nickel - Titular

Ricardo Andre Siedschlag Martins - Suplente  

 

Fiscal Técnico:
                            Carlos Afonso Schmitt - Titular

Marilia Bittencourt Barni - Suplente

 

Fiscal Administrativo:
                            Mainara Corrêa - Titular 

Anna Paula Pinheiro - Suplente

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
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nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Revoga-se a PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG nº 110/2021

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 09:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013047067 e o
código CRC 384CE512.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

PORTARIA CONJUNTA  Nº 11/2022 DA SECRETARIA DE GOVERNO, DA
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO. DA SECRETARIA DA
FAZENDA, DO IPREVILLE E DA CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE.

 

Designa Comissão Multidisciplinar de Gestão do
Projeto para atendimento ao padrão mínimo de
qualidade do Sistema Único e Integrado de
Execução Orçamentária, Administração
Financeira e Controle (SIAFIC) no âmbito do
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Município de Joinville.

          

O Secretário de Governo, o Secretário de Administração e Planejamento, o
Secretário da Fazenda, o Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores
Públicos do Município de Joinville e o Presidente da Câmara de Vereadores,  no uso de suas
atribuições, e em atenção ao Decreto Federal nº 10.540, de 5 de novembro de 2020, e à Portaria
Conjunta nº 27/21, de 5 de maio de 2021;

 

RESOLVEM:

 

Art. 1º Designar membros da Comissão Multidisciplinar de Gestão do Projeto
para atendimento ao padrão mínimo de qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução
Orçamentária, Administração Financeira e Controle (SIAFIC) no âmbito do Município de Joinville,
assim constituída:

 

I - Christian Chermak, matrícula 42.497, da Secretaria da Fazenda;

II - Daniele Lindner de Oliveira, matrícula 45.399, da Secretaria da Fazenda;

III - Ilson Vidal dos Santos, matrícula 38.173, da Secretaria de Governo;

IV  - Marcia Gomez Serafin, matrícula 64, do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville;

V - Marelice Nickel, matrícula 35.703, da Secretaria de Administração e
Planejamento;

VI - Marília Bittencourt Barni, matrícula 46.410, da Secretaria de Administração
e Planejamento;

VII - Mônica Gomes Westrup, matrícula 136, da Câmara de Vereadores de
Joinville;

VIII - Rejane Francener Viana, matrícula 36.429, da Secretaria de Governo;

IX - Samara Perfeito Nunes, matrícula 50.663, da Secretaria da Fazenda;

X - Vilson Meier, matrícula 124, do Instituto de Previdência Social dos
Servidores Públicos do Município de Joinville;

XI - Viviani Hoepers Cardoso Kormann, matrícula 102, do Instituto de
Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville.

 

Art. 2º Revoga-se a Portaria Conjunta nº 04/2022 da Secretaria de Governo, da
Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, do Instituto de Previdência
Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville e da Câmara de Vereadores de Joinville,
que designa Comissão Multidisciplinar de Gestão do Projeto para atendimento ao padrão mínimo de
qualidade do Sistema Único e Integrado de Execução Orçamentária, Administração Financeira e
Controle (SIAFIC) no âmbito do Município de Joinville. 
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Art. 3º A Presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

Gilberto de Souza Leal Júnior 

Secretário de Governo   

 

Ricardo Mafra 

Secretário de Administração e Planejamento

 

Flávio Martins Alves 

Secretário da Fazenda

 

Guilherme Machado Casali

Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville

 

Maurício Fernando Peixer

Câmara de Vereadores de Joinville

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 26/05/2022, às 18:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 27/05/2022, às 10:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 12:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 27/05/2022, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 27/05/2022, às 17:04, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013039211 e o
código CRC FE3A7A28.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA Nº 1470/2022

 
Portaria de Homologação do Resultado
Final Retificado das vagas reservadas às pessoas com
deficiência do Processo Seletivo Simplificado Edital
003-2022-SGP, para provimento de cargos em caráter
temporário, do Quadro Único do Pessoal da
Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville e Hospital Municipal São José (Lei
Complementar Municipal 230/2007 e suas alterações),
na área de administração geral.
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado
Edital 003-2022-SGP designada pela Portaria n° 734/2022.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Homologar o Resultado Final Retificado para a classificação das vagas
reservadas às pessoas com deficiência do Processo Seletivo Simplificado Edital 003-2022-SGP,
informando a inscrição, nome, data de nascimento, cargo pretendido, total pontos e classificação.

 

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria Nº 1412/2022, de 25 de maio de 2022, e seus
anexos.

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento: Homologação do Resultado Final Retificado
das vagas reservadas às pessoas com deficiência  SEI 0013057882
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Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013057867 e o
código CRC 1DEC5369.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UDS/SGP.UDS.ARE

PORTARIA Nº  1469/2022

 
Portaria de Homologação do Resultado Final
Retificado do Processo Seletivo Simplificado Edital
003-2022-SGP, para provimento de cargos em caráter
temporário, do Quadro Único do Pessoal da
Administração Direta e Indireta do Município de
Joinville e Hospital Municipal São José (Lei
Complementar Municipal 230/2007 e suas alterações),
na área de administração geral.
 
 

A Secretária de Gestão de Pessoas, Cínthia Friedrich, no uso de suas atribuições
legais e tendo em vista o relatório apresentado pela Comissão do Processo Seletivo Simplificado
Edital 003-2022-SGP designada pela Portaria n° 734/2022.

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Homologar o Resultado Final Retificado para a classificação de ampla
concorrência do Processo Seletivo Simplificado Edital 003-2022-SGP, apurado conforme a ordem
dos critérios estabelecidos no item 6 do Edital, que trata da classificação.

 

Art. 2º Tornar sem efeito a Portaria Nº 1411/2022, de 25 de maio de 2022, e seus
anexos.
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Esta publicação possui como anexo o documento: Homologação do Resultado Final Retificado
Ampla Concorrência  SEI 0013057849

 

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013057036 e o
código CRC C203975B.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 089/2022

 

Concede aposentadoria.

 

Mauricio Fernando Peixer, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa
Catarina, no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

Art. 1º Fica aposentada, por tempo de contribuição, conforme art. 48, incisos I a V, art. 48 § 2º,
inciso I, todos da Lei Complementar Municipal 571/2022 e art. 7º. da Emenda Constitucional nº
41/2003, a servidora TANIA CRISTINA FRANCISCO, matrícula n. 50, ocupante do cargo de
provimento efetivo de Oficial Legislativo, em extinção, lotada na Diretoria Administrativa da
Câmara de Vereadores do Município de Joinville, com proventos integrais, que serão pagos pelo
Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de Joinville – IPREVILLE.

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 01 de junho
de 2022.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 26 de maio de 2022.

 

Mauricio Fernando Peixer
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Presidente

 

Guilherme Machado Casali

Diretor-presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do Município de
Joinville – IPREVILLE

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 26/05/2022, às 17:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 26/05/2022, às 18:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013042479 e o
código CRC A7BAD73D.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

                                                            PORTARIA Nº 007/2022

 

O Secretário da Subprefeitura de Pirabeiraba, Paulo Mendes Castro, no exercício de suas
atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 406/2022, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a  empresa MALWI CONTROLE DE PRAGAS
LTDA, inscrita no C.N.P.J nº 22.691.896/0001-35, cujo objeto é   contratação de empresa
especializada para prestação de serviços de controle de vetores e pragas urbanas
incluindo, desinsetização e desratização, na forma e condições estabelecidas Pregão
Eletrônico nº 079/2022., ficando assim constituída:
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Titulares

Jonas Pykocz, matrícula nº 54.737

Teodoro Lima, matrícula nº 53.356

John Sommerfeld, matrícula nº 29.500

 

Suplentes

Claudemir Damas, matrícula nº 42.509

Lucas Felipe Rohrbacher, matrícula nº 46.245

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de

contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no

período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,  informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e
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X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Paulo Mendes Castro,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 27/05/2022, às 10:24, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013017289 e o
código CRC B6058279.

PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.UNG

PORTARIA Nº 105/2022

 

O Secretário de Administração e Planejamento, no exercício de suas atribuições:

 

RESOLVE:

 

Art. 1º - Designar os servidores abaixo para o perfil de Criador de Curso na
Plataforma de Educação Corporativa, em conformidade com o disposto na Instrução Normativa
Conjunta SEI nº 01/2022 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria de Gestão
de Pessoas aprovada pelo Decreto nº 47.832/2022:

 

I - Secretaria de Esportes - SESPORTE:

a) Luis Fernando da Rosa, Matrícula 23.780;

b) Joice Claudia Silva da Rosa, Matrícula 39.544.

 

II - Secretaria de Gestão de Pessoas - SGP:

a) Ernestina da Silva Alves, Matrícula 40.502;

b) Marcela da Cruz Soares da Silva, Matrícula 32.115.

 

III - Procuradoria-Geral do Município - PGM:

a) Kelli Cristine de Lima, Matrícula 52.998;
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b) Gustavo Goedert Dal Pozzo, Matrícula 37.888.

 

IV - Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

a) Cleunice Aparecida Kolhbeck, Matrícula 46.096;

b) Nilton Rohricht Junior, Matrícula 40.514.

 

V - Secretaria de Infraestrutura Urbana - SEINFRA:

a) Edileia Aparecida Ramos, Matricula 41.628;

b) Maria Luiza Ribeiro, Matrícula 44.068.

 

VI - Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS:

a)  Laisa de Souza Rosa, Matrícula 660;

b) Melissa Puertas Sampaio, Matrícula 793.

 

VII - Secretaria de Assistência Social - SAS:

a) Patricia Luzia Johann Teoch, Matrícula 37.436;

b) Leonardo Carrets Feippe, Matrícula 52.224.

 

VIII - Hospital Municipal São José - HMSJ:

a) Daniela Evangelista Neto, Matrícula 83.422;

b) Gabriela Machado Guther, Matrícula 83.133.

 

IX - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA:

a) Magda Cristina Villanueva Franco, Matrícula 47.049;

b) Ana Luisa Rizzatti da Costa, Matrícula 45.036.

 

X - Secretaria de Comunicação - SECOM:

a) Marina Adriano de Andrade, Matrícula 52.941.

 

XI - Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública - SEPROT:

a) José Luiz Gonçalves da Silveira, Matrícula 53.320;

b)  Eduardo Ferraz dos Santos Sontag, Matrícula 45.546.

 

XII - Secretaria de Governo - SEGOV:
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a) Regiane Cristina Klug Patricio, Matrícula 25.158.

 

XIII - Secretaria da Fazenda - SEFAZ:

a) Carla de Ávila França, Matrícula: 36.551;

b) Milene Jonck Antunes, Matrícula: 38.501.

 

XIV - Secretaria da Saúde - SES:

a) Flaviane Mello Lazarini, Matrícula: 53.460;

b) Gabrielle Santos Leandro, Matrícula: 35.681;

c) Patrícia Wielewski, Matrícula: 48.914;

d) Alessandro Moreira, Matrícula: 32.749.

 

XV - Secretaria de Cultura e Turismo - SECULT: 

a) Camila Roncelli Soter Corrêa de Mello, Matrícula 38.214;

b) Patrícia Jacintho, Matrícula 38.429.

 

XVI - Secretaria de Habitação - SEHAB:

a) Flávia Luiza Tomazoni, Matrícula: 52.984;

b) Jacson de Borba, Matrícula: 48.288.

 

XVII - Secretaria de Planejamento Urbano e Desenvolvimento Sustentável -
SEPUD:

a) Jéssica Pollum, Matrícula 48.391;

b) Sérgio Henrique de São Clemente Schwarz, Matrícula 40.721.

   

Art. 2º Os servidores nomeados através desta Portaria exercerão suas atividades
por tempo indeterminado.

 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 12:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

64 de 219

Nº 1974, sexta-feira, 27 de maio de 2022



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013026230 e o
código CRC 43030A2C.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 516/2022 - SED.GAB

 

Nomeia servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº
215/2022, firmado entre o Município de Joinville e
Cooperativa Agrícola dos Produtores de Joinville e
Região - COOPAVILLE.
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações,

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Contrato nº 215/2022, firmado entre o Município de Joinville e Cooperativa
Agrícola dos Produtores de Joinville e Região - COOPAVILLE, cujo objeto é a aquisição de
gêneros alimentícios (carnes, ovos e frios) oriundos da Agricultura Familiar destinados à
alimentação escolar dos alunos da rede municipal de ensino de Joinville.

 

Fiscal Requisitante:

Gabriel Ponzetto – Titular

Márcia Schneider – Suplente

 

Fiscal Técnico:

Taciana Machado dos Santos Duarte – Titular

Luciane Hirt Rosa – Suplente

 

Fiscal Administrativo:

Priscilla Fernanda de Jesus - Titular

Juliana Pereira – Suplente
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Art. 2º - Conforme indicação da Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
MEMORANDO SEI Nº 0012030306/2022 - SAMA.UDR, compõe a presente Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização o servidor Cassiano Brown da Rocha.

 

Art. 3º - Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 4º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 25 de maio de 2022.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 27/05/2022, às 11:22, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013029943 e o
código CRC 22E86E44.

PORTARIA SEI - SGP.GAB/SGP.UAP/SGP.UAP.ARF

PORTARIA Nº 1.389/2022

 

AUTORIZA A CESSÃO DE SERVIDORES.

 

 

A Secretária de Gestão de Pessoas do Município de Joinville, Estado de
Santa Catarina, no uso de suas atribuições legais,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º. Ceder o servidor público municipal Marcus Eduardo Grudtner, matrícula
46.988, cargo efetivo Médico Plantonista Clínica Médica, para a Secretaria de Estado da Saúde de
Santa Catarina - Hospital Regional Hans Dieter Schmidt, para exercício de cargo comissionado, em
conformidade com a Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, artigo 38.

 

Art. 2º. O ato de cedência não acarretará ônus ao Município de Joinville,
competindo a Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina - Hospital Regional Hans Dieter
Schmidt a responsabilidade pelo ressarcimento da remuneração do cargo ocupado pelo servidor no
MUNICÍPIO, pelo valor da contribuição previdenciária do servidor e da parcela patronal, bem
como eventual valor de auxílio alimentação, conforme valores informados pelo Município de
Joinville.

§ 1. Fica assegurada ao servidor a remuneração do Município de Joinville,
cabendo tão somente a Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina - Hospital Regional Hans
Dieter Schmidt realizar o reembolso ao Município.

§ 2. O reembolso ao Município de Joinville deverá ocorrer junto ao Banco do
Brasil, agência 3155-0, conta corrente 24.480-5, até o dia 15 (quinze) do mesmo mês da folha de
pagamento do servidor cedido.

§ 3. O reembolso de ônus não previstos na folha de pagamento ocorrerá em 10
(dez) dias úteis, após a comprovação da despesa.

 

Art. 3º. De acordo com essa portaria ficam instituídas as obrigações.
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I – DO MUNICÍPIO:

a. Disponibilizar o servidor.

b. Manter as vantagens estatutárias e do Plano de Carreira do Servidor, contando
o seu tempo de serviço na Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina - Hospital Regional
Hans Dieter Schmidt para todos os fins.

c. Apurar a ocorrência de eventuais faltas disciplinares do servidor.

d. Disponibilizar o servidor para o cumprimento dos dias trabalhados em acordo
ao calendário da Secretaria de Estado da Saúde de Santa Catarina - Hospital Regional Hans Dieter
Schmidt.

e. Assegurar ao servidor, retorno ao exercício do seu cargo.

II – DA SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE DE SANTA
CATARINA - HOSPITAL REGIONAL HANS DIETER SCHMIDT:

a. Fazer a avaliação periódica do servidor, nos termos da legislação municipal a
respeito e encaminhar os documentos à Secretaria de Gestão de Pessoas do Município de Joinville.

b. Comunicar ao MUNICÍPIO a ocorrência de eventuais faltas disciplinares.

c. Realizar o ressarcimento ao MUNICÍPIO dos ônus decorrentes da presente
cessão, nos termos do Art. 2º. deste instrumento.

 

Art. 4º. O período de cessão do servidor terá início a partir de 01/01/2021 até
08/08/2021, nos termos do Ofício nº 1707 - Secretaria de Estado de Saúde - Estado de Santa
Catarina.

 

Art. 5º. É facultativo aos interessados promover o distrato da presente cessão, a
qualquer tempo, por mútuo consentimento, ou pela iniciativa unilateral de qualquer um deles,
mediante notificação por escrito, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, restando para cada
qual tão-somente a responsabilidade pelas obrigações assumidas e vantagens auferidas no período
anterior à notificação.

 

Art. 6º. Fica designado o Foro da Comarca de Joinville, com exceção de
qualquer outro, para resolver as questões que não puderem ser resolvidas administrativamente.

 

Art. 7º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a 01 de janeiro de 2021.

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 11:17, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012988755 e o
código CRC 7D3422FC.

PORTARIA SEI - SEHAB.GAB/SEHAB.NAD

PORTARIA N.º 048/2022/SEHAB

 

Classificação como REURB - Específica para fins
de regularização fundiária urbana.

 

O Secretário Municipal de Habitação, no uso da atribuição que lhe confere o
Decreto Municipal nº 40.303/2021 e nos termos do artigo 13, I, da Lei Federal nº 13.465/2017, art.
5º do Decreto Federal nº 9.310/2018 e arts. 1º, I, "c", 3º e 5º do Decreto Municipal nº
42.243/2021, RESOLVE:

Art. 1º Em atendimento ao Art. 30, I, da Lei Federal nº 13.465/2017 e Decreto
Municipal nº 42.243/2021 e mediante a validação da documentação apresentada no processo
referente ao Protocolo n° 2665/2020 (SEI nº. 8315354) e Protocolo complementar nº 00222/2022
(SEI nº. 0012765103) fica classificada para fins de regularização fundiária urbana de interesse
específico, REURB-E, conforme prerrogativa do §7° do art. 5° do Decreto Federal
9.310/2018, denominada ''JORGE LUIZ DELFINO E OUTROS", localizado na Rua Waldomiro
José Borges, Bairro Itinga, município de Joinville, cuja área a ser regularizada corresponde a
03 (três) lotes.

Art. 2º A classificação da predominância da REURB, embasou-se na validação
da documentação pessoal das famílias, as quais foram apresentada, conforme adesão por parte dos
interessados.

Art. 3º A listagem com detalhamento da classificação segue no Anexo SEI
nº. 0012977716 contendo os dados de classificação dos beneficiários, extraída do Sistema Interno
da Secretaria de Habitação, para emissão quando da Certidão de Regularização Fundiária
Complementar, na fase de titulação. 

Art. 4º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

Rodrigo Andrioli
Secretário de Habitação

 

Documento assinado eletronicamente por Rodrigo Andrioli, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:38, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013046868 e o
código CRC 9434F25E.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.UCG

Portaria nº 130/2022/SEINFRA/GAB

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve

 

Art. 1º - Designar membros da Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato
nº 442/2022 (0012734385), firmado entre o Município de Joinville e a empresa Trator Peças e
Comercio de Peças para Trator Ltda, cujo objeto refere-se à a contratação de empresa para
prestação de serviços de manutenção preventiva e corretiva nas retroescavadeiras/pá
carregadeira/mine escavadeira da Prefeitura Municipal de Joinville, incluindo o fornecimento
de todas as peças de reposição e acessórios, na forma do Pregão Eletrônico nº
077/2022., ficando assim constituída:

 

Fiscais

Marcionei Roecker - Matrícula nº 24.345;

Mauro Celio Mauricio - Matrícula nº 22.161;

Sandro Alves de Oliveira - Matrícula nº 24.239.

 

Suplente

Carlos Alberto Ferreira - Matrícula nº 19.959.

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal
Alexandre Eleutério - matrícula nº 42663.
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Suplentes
Má13rcia Pacheco Reinert - matrícula nº 24869.
Simone Fernandes Dias Bernardes nº 27972

 

 

Art. 2º – A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  

Jorge Luiz Correia de Sá
Secretário

Documento assinado eletronicamente por Jorge Luiz Correia de Sa,
Secretário (a), em 27/05/2022, às 14:44, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013052554 e o
código CRC 0F1181E9.

 

EDITAL SEI Nº 0013033188/2022 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2022

LICITAÇÃO DESTINADA A AMPLA PARTICIPAÇÃO DOS INTERESSADOS

OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DE
MATERIAL LENHOSO COM LIMPEZA DA ÁREA

 

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE - CAJ, empresa pública municipal, por meio da
Gerência de Suprimentos e Logística - GSL, com sede na Rua XV de Novembro, nº 3.950,
bairro Glória, na cidade de Joinville/SC, torna público, que realizará processo licitatório na
modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO.

 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA: 13/06/2022 às 09:00h

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS: até 13/06/2022 às 09:00h no endereço eletrônico:
www.gov.br/compras.
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ABERTURA DAS PROPOSTAS: 13/06/2022 às 09:00h no endereço eletrônico:
www.gov.br/compras.

PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: para o e-mail: licitacoes@aguasdejoinville.com.br

 

 

1. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

1.1. A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE - CAJ, empresa pública municipal, por meio da
Gerência de Suprimentos e Logística - GSL, com sede na Rua XV de Novembro, nº 3.950, bairro
Glória, na cidade de Joinville/SC, torna público, que realizará processo licitatório na modalidade -
PREGÃO ELETRÔNICO, em sessão pública, no MODO DE DISPUTA ABERTO, por meio
da internet, UASG – 926377, mediante condições de segurança, criptografia e autenticação, em
todas as suas fases. Este processo licitatório é destinado a ampla participação de interessados.

1.2 A condução será por empregado da CAJ, denominado Pregoeiro, mediante inserção de
monitoramento de dados gerados ou transferidos através do endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

1.3 Os licitantes ou seus representantes legais deverão estar previamente credenciados junto ao
órgão provedor do sistema eletrônico - SICAF, antes da data de realização do pregão.

1.4 Qualquer cidadão ou licitante poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato
convocatório, até 5 (cinco) dias úteis anterior da data designada para a abertura da sessão pública.

1.5 As solicitações de esclarecimentos/impugnações deverão ser enviadas na forma eletrônica, via
e-mail para o endereço: licitacoes@aguasdejoinville.com.br.

1.6 Na contagem de todos os prazos estabelecidos neste Edital, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento e considerar-se-ão os dias úteis, exceto quando for explicitamente disposto em
contrário.

1.7 Ocorrendo a decretação de feriado no âmbito da sede da CAJ, em Joinville/SC, ou qualquer
fato superveniente que impeça a realização da licitação na data marcada, todas as datas constantes
deste Edital serão transferidas, automaticamente, para o primeiro dia útil, ou de expediente normal,
subsequente ao ora fixado.

1.8 Toda e qualquer informação posterior a publicação, tais como respostas a esclarecimentos,
prorrogações e revogações serão disponibilizadas no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

1.9 Todas as referências de tempo no Edital, no Aviso e durante a Sessão Pública observarão,
obrigatoriamente, o horário de Brasília/DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e
na documentação relativa ao certame.

1.10 Em caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no endereço
eletrônico www.gov.br/compras e as especificações técnicas constantes deste Edital, prevalecerão as
constantes do Edital.

 

2. DISPOSIÇÕES LEGAIS

2.1 A legislação que regula este processo licitatório e os documentos que o instruem são os
seguintes:

1. Regulamento Interno de Licitações - RLC da CAJ, 2ª REVISÃO, de 17 de junho de 2021;
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2. Lei Federal nº 13.303/16 – Lei das Estatais;

3. Lei Federal nº 8.249/92 – Lei da Improbidade Administrativa;

4. Lei Federal Complementar 123/06 e 147/14 – Estatuto Nacional da Microempresa e da
Empresa de Pequeno Porte;

5. Decreto Federal nº 10.024/49;

6. Lei nº 8.078/90 - Código de Defesa do Consumidor;

7. Demais normas legais federais, estaduais e municipais vigentes;

8. Aviso e Edital de Licitação;

9. Anexos:

ANEXO I - Termo de referencia e anexos 

ANEXO II - Quadro de Quantitativo

ANEXO III - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO IV - Declaração referente a inexistência de impedimento à contratação

ANEXO V - Declaração de responsável técnico

ANEXO VI - Minuta do Contrato

 

 

3.1 SIGLAS

3.1 Para efeito deste processo licitatório serão usadas as seguintes siglas:

1. CAJ: Companhia Aguas de Joinville.

2. RLC: Regulamento de Licitações e Contratos.

3. GSL: Gerência de Suprimentos e Logística.

4. SICAF: Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores do Governo Federal.

5. SEI: Sistema eletrônico de informação.

6. ME: Microempresa.

7. EPP: Empresas de pequeno porte.

 

4. OBJETO

4.1 Constitui o objeto do presente procedimento licitatório a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE
COLETA E DESTINAÇÃO FINAL DE MATERIAL LENHOSO COM LIMPEZA DA
ÁREA, de acordo com as especificações, quantitativos e condições estabelecidas no Anexo I deste
Edital.

4.2 Este processo licitatório é destinado a ampla participação de interessados.
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5. REGIME DE CONTRATAÇÃO E RECURSOS

5.1 A contratação do objeto desta licitação será pelo regime execução do objeto do presente
instrumento se dará de forma indireta e regime por EMPREITADA POR PREÇO UNITÁRIO,
 constante no Anexo I deste Edital.

5.2 O critério de julgamento  da presente licitação é do tipo MENOR PREÇO POR ITEM.

5.3 O preço máximo admitido do presente processo licitatório é RESTRITO e será informado após
o encerramento da etapa de negociação.

5.4 Os recursos destinados para a presente licitação são PRÓPRIOS e as despesas provenientes
terão seus custos cobertos através da conta contábil: 3.2.01.05.99 - Outras Pessoas Jurídicas.

 

6. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

6.1 Somente poderão participar deste procedimento licitatório os interessados que atendam a todas
as exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto à documentação, e que
estejam devidamente credenciadas no SICAF, através do endereço eletrônico www.gov.br/compras.

6.2 Para participação, o licitante deverá manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico, que
cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com as
exigências do edital, ressalvados os casos de participação de Microempresa e Empresa de Pequeno
Porte (ME/EPP), no que concerne à sua regularidade fiscal, na forma prevista pelos arts. 42 e 43, §
1º da Lei Complementar nº 123/06 e alterações posteriores.

6.3 Independentemente de declaração expressa, a simples apresentação de proposta implica
submissão a todas as condições estipuladas neste Edital e seus Anexos, sem prejuízo da estrita
observância das normas contidas na legislação mencionada.

6.4 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de propostas serão de
responsabilidade exclusiva do licitante, não sendo a CAJ, em nenhum caso, responsável pelos
mesmos. O licitante também é o único responsável pelas transações que forem efetuadas em seu
nome no sistema eletrônico, ou pela sua eventual desconexão.

6.5 Poderão participar da licitação: empresas nacionais; ou empresas estrangeiras autorizadas a
funcionar no país.

6.6 Estará impedida de participar de licitações e de ser contratada pela CAJ, pessoa física ou
jurídica referidas nos Artigo 38 e 44 da Lei Federal nº 13.303/2016:

I - cujo administrador ou sócio detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital social seja
diretor ou empregado da empresa pública ou sociedade de economia mista contratante;

II - suspensa pela empresa pública ou sociedade de economia mista;

III - declarada inidônea pela União, por Estado, pelo Distrito Federal ou pela unidade
federativa a que está vinculada a empresa pública ou sociedade de economia mista, enquanto
perdurarem os efeitos da sanção;

IV - constituída por sócio de empresa que estiver suspensa, impedida ou declarada inidônea;

V - cujo administrador seja sócio de empresa suspensa, impedida ou declarada inidônea;

VI - constituída por sócio que tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa,
impedida ou declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VII - cujo administrador tenha sido sócio ou administrador de empresa suspensa, impedida ou
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declarada inidônea, no período dos fatos que deram ensejo à sanção;

VIII - que tiver, nos seus quadros de diretoria, pessoa que participou, em razão de vínculo de
mesma natureza, de empresa declarada inidônea.

6.6.1 Aplica-se a vedação em contratar também:

I - à contratação do próprio empregado ou dirigente, como pessoa física, bem como à
participação dele em procedimentos licitatórios, na condição de licitante;

II - a quem tenha relação de parentesco, até o terceiro grau civil, com:

a) dirigente de empresa pública ou sociedade de economia mista;

b) empregado de empresa pública ou sociedade de economia mista cujas atribuições
envolvam a atuação na área responsável pela licitação ou contratação;

c) autoridade do ente público a que a empresa pública ou sociedade de economia mista
esteja vinculada.

III - cujo proprietário, mesmo na condição de sócio, tenha terminado seu prazo de gestão ou
rompido seu vínculo com a respectiva empresa pública ou sociedade de economia mista
promotora da licitação ou contratante há menos de 6 (seis) meses.

6.7 O licitante poderá participar do procedimento licitatório por intermédio de sua matriz/sede ou
filial, desde que cumpra as condições exigidas para cadastramento no SICAF.

6.8 O CNPJ do estabelecimento que participar do certame, matriz/sede ou filial, deverá ser o mesmo
a constar no contrato com a CAJ e nas Notas Fiscais/Faturas emitidas, quando do fornecimento ou
execução dos serviços contratados. Dessa forma, não será admitida a emissão de Notas
Fiscais/Faturas por CNPJ de estabelecimento diverso daquele participante da licitação.

6.9 Os licitantes devem estar cientes das condições para participação no certame e assumir a
responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados.

6.10 O contratado deverá manter, durante toda a vigência do contrato, as mesmas condições de
habilitação e qualificação exigidas na licitação.

6.11 Os licitantes interessados em usufruir dos benefícios estabelecidos pela Lei Complementar nº
123/06 e 147/14 deverão atender às regras de identificação, atos e manifestação de interesse, bem
como aos demais avisos emitidos pelo Pregoeiro ou pelo sistema eletrônico, nos momentos e tempos
adequados.

 

7. DA PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE

7.1 A microempresa e empresa de pequeno porte que quiser usufruir dos benefícios concedidos pela
Lei Complementar nº 123/06 deverá optar, no sistema, ser: microempresa ou empresa de pequeno
porte, antes do envio da proposta; e no momento da habilitação deverá comprovar tal situação
apresentando todos os documentos solicitados neste edital, bem como aqueles previstos na
legislação vigente.

7.2 A falta de identificação no sistema, antes de envio da proposta, acarretará em preclusão dos
benefícios da Lei Complementar nº 123/06.

7.3 Será inabilitada a microempresa ou empresa de pequeno porte que se identificar como tal e não
apresentar os documentos mencionados na habilitação.

7 . 4 Documentação Complementar, exigível nos termos da Lei Complementar nº 123/06:
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Certidão de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte emitida pela Junta Comercia, do
ano civil corrente.

 

8. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO E ESCLARECIMENTOS

8.1 Qualquer interessado poderá impugnar o ato convocatório da presente licitação, até 5 (cinco)
dias úteis anterior a data de abertura das propostas, na forma eletrônica, via e-mail para o endereço:
licitacoes@aguasdejoinville.com.br.

8.2 O Pregoeiro, auxiliado pela área requisitante, deverá julgar e responder à impugnação em até 3
(três) dias úteis. Na hipótese de a CAJ não responder até a data fixada para a entrega das propostas,
a licitação será adiada, convocando-se nova data para entrega das propostas com antecedência
mínima de 2 (dois) dias úteis..

8.3 Acolhida a impugnação contra este Edital, será designada nova data para a realização do
certame, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas.

8.4 As respostas às impugnações e os esclarecimentos prestados pelo Pregoeiro serão entranhados
nos autos do processo licitatório e divulgados no endereço eletrônico www.gov.br/compras,
disponíveis para consulta por qualquer interessado.

8.5 Na hipótese de a CAJ não responder a impugnação até a data fixada para a entrega das
propostas, a licitação será adiada.

 

9. DA OPERAÇÃO DO CERTAME

9.1 O certame será conduzido por Pregoeiro nomeado auxiliado pela Equipe de Apoio, que terá, em
especial, as seguintes atribuições:

1. Coordenar e conduzir os trabalhos da equipe de apoio;

2. Responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

3. Abrir as propostas de preços;

4. Analisar a aceitabilidade, exequibilidade e efetividade das propostas;

5. Desclassificar propostas indicando os motivos;

6. Conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor
preço;

7. Realizar a negociação com o licitante que oferecer o lance de menor preço;

8. Verificar a habilitação da licitante classificada em primeiro lugar;

9. Declarar o vencedor;

10. Receber e examinar sobre a pertinência dos recursos, encaminhando à autoridade competente
sua decisão;

11. Elaborar a ata da sessão;

12. Adjudicar o objeto, quando não houver recurso;

13. Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação.
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10. DO CREDENCIAMENTO NO SISTEMA ELETRÔNICO

10.1 Para participar desta licitação, o licitante deverá estar credenciado no SICAF do Portal de
Compras do Governo Federal através do endereço eletrônico www.gov.br/compras.

10.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e
intransferível, para acesso ao sistema eletrônico, bem como a sua manutenção, dependerá de
registro cadastral atualizado no SICAF.

10.3 O uso da senha de acesso ao sistema eletrônico é de inteira e exclusiva responsabilidade do
licitante, incluindo qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo
ao provedor do sistema ou a CAJ, promotora da licitação, responsabilidade por eventuais danos
decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros.

10.4 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidade legal do licitante
ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das
transações inerentes ao Pregão na forma eletrônica.

10.5 Tratando-se de microempresa ou empresa de pequeno porte (ME ou EPP), para que essas
possam gozar dos benefícios previstos na Lei Complementar nº 123/06, e suas alterações
posteriores, é necessário que no campo próprio trazido pelo sistema, manifestem cumprir
plenamente os requisitos para classificação como tal.

10.6 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP não terá direito a
usufruir do tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/06, mesmo que
microempresa, empresa de pequeno porte.

 

11. DA PARTICIPAÇÃO

11.1 A participação nesta licitação dar-se-á por meio de digitação da chave e senha, pessoal e
intransferível, do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados a data e horário limite estabelecidos
neste edital.

11.2 A informação dos dados para acesso deve ser feita na página inicial no endereço eletrônico
www.gov.br/compras.

11.3 Como requisito para participação no Pregão, a licitante deverá manifestar, em campo próprio
do sistema eletrônico, o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no
Edital.

11.4 Caberá à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de
quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

11.5 No caso de desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o
sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, retornando
o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados.

11.6 Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do Pregão será
suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos participantes, disponível no site do
governo federal.

11.7 O registro de proposta no sistema de licitações eletrônicas implica aceitação irrestrita das
condições estabelecidas no Instrumento Convocatório.

77 de 219

Nº 1974, sexta-feira, 27 de maio de 2022

http://www.gov.br/compras
http://www.gov.br/compras


 

12. DO ENVIO DA PROPOSTA DE PREÇOS  E DOS DOCUMENTOS DE
HABILITAÇÃO PELO SISTEMA ELETRÔNICO

12.1 O licitante credenciado interessado em participar desta licitação deverá enviar sua
proposta, concomitantemente com os documentos de habilitação exigidos neste
Edital exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo considerada inválida a proposta
apresentada por meio diverso, observado as datas e horários limites previstos para entrega e abertura
da proposta, quando então encerrarse-á automaticamente a fase de recebimento de propostas e dos
documentos de habilitação. O licitante deverá atentar também para a data e horário para início da
disputa.

12.2 O licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no
sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances, inclusive os atos
praticados diretamente ou por seu representante.

12.3 Incumbirá ao licitante, ainda, acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão
pública do Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

12.4 A participação no Pregão dar-se-á por meio da digitação da senha privativa do licitante e
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema
eletrônico.

12.5 Após acessar o sistema, o representante credenciado inserirá sua proposta inicial informando o
valor total proposto para cada item ofertado, em moeda nacional e com vírgulas indicando duas
casas decimais, especificações detalhadas do objeto, de modo a permitir a identificação suficiente,
para o objeto deste Edital até a data e horário previstos em seu Preâmbulo e, ainda, deverá
manifestar, em campo próprio do sistema eletrônico:

12.5.1 Declaração de que não possui em seu quadro de pessoal empregado com menos de 18
(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de 16 (dezesseis) anos em
qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 anos, nos termos do inciso
XXXIII do art. 7º da CF/88.

12.5.2 Declaração expressa do responsável da licitante de que não está impedida de participar
de licitações promovidas por órgãos ou entidade pública;

12.5.3 Declaração de ciência e concordância com as condições estabelecidas neste Edital e seus
Anexos, bem assim de cumprimento pleno dos requisitos habilitatórios previstos;

12.5.4 Declaração de que é microempresa ou empresa de pequeno porte, e que, sob as penas
da Lei, cumpre os requisitos estabelecidos no art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e está apta a
usufruir do tratamento favorecido nos arts. 42 a 49 da referida Lei, se for o caso;

12.5.5 Declaração de que não emprega trabalho forçado ou análogo ou escravo, nos termos do
inciso III e IV do art. 1º e inciso III do art. 5º da CF/88.

12.6 A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação, à conformidade da
proposta, emprego de menor, emprego forçado, enquadramento como microempresa ou empresa de
pequeno porte ou ao direito de preferência sujeitará o licitante às sanções previstas neste Edital.

12.7 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos
seguintes campos:
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1. Valor do item;

2. Descrição técnica do serviço.

12.8 É vedada a cotação parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada nesta licitação.

12.9 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, e neles estarem inclusos os custos
diretos ou indiretos que se façam indispensáveis à perfeita execução do objeto desta licitação,
devem estar inclusos nos preços cotados, inclusive os resultantes da incidência de quaisquer
impostos, taxas, fretes, seguros, embalagens, transporte, contribuições ou obrigações trabalhistas,
fiscais, previdenciárias e demais encargos.

12.10 No caso de haver divergência entre a descrição do código no endereço eletrônico
www.gov.br/compras e o disposto nos anexos deste edital, o licitante deverá obedecer ao que está
disposto no Anexo I deste edital.

12.11 O licitante terá oportunidade de rever as condições de sua proposta, cancelando-a e enviando
nova proposta, desde que não tenha encerrado o período de tempo previsto para o seu
encaminhamento. Uma vez abertas as propostas, o sistema não permitirá a retirada, alteração e/ou
encaminhamento de nova proposta.

12.12 Qualquer elemento que possa identificar a licitante importa na desclassificação da proposta,
sem prejuízo das sanções previstas nesse Edital.

12.13 As propostas terão validade de 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão
pública estabelecida no preâmbulo deste Edital.

12.14 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

12.15 Após a abertura das propostas, não caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de
fato superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

12.16 As especificações constantes da Proposta de Preços que não estejam de acordo com o
especificado no Anexo I deste Edital, levarão à desclassificação do licitante.

12.17 O preenchimento da proposta, bem como a inclusão de seus anexos, no endereço eletrônico
www.gov.br/compras, é de exclusiva responsabilidade do licitante, não cabendo à CAJ qualquer
responsabilidade.

 

13. DA DIVULGAÇÃO DAS PROPOSTAS

13.1 A partir da data e horário previstos no preâmbulo do Edital, terá início a sessão pública, com a
divulgação das propostas de preços recebidas e análise de seu conteúdo, com posterior comunicação
do Pregoeiro.

 

14. DA ANÁLISE DAS PROPOSTAS

14.1 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não
estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis
ou não apresentem as especificações técnicas exigidas no Anexo I deste Edital.

14.2 Serão excluídas da fase de lances propostas que não sejam condizentes com o objeto da
licitação ou que apresentem erro flagrante na formulação da proposta.

14.3 A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido
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contrário, levado a efeito após a fase de lances e negociação.

14.4 A desclassificação da proposta de preços será sempre fundamentada e registrada no sistema,
com acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

14.5 Conforme o critério de julgamento da presente licitação deve o licitante informar no campo
apropriado o valor e detalhada do bem/produto.

14.6 Não se admitirá proposta que apresente preços simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, ainda que este edital não tenha estabelecido limites
mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante,
para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração.

14.7 Poderão ser desclassificadas as propostas inexequíveis, que não atendam às exigências do
presente Edital e seus anexos, que sejam omissas ou que apresentem irregularidades insanáveis,
dentre as quais:

14.7.1 Contiverem cotação de objeto diverso daquele requerido nesta licitação;

14.7.2 Não atenderem aos parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital;

14.7.3 Apresentarem irregularidades ou defeitos que prejudiquem o julgamento objetivo por parte
do Pregoeiro;

14.7.4 Valores superiores ao máximo e julgados não aceitáveis pelo pregoeiro após negociação de
preços;

14.7.5 Preços manifestamente inexequíveis, assim considerados aqueles que não venham a ter
demonstrada sua viabilidade através de documentação que comprove que os custos são compatíveis
com a execução do objeto do contrato;

14.7.6 Propostas onde o licitante apenas declarar que a sua proposta “atende aos requisitos do
Edital”.

14.8 As propostas classificadas pelo pregoeiro serão ordenadas pelo sistema, automaticamente, e só
estas participarão da etapa de lances.

14.9 O Pregoeiro deverá suspender a sessão pública do Pregão quando constatar que a avaliação da
conformidade das propostas, de que trata o art. 28 do Decreto n.º 10.024/2019, irá perdurar por
mais de um dia.

14.10 Após a suspensão da sessão pública, o Pregoeiro enviará, via chat, mensagens às licitantes
informando a data e o horário previstos para o início da oferta de lances.

14.11 Decorrido o prazo de validade das propostas, sem convocação para contratação, ficam as
licitantes liberadas dos compromissos assumidos.

12. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que
não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital.

13. Somente as licitantes com propostas classificadas participarão da fase de lances.

 

15. DA SESSÃO

15.1 A abertura da sessão pública deste Pregão, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na
hora indicadas no preâmbulo deste Edital, no sítio www.gov.br/compras.

15.2 Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e as licitantes ocorrerá
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio do sistema
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eletrônico.

15.3 Cabe à licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de
qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de sua desconexão.

 

16. DA FORMULAÇÃO DE LANCES

16.1 Aberta a etapa competitiva, as licitantes classificadas poderão encaminhar lances sucessivos,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente informadas do horário e valor
consignados no registro de cada lance.

16.2 A licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ela ofertado e registrado no
sistema.

16.3 Durante o transcurso da sessão, as licitantes serão informadas, em tempo real, do valor do
menor lance registrado, mantendo-se em sigilo a identificação da ofertante.

16.4 Em caso de empate, prevalecerá o lance recebido e registrado primeiro.

16.5 Os lances apresentados e levados em consideração para efeito de julgamento serão de
exclusiva e total responsabilidade da licitante, não lhe cabendo o direito de pleitear qualquer
alteração.

16.6 Durante a fase de lances, o Pregoeiro poderá excluir, justificadamente, lance cujo valor seja
manifestamente inexequível.

16.7 Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico
permanecer acessível às licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos
realizados.

16.8 No caso de a desconexão do Pregoeiro persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a
sessão pública do Pregão será suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a
comunicação expressa do fato aos participantes no sítio www.gov.br/compras.

16.9 Neste Pregão o modo de disputa adotado é o aberto, assim definido no inciso I art. 31º do
Decreto n.º 10.024/2019.

16.10 A etapa de lances na sessão pública durará 10 (dez) minutos, e após isso, será prorrogada
automaticamente pelo sistema eletrônico quando houver lance ofertado nos últimos 2 (dois) minutos
do período de duração da sessão pública.

16.11 O intervalo de diferença entre os lances deverá ser de, no mínimo, R$ 0,01 (Um centavo de
Real), tanto em relação aos lances intermediários, quanto em relação do lance que cobrir a melhor
oferta.

16.12 Quando solicitado pelo Pregoeiro, a licitante arrematante deverá informar os valores unitários
no endereço eletrônico www.gov.br/compras.

16.13 Após a fase de lances, se a proposta mais bem classificada não tiver sido apresentada por
microempresa ou empresa de pequeno porte, e houver proposta de microempresa ou empresa de
pequeno porte que seja igual ou até 5% (cinco por cento) superior à proposta mais bem classificada,
proceder-se-á da seguinte forma: a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem
classificada poderá, no prazo de 5 (cinco) minutos, contados do envio da mensagem automática
pelo sistema, apresentar uma última oferta, obrigatoriamente inferior à proposta do primeiro
colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para
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colocado, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias e observado o valor estimado para
a contratação, será adjudicado em seu favor o objeto deste Pregão.

16.14 Caso a licitante tenha utilizado a prerrogativa de efetuar oferta de desempate, conforme art.
44, da Lei Complementar nº 123/06, deverá comprovar seu enquadramento.

16.15 Não sendo vencedora a microempresa ou a empresa de pequeno porte mais bem classificada,
na forma da subcondição anterior, o sistema, de forma automática, convocará as licitantes
remanescentes que porventura se enquadrem na situação descrita nesta condição, na ordem
classificatória, para o exercício do mesmo direito.

16.16 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de
pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido nesta condição, o sistema fará um sorteio
eletrônico, definindo e convocando automaticamente a vencedora para o encaminhamento da oferta
final do desempate;

16.17 A convocada que não apresentar proposta dentro do prazo de 5 (cinco) minutos, controlados
pelo Sistema, decairá do direito previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar nº 123/06.

16.18 Na hipótese de não contratação nos termos previstos no item 16 deste Edital, o procedimento
licitatório prossegue com as demais licitantes.

 

17. DA NEGOCIAÇÃO

17.1 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o Pregoeiro deverá encaminhar, pelo
sistema eletrônico, contraproposta à licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja
obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

17.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais
licitantes.

 

18. DA ACEITAÇÃO DAS PROPOSTAS

18.1 A licitante melhor classificada deverá encaminhar a proposta de preço adequada ao último
lance, devidamente preenchida, em arquivo único, no prazo de 2h (duas horas), contado da
convocação efetuada pelo Pregoeiro por meio da opção “Enviar Anexo” no sistema
www.gov.br/compras.

18.2 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema
www.gov.br/compras poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

18.3 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados a
GSL/CLC – COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, Rua XV de Novembro, 3950, bairro
Glória, CEP 89216-202, Joinville/SC.

18.4 A licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a documentação indicada nesta seção,
será desclassificada e sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital.

18.5 O Pregoeiro examinará a proposta mais bem classificada quanto à compatibilidade do preço
ofertado com o valor estimado e à compatibilidade da proposta com as especificações técnicas do
objeto.

18.6 Não se admitirá proposta que apresente valores simbólicos, irrisórios ou de valor zero,
incompatíveis com os preços de mercado, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade da licitante, para os quais ela renuncie à parcela ou à totalidade de remuneração.
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18.7 Não serão aceitas propostas com valor unitário ou global superior ao estimado ou com preços
manifestamente inexequíveis.

18.8 Os critérios de aceitabilidade são cumulativos, verificando-se tanto o valor global quanto os
valores unitários estimativos da contratação.

18.9 Considerar-se-á inexequível a proposta que não venha a ter demonstrada sua viabilidade por
meio de documentação que comprove que os custos envolvidos na contratação são coerentes com
os de mercado do objeto deste Pregão.

18.10 Será desclassificada a proposta que não corrigir ou não justificar eventuais falhas apontadas
pelo Pregoeiro.

18.11 Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação o
Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até
a seleção da proposta que melhor atenda a este Edital.

18.12 O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, sanar erros ou falhas que
não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão
fundamentada, registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia para
fins de habilitação e classificação.

18.13 Constatado o atendimento às exigências fixadas neste Edital, a licitante será declarada
vencedora.

 

19. DA HABILITAÇÃO

19.1 Os documentos de habilitação deverão ser encaminhados, concomitantemente com a proposta,
exclusivamente por meio do sistema eletrônico, até a data e horário marcados para a abertura da
sessão pública.

19.2 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará eventual descumprimento das
vedações elencadas no item 5 deste Edital, mediante consulta ao: 

19.2.1 SICAF, a fim de verificar a composição societária das empresas e certificar eventual
participação indireta;

19.2.2 Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido
pelo Conselho Nacional de Justiça – CNJ, no endereço eletrônico
www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php;

19.2.3 Cadastro Nacional das Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, no endereço eletrônico
www.portaldatransparencia.gov.br/ceis.

19.3 As consultas previstas na Condição anterior realizar-se-ão em nome da sociedade empresária
licitante e também de eventual matriz ou filial e de seu sócio majoritário. A habilitação do licitante
será comprovada mediante consulta online ao SICAF, declarações e da documentação
complementar especificada neste Edital.

19.4 Os licitantes deverão apresentar a seguinte documentação relativa à HABILITAÇÃO:

 

19.4.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA

19.4.1.1 A documentação relativa à habilitação jurídica, conforme o caso, restringir-se-á em:
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19.4.1.1.1 Pessoa Jurídica:

a ) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se
tratando de sociedades comerciais sendo que, no caso de sociedades por ações, deverá se fazer
acompanhar da ata de eleição de seus administradores; ou inscrição do ato constitutivo, no caso
de associações, acompanhada de ato formal de designação de diretoria em exercício; ou
Decreto de autorização, em se tratando de sociedade estrangeira em funcionamento no país, e
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a
atividade desempenhada assim o exigir.

b ) Declaração referente à inexistência de impedimento à contratação, nos termos do
artigo 38  e 44 da Lei Federal nº 13.303/ 2016, conforme ANEXO IV do Edital.

 

19.4.2 HABILITAÇÃO FISCAL

19.4.2.1 A documentação relativa à regularidade fiscal restringir-se-á em:

19.4.2.1.1 Prova de regularidade com o INSS, mediante a apresentação da Certidão
Conjunta relativa aos Tributos Federais e a Dívida Ativa da União;

19.4.2.1.2 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço
(FGTS), mediante a apresentação do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF);

19.4.2.1.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do
licitante.

 

19.4.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO FINANCEIRA

1. Certidão negativa de Falência ou Recuperação Judicial expedida pelo distribuidor ou
pelos cartórios de registro de falências da sede da pessoa jurídica.

 

19.4.4 HABILITAÇÃO TÉCNICA

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL:

1. Indicação do RESPONSÁVEL TÉCNICO com nível superior mediante Termo de
Disponibilidade de Responsável Técnico conforme anexo V do Edital.

2. Registro/Certidão de inscrição do profissional indicado como Responsável Técnico no
Conselho de Classe Competente.

3. Comprovação do RESPONSÁVEL(IS) TÉCNICO(S) Indicado(s) conforme anexo V do
Edital, ter(em) participado, nesta qualidade de responsável técnico, de serviços compatíveis
com o objeto da presente licitação, por intermédio de certidão(ões) e/ou atestado(s),
fornecido(s) por pessoas jurídicas de direito público ou  privado, devidamente registrados e
acompanhado(s) pela(s) devida(s) Certidão(ões) de Acervo(s) Técnico(s) – CAT(s), que
comprove aptidão na execução do trabalho referente ao lote pretendido.

 

QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-OPERACIONAL:
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1. Registro/Certidão de inscrição da EMPRESA no Conselho de Classe Competente da
região da sede da empresa.

 

OBSERVAÇÃO 1: Para comprovação dos requisitos caso o atestado / certidão não traga de forma
expressa as informações necessárias, a licitante deverá juntar documento hábil a comprovar as
informações, a exemplo de: via autenticada do contrato atestado / certificado; via autenticada do
Edital de Licitação a que o atestado / certidão se refere, cópia autenticada do termo de medição /
recebimento a que o atestado / certidão se refere, ou outros documentos que eventualmente possam
demonstrar com precisão maiores especificações das informações a serem averiguadas.

OBSERVAÇÃO 2: As certidões e/ou atestados deverão fornecer informações necessárias e
suficientes para que a Comissão Permanente de Licitações – CPL possa avaliar as experiências
requeridas e deverão apresentar:

1. Nome do contratado e do contratante;

2. Identificação do objeto do contrato;

3. Localização;

4. Prazo de execução.

OBSERVAÇÃO 3: Deverão ainda ser emitidos em nome da própria empresa licitante, não sendo
aceitos em nenhuma hipótese certidão(ões) e/ou atestado(s) emitidos em nome de outras empresas
(p. ex.: por concessionárias ou sub-concessionárias ou permissionárias em nome de suas
componentes, sócias, etc., ou por contratada em nome de suas subcontratadas, sócias, etc.).

OBSERVAÇÃO 4: Para certidões e/ou atestados de trabalhos realizados em Consórcio ou
subempreitada/subcontratação, a Licitante deverá apresentar o atestado que demonstre
detalhadamente a parte condizente com a sua autoria.

 

19.5 As licitantes que não atenderem às exigências de habilitação no SICAF deverão apresentar
documentos que supram tais exigências.

19.6 Documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos no Edital e
já apresentados até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, deverão,
mediante solicitação do Pregoeiro, ser enviados juntamente à proposta adequada ao último lance.

19.7 Para fins de habilitação, a verificação em sites oficiais de órgãos e entidades emissores de
certidão constitui meio legal de prova.

19.8 Os documentos remetidos por meio da opção “Enviar Anexo” do sistema
www.gov.br/compras poderão ser solicitados em original ou por cópia autenticada a qualquer
momento, em prazo a ser estabelecido pelo Pregoeiro.

19.9 Todas as certidões deverão estar com prazo de validade vigente na data de sua apresentação.

19.10 Os originais ou cópias autenticadas, caso sejam solicitados, deverão ser encaminhados a
GSL/CLC – COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, Rua XV de Novembro, 3950, bairro
Glória, CEP 89216-202, Joinville/SC.

19.11 Efetuada a verificação referente ao cumprimento das condições de participação no certame e
habilitação será realizada a análise de documentação complementar.
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20.12 Serão consultados, ainda, para fins de habilitação:

1. As declarações prestadas em campo próprio do sistema, relacionadas no item 12 deste edital.

2. Cadastro de Fornecedores Impedidos de licitar e contratar com a CAJ.

19.13 Sob pena de inabilitação, todos os documentos deverão ser apresentados da seguinte forma:

1. Se o licitante for matriz, todos os documentos deverão ser apresentados em nome da matriz;

2. Se o licitante for filial, todos os documentos deverão estar em nome da mesma, exceto
aqueles que, comprovadamente, forem emitidos apenas em nome da matriz;

3. Se o licitante for a matriz, mas a prestadora do objeto deste edital ou a emissora da
fatura/nota fiscal for filial, os documentos deverão ser apresentados em nome de ambas,
matriz e filial.

19.14 Todos os documentos emitidos em língua estrangeira deverão ser entregues acompanhados
da tradução para língua portuguesa, efetuada por tradutor juramentado, e também devidamente
consularizados ou registrados no cartório de títulos e documentos.

19.15 Documentos de procedência estrangeira, mas emitidos em língua portuguesa, também
deverão ser apresentados devidamente consularizados ou registrados em cartório de títulos e
documentos.

19.16 Se a documentação de habilitação não estiver completa e correta, ou contrariar qualquer
dispositivo deste Edital e seus anexos, poderá o Pregoeiro considerar o proponente
INABILITADO.

19.17 Os documentos deverão ter validade expressa ou estabelecida em Lei, admitidos como
válidos, e no caso de omissão, os emitidos a menos de noventa dias.

19.18 Não serão aceitos ‘protocolos de entrega’ ou ‘solicitação de documentos’ em substituição aos
documentos requeridos no presente Edital e seus anexos.

19.19 Os documentos apresentados com validade expirada, se não for falta sanável, acarretarão a
INABILITAÇÃO do proponente.

19.20 Caso algum dos documentos de habilitação apresentados na licitação esteja vencido, o
Pregoeiro poderá efetuar consulta ao órgão responsável pela emissão do documento, para
verificação de sua regularidade.

19.21 Será assegurado às empresas que tenham declarado sob as penas da lei a condição de
ME/EPP e que não incorram nas hipóteses de desenquadramento, a possibilidade de regularização
da documentação para habilitação pertinente à regularidade fiscal, na forma prevista pelo art. 43 da
Lei Complementar nº 123/06.

19.22 Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, tratando-se de ME ou
EPP, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento
em que o proponente for declarado vencedor do certame, prorrogável por igual período, a critério
da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e
emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa.

19.23 A não regularização da documentação, no prazo previsto no item 20.23, implicará
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei Federal nº
13.303/16, sendo facultado à CAJ convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação,
para a assinatura do contrato ou revogar a licitação.

86 de 219

Nº 1974, sexta-feira, 27 de maio de 2022



19.24 A CAJ se reserva no direito de diligenciar, a qualquer momento, no sentido de verificar a
validade e a autenticidade de qualquer certidão apresentada. Havendo divergências, será
considerada válida pela CAJ a certidão obtida com data mais recente.

19.25 Também em sede de diligência, havendo dúvidas sobre a veracidade dos documentos
apresentados para habilitação ou sua compatibilidade com as exigências editalícias, poderá ser
solicitada a exibição de documentos complementares como: termo de contrato, atas de registro de
preços, notas de empenho, notas fiscais ou outros considerados pertinentes.

19.26 Nos casos em que o objeto social cadastrado se mostrar confuso, dúbio ou pouco objetivo, o
pregoeiro poderá abrir diligência com o único fim de apurar se a licitante atua em ramo pertinente
ao objeto da presente licitação.

19.27 A CAJ se reserva o direito de verificar in loco as informações traduzidas por qualquer
documento apresentado, relativo à participação da empresa no certame, caso entenda necessário
para proferir qualquer julgamento.

 

20. DO RECURSO

20.1 Nos 30 (trinta) minutos posteriores a declaração do vencedor pelo pregoeiro, qualquer licitante,
até aquelas que foram desclassificadas antes da fase de lances, poderão manifestar de forma
motivada a intenção de recurso no endereço eletrônico www.gov.br/compras, com posterior envio
do original pelo sistema eletrônico observando o prazo de 3 (três) dias úteis. Ficando as demais
licitantes cientificadas para que neste mesmo prazo, querendo, apresentem contrarrazões..

20.2 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante quanto à intenção de recorrer, nos
termos do subitem acima, importará a decadência desse direito, ficando o pregoeiro autorizado a
adjudicar o objeto a licitante declarada vencedora.

20.3 Os recursos serão dirigidos à CAJ, por intermédio do Pregoeiro, o qual poderá reconsiderar
sua decisão, em 5 (cinco) dias úteis ou, nesse período, fazê-los subir, devidamente informado, para
apreciação e decisão, no mesmo prazo.

20.4 O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de
aproveitamento.

20.5 Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente
adjudicará o objeto e homologará o procedimento licitatório.

20.6 Não serão conhecidos os recursos interpostos sem manifestação prévia, no ato da sessão
pública e, fora dos respectivos prazos legais, enviados por fax, bem como os que não contiverem a
identificação ou assinatura do responsável legal ou representante da empresa.

20.7 O recurso contra a decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo.

20.8 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados.

 

21. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

21.1 Não sendo interposto recurso, o Pregoeiro adjudicará o objeto ao vencedor do certame.

21.2 Havendo recurso, após proferir a decisão e realizar a adjudicação do objeto ao licitante
vencedor, a autoridade competente deliberará sobre o mesmo.

21.3 Encerrada a fase de julgamento, o processo será encaminhado à autoridade competente para
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deliberação, restringindo-se à:

a)   Homologação da licitação;

b)   Anulação do procedimento licitatório por motivo de ilegalidade, de ofício ou por provocação de
terceiro, mediante parecer escrito, devidamente fundamentado, assegurando o exercício do
contraditório;

c)   Revogação do certame, por razões de interesse público decorrente de fato superveniente
devidamente comprovado, pertinentes e suficientes para justificar tal conduta.

21.4 Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será convocado para
cumprir as exigências adiante especificadas.

 

22. DA CONTRATAÇÃO

22.1. A CAJ convocará regularmente o interessado para assinar o termo de contrato/ata, aceitar ou
retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo e condições estabelecidos, sob pena de decair o
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas na Lei 13.303/16.

22.2 Convocação para assinatura eletrônica do contrato/ata:

22.2.1 Homologado o resultado da licitação, os vencedores serão convocados para assinatura
eletrônica do contrato/ata, que deverá ocorrer no prazo de até 05 (cinco) dias úteis contados da sua
disponibilização no Sistema Eletrônico de Informação (SEI).

22.2.2 O(s) representante(s) legal(is) do(s) vencedor(s) receberá(ão) um e-mail no endereço
cadastrado informando a disponibilização do documento para assinatura eletrônica, o qual indicará
o link para acesso.

22.2.3 É de responsabilidade exclusiva do usuário a consulta acerca da disponibilização do
documento para assinatura no seu ambiente virtual.

22.3 A contratação do(s) proponente(s) vencedor(es) do presente Pregão será representada pela
expedição do Termo de Contrato/Ata, da qual constará, no mínimo, identificação da licitação,
especificações resumidas do produto licitado, quantitativo, preço unitário e total, fornecedor, local e
prazo para entrega dos produtos/execução dos serviços conforme solicitação da Contratante.

22.4 Se a licitante vencedora não apresentar situação de habilitação regular, ou se recusar a assinar
eletronicamente o Contrato e/ou a Ordem de Compra, poderá ser convocada outra licitante. Neste
caso, será observada a ordem de classificação, averiguada a aceitabilidade de sua oferta,
procedendo a sua habilitação e, sucessivamente, até a apuração de uma que atenda ao Edital, que
será declarada a vencedora do certame, podendo o pregoeiro negociar diretamente com a licitante
para que seja obtido melhor preço.

22.5 Se a licitante vencedora se recusar a assinar eletronicamente o Contrato e/ou retirar a Ordem
de Compra no prazo estabelecido, apresentar justificativa por escrito não aceita pela CAJ ou deixar
de fazê-lo, além de decair do direito de vencedora, sujeitar-se-á às penalidades previstas neste
Edital.

22.6 Por ocasião da assinatura do contrato, verificar-se-á por meio eletrônico, se a licitante
vencedora mantém as condições de habilitação e posterior emissão da Ordem de Compra.

22.7 Caso a assinatura do termo contratual seja realizada por um procurador designado pelo
proponente, deverá ser apresentada a procuração pública ou particular, com poderes específicos
para representar o interessado.
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23. DA ASSINATURA ELETRÔNICA

23.1 A assinatura do Contrato e demais documentos vinculados a este instrumento, serão realizadas
eletronicamente, mediante login e senha, devendo o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s)
providenciar(em) a sua assinatura eletrônica externa, regulamentada pelo Decreto Municipal n°
27.082/16.

23.2 O(s) representante(s) legal(is) do(s) interessado(s) em participar da licitação poderá(ão)
providenciar a solicitação de usuário externo certificado para assinatura eletrônica de acordo com o
que estabelece o "Manual do Usuário Externo" disponível no seguinte link:
https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/obter-certificacao-de-usuario-para-processo-eletronico/

23.3 Após declarado vencedor o(s) representante(s) legal(is) do(s) proponente(s) deverá(ão) estar
com o seu usuário externo certificado para fins de efetuar a assinatura eletrônica, nos termos do
Decreto 27.082/16, sob pena de decair do direito de o Contrato e/ou eventuais alterações, sem
prejuízo das sanções previstas no edital.

23.4 É de responsabilidade exclusiva do(s) representante(s) legal(is) do(s)
proponente(s)/interessado(s) a solicitação da criação da assinatura eletrônica.

23.5 A criação e a redefinição da assinatura eletrônica dependem da solicitação de assinatura
eletrônica com o envio do Termo de Responsabilidade devidamente assinado e com o envio de
documento com foto e assinatura do requerente.

23.6 Serão aceitos como documentos de identidade para fins de assinatura eletrônica externa:
carteiras expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Segurança Pública, pelos
Institutos de Identificação e pelos Corpos de Bombeiros Militares; carteiras expedidas pelos órgãos
fiscalizadores de exercício profissional (ordens, conselhos etc.); passaporte; certificado de reservista;
carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade;
carteira de trabalho; carteira de identidade do trabalhador e carteira nacional de habilitação (somente
modelo com foto).

23.7 Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos
eleitorais, carteiras de motorista (modelo sem foto), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem
valor de identidade ou documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados.

23.8 O termo de responsabilidade terá sua assinatura comparada com o documento apresentado.

23.9 O servidor público autorizado procederá com a avaliação da documentação recebida e
realizará a concessão de acesso ao usuário externo.

23.10 A assinatura eletrônica é de uso pessoal e intransferível e sua divulgação é vedada sob
qualquer hipótese.

23.11 O usuário é o responsável pela exatidão das informações prestadas, quando de seu
credenciamento, assim como pela guarda, sigilo e utilização da assinatura eletrônica, não sendo
oponível, em qualquer hipótese, alegação de uso indevido, nos termos da Medida Provisória nº
2.200-2/01 e do Decreto nº 21.863/14.

 

24. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

1. Executar os serviços conforme especificações no Anexo I deste Edital, com a alocação dos
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empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer
os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
especificadas se exigidos.

2. Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso.

3. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da CAJ e a
respeito das atividades a serem desempenhadas.

4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo estipulado no Anexo I deste Edital, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da
CAJ.

5. Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa
ou culposamente, à CAJ ou a terceiros.

6. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, de conformidade com as normas e determinações em vigor.

7. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente
identificados por meio de crachá.

8. Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e
as demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere
responsabilidade à Administração.

9. Relatar à CAJ toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos
serviços.

10. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas
condições autorizadas no Termo de Referência.

11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

12.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

13. A CONTRATADA não poderá divulgar dados, informações ou programas relacionados ao
objeto a que se refere o presente Contrato, devendo ser mantido sigilo absoluto em relação a
todas as bases de dados acessadas ou que venham a ser geradas na prestação do serviço.

14. Todas as informações obtidas ou extraídas no âmbito da execução dos serviços prestados
deverão ser tratadas como confidenciais.

15. Conhecer o Código de Ética e de Conduta da CAJ e o Código de Conduta para
Fornecedores da CAJ, disponíveis no endereço eletrônico www.aguasdejoinville.com.br,
cuidando para que suas disposições sejam observadas, no que couber, por todos os
empregados e prepostos alocados para os serviços objeto deste Contrato, ao longo de toda a
sua execução.
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16. Designar preposto para representá-la durante a execução do Contrato, o qual deverá
apresentar-se à CAJ comprovando formalmente a condição de representante da
CONTRATADA para tal encargo.

17. A CONTRATADA deverá entregar os serviços/produtos de acordo com as especificações
constantes Anexo I deste Edital e na legislação vigente, responsabilizando-se pelo
refazimento total ou parcial, na hipótese de serem constatados defeitos na execução ou na
hipótese de estarem em desacordo com as especificações adotadas.

18. O não cumprimento de qualquer das condições estabelecidas sujeitará a CONTRATADA às
penalidades previstas no contrato.

19. Demais especificações sobre as obrigações da CONTRATADA encontram-se disponíveis no
Anexo I deste Edital.

 

25. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

1. Mediante o fiel cumprimento das condições ajustadas, a CAJ deverá pagar à
CONTRATADA pela execução do serviço, conforme estabelecido na Cláusula Sexta.

2. Facilitar, em tempo hábil para a CONTRATADA, o acesso a documentos e/ou informações
de que disponha, porventura necessários à execução dos serviços.

3. Disponibilizar o acesso físico da CONTRATADA às dependências da CAJ que fazem parte
do escopo dos serviços.

4. Orientar a CONTRATADA com relação à indicação de possíveis fontes de informação,
porventura necessárias a execução do serviço.

5. Designar empregado responsável para acompanhar a execução do Contrato.

6. Exercer permanente gestão e fiscalização na execução do objeto contratado, registrando
ocorrências relacionadas à execução do objeto e determinando as medidas necessárias para a
regularização dos problemas observados.

7. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade verificada na execução do objeto.

8. Prestar as informações e os esclarecimentos referentes à prestação dos serviços que venham a
ser solicitados pela CONTRATADA.

9. Efetuar o pagamento no prazo previsto.

 

26. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL

26.1 O prazo de execução será de 30 (noventa) dias  a contar da data de recebimento da Ordem de
Compra pela CONTRATADA.

26.2 O contrato decorrente deste certame terá o prazo de vigência de 90 (noventa) dias a contar da
sua assinatura, tendo eficácia legal após a publicação do seu extrato no DOEM – Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville.

26.3 Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do
contrato a data da última assinatura dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
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instrumento.

26.4 Os prazos poderão ser prorrogados, desde que haja justificativa e seja autorizada pela
autoridade competente da CAJ, nos termos do RLC da CAJ, mediante Termo Aditivo.

 

27. DO LOCAL, FORMA E CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO

27.1 A CONTRATADA deverá executar os serviços, objeto deste certame, conforme os locais,
especificações, condições e prazos estabelecidos no anexo I deste Edital.

27.2 O prazo de início de execução dos serviços é contado a partir do primeiro dia útil subsequente
ao da data de recebimento da Ordem de Serviço pela CONTRATADA.

27.3 Os serviços deverão ser executados rigorosamente conforme estabelecido neste Contrato, e
seus anexos e nas especificações constantes na proposta da CONTRATADA, sendo que a
inobservância de qualquer condição poderá acarretar a não aceitação dos mesmos.

 

28. DO RECEBIMENTO

28.1 Durante a execução do contrato, o seu objeto será recebido, qual seja:

1. Provisoriamente, quando da entrega dos respectivos produtos/serviços definidos no Anexo
I deste Edital e na proposta.

2. Definitivamente, quando da verificação dos serviços, pela CAJ, da observância, pela
CONTRATADA, das determinações para a execução dos produtos/serviços realizados e
serão formalizados por meio de atestado no verso da nota fiscal assinado por Gestor e Fiscal
do Contrato.

28.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o item 28.1.1 não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

28.3 O recebimento provisório não implicará o recebimento definitivo do serviço.

28.4 Caso sejam necessários ajustes nos produtos/serviços entregues, a CONTRATADA terá os
prazos estabelecidos no cronograma de execução dos serviços no Anexo I deste Edital para a
reapresentação dos mesmos.

28.5 Os prazos iniciais estabelecidos no cronograma de execução dos serviços serão contados a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura deste contrato

28.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

29. FISCALIZAÇÃO

29.1 A fiscalização da contratação será exercida por funcionários da CAJ, ao qual competirá
dirimir as dúvidas que surgirem no curso da execução do contrato, e de tudo dará ciência à
Administração.

29.2 A gestão do contrato será realizada por Gestor e Fiscais nomeados por Portaria, de modo a
serem satisfeitas as condições das especificações contidas no Anexo I deste Edital.
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29.3 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos.

29.4 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

29.5 A fiscalização do contrato será pela área:  GQM.

 

30. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

30.1 A Nota fiscal poderá ser emitida a partir da emissão pelo gestor do contrato à contratada da
Autorização de Emissão de Nota Fiscal, mediante a solicitação de um
produto/material/equipamento.

30.2 A Nota fiscal poderá ser emitida a partir da emissão pelo gestor do contrato à contratada da
autorização de emissão de nota fiscal, mediante a solicitação de um produto/bem.

30.3 A Nota Fiscal deverá ser apresentada em 2 (duas) vias, sem emendas ou rasuras, sendo que a
1ª via (original) obrigatoriamente deverá acompanhar a entrega do objeto de licitação até o local
indicado pela CAJ.

30.4 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme a legislação fiscal vigente, com observância,
principalmente ao preenchimento de seus campos e poderá constar o objeto de licitação a que se
refere, sendo indispensável mencionar na mesma: número do contrato; e número da Ordem de
Compra e o item a que se refere.

30.5 O pagamento ocorrerá após prestação do serviço e será realizado de acordo com a proposta de
preços apresentada pela CONTRATADA para a referida contratação, observado também os seus
anexos e exigências do Anexo I deste Edital.

30.6 É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, bem como o seu envio para o e-
mail do Gestor e Fiscal do contrato.

30.7 Caso haja fornecimento de material, como a CAJ não é contribuinte do ICMS e também é
consumidora final dos bens adquiridos através da presente licitação, caso a licitante vencedora seja
sediada fora do estado de Santa Catarina, será ela a responsável pelo recolhimento do imposto
correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, conforme estabelecido no
artigo 155, § 2º, incisos VII e VIII, alínea ‘b’, da CF/88 (regulamentado conforme Convênio ICMS
93/15).

30.8 O arquivo “.xml” da Nota Fiscal Eletrônica deverá ser encaminhado para o endereço
nfe@aguasdejoinville.com.br, em conformidade com o que dispõe a Cláusula Sétima, § 7º do
Ajuste SINIEF 07/05, sob pena de recusa do recebimento do objeto.

30.9 Na existência de erros, a CONTRATANTE devolverá a Nota Fiscal, dentro do prazo
máximo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da entrega, passando a contar novo prazo
para pagamento a partir de sua reapresentação.

30.10 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento definitivo do
objeto.
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30.11 Não será possível o desconto de duplicatas em favor de terceiros (factoring).

30.12 Em caso de atraso no pagamento por parte da CONTRATANTE, o valor do montante será
atualizado financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA (IBGE), desde a data do seu vencimento até o dia do efetivo pagamento, bem como incidirá
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e juros de mora de 0,033% (trinta e três
milésimos por cento) ao dia de atraso e serão pagas por meio de crédito em conta corrente,
conforme as regras contidas no item anterior, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota de
débito ou fatura.

30.13 A CAJ pagará à Contratada os preços firmados em contrato, os quais incluem todos os custos
necessários à perfeita execução do Contrato, englobando todos os custos e não se limitando, às
despesas com fretes, embalagens, carga/descarga, empilhamento, seguros e tributos incidentes sobre
os fornecimentos adjudicados.

30.14 É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões
que venham a serem verificadas na proposta.

30.15 As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com a legislação municipal, estadual e
federal vigentes.

30.16 Caso a licitante vencedora seja empresa não estabelecida no município de Joinville e for
prestar serviço previsto na lista anexa à Lei Complementar Municipal nº 155/03, estará sujeito ao
Cadastro Eletrônico de Empresas Não Estabelecidas em Joinville – CENE, e caso não obtenha
situação cadastral “Aprovado”, ficará sujeito à Retenção do ISSQN relativo aos serviços que prestar
no município de Joinville. O Cadastro CENE não se aplica aos casos previstos no § 1º do art. 2º da
Instrução Normativa Municipal nº 03/14/SFM/UFT.

30.17 A inscrição no CENE será feita no site http://nfem.joinville.sc.gov.br, e deverá ser enviada
correspondência à Unidade de Fiscalização de Tributos da Prefeitura de Joinville ou para o e-mail
fiscalville@joinville.sc.gov.br, com cópia dos documentos exigidos na IN 03/14.

30.18 O pagamento será condicionado à apresentação dos seguintes documentos:

ITEM DOCUMENTO
1 Nota Fiscal

2
Prova de regularidade com o INSS, mediante a apresentação da Certidão Conjunta relativa aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União

3
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação
do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)

4
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante e demais documentos
exigíveis no anexo I deste Edital.

 

31. DO REAJUSTE

31.1 Os preços a serem contratados serão fixos e irreajustáveis pelo período de 12 (doze) meses a
partir da data limite para apresentação da proposta. Ultrapassado este interregno, o reajustamento
será devido e poderá ser concedido.

31.2 Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

31.3 Os preços contratuais serão reajustados de acordo com a variação acumulada do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA (IBGE).

31.4 A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a
eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º
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(décimo segundo) mês da data limite para apresentação da proposta, e assim, sucessivamente.

31.5 Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo
contratual passará a ser aplicado, pelo próximo período de 1 (um) ano, sem reajuste adicional e,
assim, sucessivamente, durante a vigência do contrato.

31.6 A CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de
correspondência à CAJ, preferencialmente explicitando a forma de aplicação do índice e o valor
reajustado.

31.7 Após a análise do pleito pela CAJ, sendo devida a correção, a mesma será formalizada por
meio de Apostila, a qual será o documento autorizativo para o pagamento.

 

32. DO AUMENTO E DA SUPRESSÃO

32.1 O licitante vencedor poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários, por conveniência da CAJ, calculado sobre o valor inicial
atualizado do respectivo contrato.

32.2 Nos termos do § 1º, do art. 81, da Lei nº 13.303/16, a alteração quantitativa poderá ocorrer,
nas mesmas condições contratuais, quando for necessário acréscimos ou supressões do objeto até o
limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato e no caso
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para
os seus acréscimos.

32.3 As supressões poderão ser maiores do que o disposto nesta condição, desde que resultantes de
acordos celebrados entre as partes, nos termos do RLC da CAJ.

 

33. DA SUBCONTRATAÇÃO 

33.1 Se permitida a subcontratação no anexo I deste Edital, a licitante vencedora da licitação,
deverá apresentar toda a documentação após a assinatura do contrato.

33.2 É absolutamente imprescindível que toda e qualquer subcontratação, seja ela de qual atividade
for, deverá ser submetida previamente para aceite pela COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE,
à qual será dirigido o pedido de consentimento acompanhado de cópia do modelo do CONTRATO
da subempreitada.

33.3 No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade
técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata o
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.

33.4 A empresa subcontratada deverá apresentar a relação dos serviços a serem executados.

33.5 Para qualquer subcontratação será exigido contrato firmado entre a CONTRATADA e o seu
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos de habilitação fiscal solicitados da
licitante vencedora. No contrato entre as partes deverá constar expressamente que a
CONTRATADA é a única responsável por todos os serviços executados pela subcontratada, pelo
faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto do
presente.

33.6 A subcontratada estará sujeita às exigências relativas a Encargos Sociais e Trabalhistas e
Segurança e Medicina do Trabalho, conforme regras constantes deste Edital e legislação aplicável.
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34. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

34.1 A aplicação das sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 13.303/2016, serão
precedidas, obrigatoriamente, de processo administrativo, no qual será garantido contraditório e
ampla defesa ao fornecedor ou licitante.

34.2 A Contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, , ficará sujeita às seguintes
sanções previstas no RLC e na Lei Federal nº 13.303/2016:

1. Advertência;

2. Multa moratória;

3. Multa compensatória;

4. Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento  de  contratar  com  a
COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, por até  2 (dois) anos.

34.3 As sanções administrativas devem ser aplicadas diante dos seguintes comportamentos dos
licitantes e contratados:

a) Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, salvo na hipótese de inversão
de fases prevista;

c) Não manter a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente
justificado;

d) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

f) Apresentar documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h) Comportar-se com má-fé ou cometer fraude fiscal;

i) Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.

34.4 A sanção de suspensão, referida no inciso III do Artigo 83 da Lei Federal nº 13.303/2016,
deve observar os seguintes parâmetros:

a) Se não se caracterizar má-fé, a pena base deve ser de 1 (um) ano;

b) Caracterizada a má-fé ou intenção desonesta, a pena base deve ser de 2 (dois) anos.

37.5  As penas bases definidas no item 34.4 podem ser qualificadas nos seguintes casos:

a) Em 1/2 (um meio), se o apenado for reincidente;

b) Em 1/2 (um meio), se a falta do apenado tiver produzido prejuízos relevantes para a CAJ.

37.6 As penas bases definidas no item 34.4 podem ser atenuadas nos seguintes casos:

a) Em 1/4 (um quarto), se o apenado não for reincidente;

b) Em 1/4 (um quarto), se a falta do apenado não tiver produzido prejuízos relevantes para a
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CAJ;

c) Em 1/4 (um quarto), se o apenado tiver reconhecido a falta e se dispuser a tomar medidas
para corrigi-la; e

d) Em 1/4 (um quarto), se o apenado comprovar a existência e a eficácia de procedimentos
internos de integridade, de acordo com os requisitos da Lei nº 12.846/2013.

34.7 Na hipótese do item 34.4, se não caracterizada má-fé ou intenção desonesta e se o apenado
contemplar os requisitos para as atenuantes previstos nas alíneas do item 68.6, a pena de suspensão
deve ser substituída pela de advertência, prevista no inciso I do Artigo 83 da Lei Federal nº
13.303/2016.

37.8 A multa, prevista no inciso II do Artigo 83 da Lei Federal nº 13.303/2016, obrigatoriamente
estabelecida no contrato ou em documento equivalente, deve observar as seguintes condições:

a) Pode referir-se à inexecução completa da obrigação, à de alguma cláusula especial ou
simplesmente à mora;

b) Não pode ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta;

c) A multa moratória deve ser apurada por dia de atraso;

d) Se a multa moratória alcançar o seu limite e a mora não se cessar, o contrato pode ser
rescindido, salvo decisão em contrário, devidamente motivada, da autoridade da unidade em
que o contrato tramita;

e) Se a multa for aplicada em decorrência de inadimplemento parcial, o percentual deve ser
apurado em razão do valor da obrigação inadimplida;

f) O instrumento de contrato ou documento equivalente deve prever acaso a multa não cubra
os prejuízos causados pelo contratado, que a CAJ poderá exigir indenização suplementar,
valendo a multa como mínimo de indenização, na forma do preceituado no parágrafo único do
Artigo 416 do Código Civil; e

g) A multa pode ser descontada da garantia, dos pagamentos devidos à contratada em razão
do contrato em que houve a aplicação da multa ou de eventual outro contrato havido entre a
CAJ e a contratada, aplicando-se a compensação prevista nos Artigos 368 e seguintes do
Código Civil.

37.9      A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser
aplicada multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em
questão;

b) Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do artigo
43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis
pelo mesmo período, a pedido justificado da Licitante, poderá ser aplicada multa
correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão;

c) Pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, de sua convocação, multa correspondente a até 5% do valor máximo
do contrato;

d) No caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento
convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa
correspondente a até 5% do valor total do contrato
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e) Nos demais casos de atraso, o instrumento convocatório deverá prever a incidência de multa
na razão de até 10% sobre o valor da parcela não executada ou saldo remanescente do
contrato;

f) No caso de inexecução parcial, incidirá multa na razão de 10% a 20% sobre a parcela não
executada ou saldo remanescente do contrato;

g) No caso de inexecução total, incidirá multa na razão de 20% a 30%, sobre o valor total do
contrato;

h) O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis e na
aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, por até 2 (dois) anos.

37.10 O contrato ou documento equivalente pode prever que os valores devidos a título de multa de
mora estabelecida em razão de etapas ou fases de execução seja depositado em conta vinculada e
que, acaso o cronograma geral do contrato seja recuperado nas etapas ou fases subsequentes, ocorra
a elisão da multa.

 

35. DISPOSIÇÕES FINAIS

35.1 As informações prestadas por outras áreas da CAJ não serão consideras válidas, exceto se
confirmadas pela GSL.

35.2 O presente Edital e seus Anexos poderão ser alterados, pela CAJ, antes de aberta a licitação,
no interesse público, por sua iniciativa ou decorrente de provocação de terceiros, bem como adiar
ou prorrogar o prazo para recebimento e/ou a abertura das PROPOSTAS e HABILITAÇÃO.

35.3 Fica assegurado a CAJ o direito de, no interesse da Administração, sem que caiba às licitantes
qualquer tipo de reclamação ou indenização, (ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser
ressarcido pelos encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato):

1. Adiar ou suspender a data de abertura da sessão pública do PREGÃO ELETRÔNICO,
dando conhecimento aos interessados através do endereço eletrônico www.gov.br/compras;

2. Anular ou revogar, no todo ou em parte, o presente Pregão, a qualquer tempo, dando ciência
aos interessados e comunicando às empresas licitantes;

3. Diminuir ou aumentar o quantitativo da licitação.

35.4 A autoridade competente da CAJ compete anular este processo licitatório por ilegalidade, de
ofício ou por provocação de qualquer pessoa, e revogar o certame por considerá-lo inoportuno ou
inconveniente diante de fato superveniente, mediante ato escrito e fundamentado.

35.5 A anulação do processo licitatório induz à do contrato

35.6 Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da revogação ou anulação do
procedimento licitatório, ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos
encargos que tiver suportado no cumprimento do contrato.

35.7 No julgamento das propostas e na fase de habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas
que não alterem a substância das propostas e dos documentos e a sua validade jurídica, mediante
despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia
para fins de classificação e habilitação.

35.8 As decisões do Pregoeiro somente serão consideradas definitivas depois de homologadas pela
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autoridade competente.

35.9 Havendo quaisquer problemas de ordem técnica, o envio de documentos relacionados ao
julgamento da licitação poderá se realizar pelo e-mail institucional
licitacoes@aguasdejoinville.com.br, sendo posteriormente disponibilizados para consulta no
endereço eletrônico www.gov.br/compras.

35.10 Caso os prazos definidos neste Edital não estejam expressamente indicados na proposta, eles
serão considerados como aceitos para efeito de julgamento.

35.11 É facultado ao Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase desta licitação, promover
diligências para esclarecer ou complementar a instrução de assunto relacionado ao presente certame.

35.12 Todos os envelopes e documentos encaminhados para esta licitação serão abertos e
arquivados nos autos, não havendo devolução, mesmo que a licitante seja inabilitada ou
desclassificada.

35.13 A empresa contratada deverá oferecer garantia dos materiais orçados, de acordo com as
especificações da CAJ. Na falta desta, deverá apresentar garantia de 12 (doze) meses a contar da
efetiva data da entrega. Dentro do período de garantia, o fornecedor deverá substituir e/ou reparar
os materiais com defeito de fabricação, assumindo todos os custos decorrentes da substituição e/ou
recuperação.

35.14 O presente edital com todos os documentos nele referidos e seus anexos serão parte integrante
do contrato a ser celebrado entre a CAJ e a empresa vencedora da Licitação.

 

36. DO FORO

36.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, no Foro da cidade de
Joinville/SC, com exclusão de qualquer outro, por mais que seja, salvo nos casos previstos no art.
102, inciso I, alínea “d” da CF/88.

 

 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

TERMO DE REFERÊNCIA - SERVIÇO SEI Nº 0012165704/2022

AUTORIZAÇÃO  DE CORTE Nº 158/2020 (0012178241)

 

ANEXO II – QUADRO DE QUANTITATIVOS, ESPECIFICAÇÕES MÍNIMAS

ITEM CÓDIGO DESCRIÇÃO UNIDADE DE
MEDIDA

QUANTIDADE

1 29022
COLETA E DESTINAÇÃO DE MATERIAL
LENHOSO

SV 1

 

 

ANEXO III – MODELO DA PROPOSTA DE PREÇOS

(Obs: Emitir em papel timbrado do licitante)
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Razão Social / Nome da Empresa
 
CNPJ/MF ou CPF/MF Inscrição Estadual Fone e Fax com DDD
   
Endereço (Rua, Avenida, Estrada, Número, Bairro etc.)
 
Cidade UF CEP
   
E-mail de contato
 
Responsável por assinar o Contrato (Nome Completo, cargo e CPF)
 
     

 

Dados para crédito em conta por parte da COMPANHIA ÁGUAS E JOINVILLE.

Banco Agência Conta Corrente
   

 

A presente proposta tem como objeto a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E
DESTINAÇÃO FINAL DE MATERIAL LENHOSO COM LIMPEZA DA ÁREA de
acordo com as condições estabelecidas no Edital e seus anexos, com os itens abaixo discriminados e
demais especificações constantes do edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2022 em
especial seu ANEXO I.

 

1. DO VALOR DA PROPOSTA

ITEM ESPECIFICAÇÃO DETALHADA UNID QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

01
COLETA E DESTINAÇÃO DE MATERIAL
LENHOSO

Serviç
o

01   

Valor Total: R$

 

O valor total desta Proposta é de R$ _________,__ (valor por extenso).

 

2. DECLARAÇÃO

a) Nos preços propostos estão inclusos os custos diretos ou indiretos, inclusive os resultantes da
incidência de quaisquer impostos, taxas, fretes, seguros, embalagens, transporte, contribuições ou
obrigações trabalhistas, fiscais, previdenciárias e demais encargos necessários para a execução
integral do objeto constante no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2022 e seus anexos;

b)  O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, a contar da entrega dos Envelopes;

c) Declaramos que concordamos integralmente com todos os termos do Edital e que executaremos o
objeto da presente licitação conforme estipulado no Anexo I do Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 122/2022.
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Localidade, data, mês e ano.

 

_______________________________

Nome, cargo, assinatura e carimbo

Razão Social da empresa

 

 

ANEXO IV – MODELO DECLARAÇÃO REFERENTE À INEXISTÊNCIA DE
IMPEDIMENTO À CONTRATAÇÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 38 E 44 DA LEI
FEDERAL Nº 13.303/2016

(Obs: Emitir em papel timbrado do licitante)

_____________________________________________________ (nome da empresa), inscrito(a)
no CNPJ/MF sob o nº ________________, com sede na
___________________________________ (endereço da empresa), por intermédio de seu
representante legal o(a) Sr(a) _______________________________________ portador(a) da
Cédula de Identidade no ____________________________ e inscrito no CPF/MF sob o no

_________________________________, DECLARA, sob as penas da lei, que não está
enquadrada em nenhuma das hipóteses de impedimento de licitar e de contratar com empresa
pública ou sociedade de economia mista, nos termos do artigo 38 e 44 da Lei Federal nº
13.303/2016.

Local e Data.

Nome, cargo e assinatura

Razão Social da empresa

 

 

ANEXO V – MODELO DE DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE
RESPONSÁVEL TÉCNICO

DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE RESPONSÁVEL TÉCNICO

O abaixo assinado, Sr.(a) _____________________________________, inscrito(a) no CPF/MF
sob o nº, portador(a) da Cédula de Identidade sob o nº ____________,  na qualidade de
responsável legal  pela empresa __________________________ vem, pela presente, indicar a
V.Sas. o profissional  responsável pela condução dos serviços objeto do Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 122/2022, caso nossa empresa venha a vencer a referida licitação.

1. Responsável Técnico () / Conselho:

Nome: ______________________________

CPF: _______________________________

Declaramos que o profissional acima relacionado pertence / se compromete a pertencer, na
assinatura do contrato, ao nosso quadro técnico de profissionais, com relacionamento junto à
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empresa. A comprovação do vínculo de trabalho será feita em até 10 (dez dias) após a assinatura
do contrato, em uma das seguintes formas:

1. Ficha de registro de empregados, autenticada junto à Delegacia Regional do Trabalho;

2. Carteira de trabalho contendo as respectivas anotações de contrato de trabalho;

3. Contrato de prestação de serviços registrado em Cartório de Títulos e Documentos, com
validade compatível com a duração do contrato administrativo;

4. Ata ou contrato social, conforme o caso, quando o profissional for dirigente da Proponente.

O Responsável Técnico ficará disponível durante a vigência contratual e deverá participar de
toda a obra ou serviço objeto da presente licitação, admitindo-se a substituição por
profissional de experiência equivalente ou superior, desde que aprovada pela Companhia
Águas de Joinville. A licitante, bem como o Responsável Técnico, ficarão sujeitos à
aplicação de penalidades previstas na legislação vigente e no respectivo Edital no caso de
fornecimento de informações inverídicas.

 

Localidade, data, mês e ano.

 

________________________________

Nome, cargo, assinatura e carimbo

Razão Social da empresa

 

 

ANEXO VI – MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO Nº XX - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2022

 TERMO DE CONTRATO que entre si celebram a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE e
a empresa XX, objetivando a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E
DESTINAÇÃO FINAL DE MATERIAL LENHOSO COM LIMPEZA DA ÁREA.

 

CONTRATANTE: COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, empresa pública municipal,
inscrita no CNPJ/MF nº 07.226.794/0001-55, localizada na Rua XV de Novembro, 3.950, Glória,
CEP 89216-202, no município de Joinville/SC, representada neste ato pelo Diretor Presidente, Sr.
Giancarlo Schneider, inscrito no CPF/MF sob o nº 576.770.009-59, e pelo Diretor Técnico, Sr.
Kamilo Reis Carnasciali dos Santos, inscrito no CPF/MF sob nº 005.883.819-85, e
pelo Diretor Comercial, Administrativo e Financeiro o S r . André Domingos Romero Castro,
inscrita no CPF/MF sob o nº 013.914.577-06.

 

CONTRATADA: XX, inscrita no CNPJ sob o nº XX, com sede no endereço: XX, representada
neste ato pelo(a) representante legal, Sr(a). XX, inscrito(a) no CPF sob nº XX, de acordo com a
representação legal que lhe é outorgada por procuração.
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A CONTRATANTE e CONTRATADA têm entre si justo e avençado, e celebram o presente
contrato, instruído no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2022, que será regido por
cláusulas e condições a seguir estipuladas e em conformidade com o Regulamento de Licitação e
Contratos – RLC da CAJ e artigo 29 da Lei Federal nº 13.303/16 e alterações posteriores e demais
normas legais federais, estaduais e municipais vigentes, bem como a proposta da CONTRATADA.

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1.1 Constitui objeto do presente contrato a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E
DESTINAÇÃO FINAL DE MATERIAL LENHOSO COM LIMPEZA DA ÁREA, de
acordo com especificações estabelecidas no Anexo I do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº
122/2022.

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO REGIME DE EXECUÇÃO

2.1 O regime de execução do objeto do presente instrumento se dará de forma indireta e na forma
de empreitada por preço XX.

2.2 Fica vinculado este termo contratual as condições do Edital e seus anexos do Edital de
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2022 e à proposta da Contratada.

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E EXECUÇÃO CONTRATUAL

3.1 O prazo de execução será de XX (XX) dias a contar do primeiro dia útil subsequente ao do
recebimento da Ordem de Compra pela CONTRATADA.

3.2 O prazo de vigência do contrato será de XX (XX) dias. A contagem para o início da vigência é
a partir da data de assinatura do contrato.

3.3 Os prazos deste contrato poderão ser prorrogados, desde que haja justificativa e seja autorizada
pelo Diretor Presidente da CAJ, mediante Termo Aditivo.

3.4 Para fins de contagem dos prazos previstos será considerado como data de assinatura do
contrato a data da última assinatura dos signatários referenciados no preâmbulo do referido
instrumento.

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO

4.1 O valor total deste contrato para efeitos financeiros, fiscais e orçamentários é de R$ XX (XX),
conforme proposta da CONTRATADA.

4.2 Nos preços estão inclusos os custos diretos ou indiretos, inclusive os resultantes da incidência de
quaisquer impostos, taxas, fretes, seguros, embalagens, transporte, contribuições ou obrigações
trabalhistas, fiscais, previdenciárias e demais encargos necessários para a execução integral do
objeto constante no Edital de Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2022 e seus anexos.

 

CLÁUSULA QUINTA – DO LOCAL, CONDIÇÕES DE EXECUÇÃO
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5.1 A CONTRATADA deverá executar os serviços, objeto deste certame, conforme os locais,
especificações, condições e prazos estabelecidos no anexo I do Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 122/2022.

5.2 O prazo de início de execução dos serviços é contado a partir do primeiro dia útil subsequente à
data de emissão da Ordem de Serviço.

5.3 Os serviços deverão ser executados rigorosamente conforme estabelecido neste Contrato, e seus
anexos e nas especificações constantes na proposta da CONTRATADA, sendo que a
inobservância de qualquer condição poderá acarretar a não aceitação dos mesmos.

 

CLÁUSULA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

6.1 A Nota fiscal poderá ser emitida a partir da emissão pelo gestor do contrato à contratada da
Autorização de Emissão de Nota Fiscal, mediante a solicitação de um
produto/material/equipamento.

6.2 A Nota fiscal poderá ser emitida a partir da emissão pelo gestor do contrato à contratada da
autorização de emissão de nota fiscal, mediante a solicitação de um produto/bem.

6.3 A Nota Fiscal deverá ser apresentada em 2 (duas) vias, sem emendas ou rasuras, sendo que a 1ª
via (original) obrigatoriamente deverá acompanhar a entrega do objeto de licitação até o local
indicado pela CAJ.

6.4 A Nota Fiscal deverá ser emitida conforme a legislação fiscal vigente, com observância,
principalmente ao preenchimento de seus campos e poderá constar o objeto de licitação a que se
refere, sendo indispensável mencionar na mesma: número do contrato; e número da Ordem de
Compra e o item a que se refere.

6.5 O pagamento ocorrerá após prestação do serviço e será realizado de acordo com a proposta de
preços apresentada pela CONTRATADA para a referida contratação, observado também os seus
anexos e exigências do Anexo I do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2022.

6.6 É obrigatória a emissão de Nota Fiscal Eletrônica – NF-e, bem como o seu envio para o e-mail
do Gestor e Fiscal do contrato.

6.7 Caso haja fornecimento de material, como a CAJ não é contribuinte do ICMS e também é
consumidora final dos bens adquiridos através da presente licitação, caso a licitante vencedora seja
sediada fora do estado de Santa Catarina, será ela a responsável pelo recolhimento do imposto
correspondente à diferença entre a alíquota interna e a interestadual, conforme estabelecido no
artigo 155, § 2º, incisos VII e VIII, alínea ‘b’, da CF/88 (regulamentado conforme Convênio ICMS
93/15).

6.8 O arquivo “.xml” da Nota Fiscal Eletrônica deverá ser encaminhado para o endereço
nfe@aguasdejoinville.com.br, em conformidade com o que dispõe a Cláusula Sétima, § 7º do
Ajuste SINIEF 07/05, sob pena de recusa do recebimento do objeto.

6.9 Na existência de erros, a CONTRATANTE devolverá a Nota Fiscal, dentro do prazo máximo
de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data da entrega, passando a contar novo prazo para
pagamento a partir de sua reapresentação.

6.10 O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias a contar do recebimento definitivo do
objeto.

6.11 Não será possível o desconto de duplicatas em favor de terceiros (factoring).
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6.12 Em caso de atraso no pagamento por parte da CONTRATANTE, o valor do montante será
atualizado financeiramente, de acordo com o Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo –
IPCA (IBGE), desde a data do seu vencimento até o dia do efetivo pagamento, bem como incidirá
multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e juros de mora de 0,033% (trinta e três
milésimos por cento) ao dia de atraso e serão pagas por meio de crédito em conta corrente,
conforme as regras contidas no item anterior, mediante Ordem Financeira e apresentação de nota de
débito ou fatura.

6.13 A CAJ pagará à Contratada os preços firmados em contrato, os quais incluem todos os custos
necessários à perfeita execução do Contrato, englobando todos os custos e não se limitando, às
despesas com fretes, embalagens, carga/descarga, empilhamento, seguros e tributos incidentes sobre
os fornecimentos adjudicados.

6.14 É vedado à CONTRATADA pleitear qualquer adicional de preços por faltas ou omissões que
venham a serem verificadas na proposta.

6.15 As retenções tributárias serão aplicadas de acordo com a legislação municipal, estadual e
federal vigentes.

6.16 Caso a contratada seja empresa não estabelecida no município de Joinville e for prestar serviço
previsto na lista anexa à Lei Complementar Municipal nº 155/03, estará sujeito ao Cadastro
Eletrônico de Empresas Não Estabelecidas em Joinville – CENE, e caso não obtenha situação
cadastral “Aprovado”, ficará sujeito à Retenção do ISSQN relativo aos serviços que prestar no
município de Joinville. O Cadastro CENE não se aplica aos casos previstos no § 1º do art. 2º da
Instrução Normativa Municipal nº 03/14/SFM/UFT. A inscrição no CENE será feita no site
http://nfem.joinville.sc.gov.br, e deverá ser enviada correspondência à Unidade de Fiscalização de
Tributos da Prefeitura de Joinville ou para o e-mail fiscalville@joinville.sc.gov.br, com cópia dos
documentos exigidos na IN 03/14.

6.17 O pagamento será condicionado à apresentação dos seguintes documentos:

ITEM DOCUMENTO
1 Nota Fiscal

2
Prova de regularidade com o INSS, mediante a apresentação da Certidão Conjunta relativa aos Tributos
Federais e a Dívida Ativa da União

3
Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), mediante a apresentação
do Certificado de Regularidade do FGTS (CRF)

4
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante e demais documentos
exigíveis no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2022.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DOS RECURSOS PARA ATENDER AS DESPESAS

7.1 Os recursos são PRÓPRIOS e as despesas provenientes do fornecimento do objeto desta
licitação encontram-se provisionados na conta: 3.2.01.05.99 - Outras Pessoas Jurídicas..

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

A CONTRATADA obriga-se a:

8.1 Executar os serviços conforme especificações no Anexo I do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
122/2022, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas
contratuais, além de fornecer os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na
qualidade e quantidade especificadas se exigidos.
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8.2 Disponibilizar à CONTRATANTE os empregados devidamente uniformizados e identificados
por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção Individual - EPI, quando
for o caso.

8.3 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da CAJ e a respeito
das atividades a serem desempenhadas.

8.4 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo estipulado no Anexo I do XX, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados, a critério da CAJ.

8.5 Arcar com a responsabilidade civil por todos e quaisquer danos materiais e morais causados
pela ação ou omissão de seus empregados, trabalhadores, prepostos ou representantes, dolosa ou
culposamente, à CAJ ou a terceiros.

8.6 Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados,
de conformidade com as normas e determinações em vigor.

8.7 Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão
o órgão para a execução do serviço, os quais devem estar devidamente identificados por meio de
crachá.

8.8 Responsabilizar-se por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas na legislação específica, cuja inadimplência não transfere responsabilidade à
Administração.

8.9 Relatar à CAJ toda e qualquer irregularidade verificada no decorrer da prestação dos serviços.

8.10 Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações
assumidas, nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições
autorizadas no Termo de Referência.

8.11 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição
de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.12  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

8.13 A CONTRATADA não poderá divulgar dados, informações ou programas relacionados ao
objeto a que se refere o presente Contrato, devendo ser mantido sigilo absoluto em relação a todas
as bases de dados acessadas ou que venham a ser geradas na prestação do serviço.

8.14 Todas as informações obtidas ou extraídas no âmbito da execução dos serviços prestados
deverão ser tratadas como confidenciais.

8.15 Conhecer o Código de Ética e de Conduta da CAJ e o Código de Conduta para Fornecedores
da CAJ, disponíveis no endereço eletrônico www.aguasdejoinville.com.br, cuidando para que suas
disposições sejam observadas, no que couber, por todos os empregados e prepostos alocados para
os serviços objeto deste Contrato, ao longo de toda a sua execução.

8.16 Designar preposto para representá-la durante a execução do Contrato, o qual deverá
apresentar-se à CAJ comprovando formalmente a condição de representante da CONTRATADA
para tal encargo.

8.17 A CONTRATADA deverá entregar os serviços/produtos de acordo com as especificações
constantes Anexo I do XX e na legislação vigente, responsabilizando-se pelo refazimento total ou
parcial, na hipótese de serem constatados defeitos na execução ou na hipótese de estarem em
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desacordo com as especificações adotadas.

8.18 O não cumprimento de qualquer das condições estabelecidas sujeitará a CONTRATADA às
penalidades previstas no contrato.

8.19 Demais especificações sobre as obrigações da CONTRATADA encontram-se disponíveis no
Anexo I do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2022

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

A CONTRATANTE obriga-se a:

9.1 Mediante o fiel cumprimento das condições ajustadas, a CAJ deverá pagar à CONTRATADA
pela execução do serviço, conforme estabelecido na Cláusula Sexta.

9.2 Facilitar, em tempo hábil para a CONTRATADA, o acesso a documentos e/ou informações de
que disponha, porventura necessários à execução dos serviços.

9.3 Disponibilizar o acesso físico da CONTRATADA às dependências da CAJ que fazem parte do
escopo dos serviços.

9.4 Orientar a CONTRATADA com relação à indicação de possíveis fontes de informação,
porventura necessárias a execução do serviço.

9.5 Designar empregado responsável para acompanhar a execução do Contrato.

9.6 Exercer permanente gestão e fiscalização na execução do objeto contratado, registrando
ocorrências relacionadas à execução do objeto e determinando as medidas necessárias para a
regularização dos problemas observados.

9.7 Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade verificada na execução do objeto.

9.8 Prestar as informações e os esclarecimentos referentes à prestação dos serviços que venham a
ser solicitados pela CONTRATADA.

9.9 Efetuar o pagamento no prazo previsto.

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECEBIMENTO

10.1 Durante a execução do contrato, o seu objeto será recebido, qual seja:

1. Provisoriamente, quando da entrega dos respectivos produtos/serviços definidos no Anexo I
do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2022 e na proposta.

2. Definitivamente, quando da verificação dos serviços, pela CAJ, da observância, pela
CONTRATADA, das determinações para a execução dos produtos/serviços realizados e
serão formalizados por meio de atestado no verso da nota fiscal assinado por Gestor e Fiscal
do Contrato.

10.2 Na hipótese de a verificação a que se refere o item 10.1.1 não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento
do prazo.

10.3 O recebimento provisório não implicará o recebimento definitivo do serviço.

10.4 Caso sejam necessários ajustes nos produtos/serviços entregues, a CONTRATADA terá os
prazos estabelecidos no cronograma de execução dos serviços no Anexo I do Edital de PREGÃO
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ELETRÔNICO Nº 122/2022 para a reapresentação dos mesmos.

10.5 Os prazos iniciais estabelecidos no cronograma de execução dos serviços serão contados a
partir do primeiro dia útil subsequente à data de assinatura deste contrato

10.6 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da
CONTRATADA pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato.

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA FISCALIZAÇÃO

11.1 A fiscalização da contratação será exercida por funcionários da CAJ, nomeados por Portaria –
Gestor e Fiscais de contrato, ao qual competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da
execução do contrato, e de tudo dará ciência à Administração.

11.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus
agentes e prepostos.

11.3 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente
envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados e
encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DO REAJUSTE

12.1 Os preços contratados são fixos e irreajustáveis, pelo período de 12 (doze) meses a partir da
data limite para apresentação da proposta. Ultrapassado este interregno o reajustamento será devido
e poderá ser concedido.

12.2 Os preços contratuais serão reajustados de acordo com a variação acumulada do Índice
Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA (IBGE), ou outro índice que porventura
venha a substituí-lo.

12.3 A periodicidade do reajuste é anual, aplicado somente aos pagamentos de valores referentes a
eventos físicos realizados a partir do 1º (primeiro) dia imediatamente subsequente ao término do 12º
(décimo segundo) mês da data limite para apresentação da proposta, e assim, sucessivamente.

12.4 Após a aplicação do reajuste nos termos deste documento, o novo valor da parcela ou o saldo
contratual passará a ser aplicado, pelo próximo período de 1 (um) ano, sem reajuste adicional e,
assim, sucessivamente, durante a vigência do contrato.

12.5 CONTRATADA, para obter direito à correção, deverá pleiteá-la por meio de
correspondência à CAJ, preferencialmente explicitando a forma de aplicação do índice e o valor
reajustado.

12.6 Após a análise do pleito pela CAJ, sendo devida a correção, a mesma será formalizada por
meio de Apostila, a qual será o documento autorizativo para o pagamento.

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO AUMENTO E SUPRESSÃO

13.1 A CONTRATADA poderá aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
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supressões que se fizerem necessários, por conveniência da CONTRATANTE, até o limite ora
previsto, calculado sobre o valor inicial atualizado deste contrato.

13.2 Nos termos do § 1º, do art. 81, da Lei nº 13.303/16, a alteração quantitativa poderá ocorrer,
nas mesmas condições contratuais, quando for necessário acréscimos ou supressões do objeto até o
limite máximo de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato e no caso
particular de reforma de edifício ou de equipamento, até o limite de 50% (cinquenta por cento) para
os seus acréscimos.

13.3 As supressões poderão ser maiores do que o disposto nesta condição, desde que resultantes de
acordos celebrados entre as partes, nos termos do conforme RLC da CAJ.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA SUBCONTRATAÇÃO

14.1 Se permitida a subcontratação no anexo I do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº
122/2022, a licitante vencedora da licitação, deverá apresentar toda a documentação após a
assinatura do contrato.

14.2 É absolutamente imprescindível que toda e qualquer subcontratação, seja ela de qual atividade
for, deverá ser submetida previamente para aceite pela COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE,
à qual será dirigido o pedido de consentimento acompanhado de cópia do modelo do CONTRATO
da subempreitada.

14.3 No caso de subcontratação, deverá ficar demonstrado e documentado que esta somente
abrangerá etapas dos serviços, ficando claro que a subcontratada apenas reforçará a capacidade
técnica da contratada, que executará, por seus próprios meios, o principal do serviço de que trata o
Edital, assumindo a responsabilidade direta e integral pela qualidade dos serviços contratados.

14.4 A empresa subcontratada deverá apresentar a relação dos serviços a serem executados.

14.5 Para qualquer subcontratação será exigido contrato firmado entre a CONTRATADA e o seu
subcontratado, mediante a apresentação de todos os documentos de habilitação fiscal solicitados da
licitante vencedora. No contrato entre as partes deverá constar expressamente que a
CONTRATADA é a única responsável por todos os serviços executados pela subcontratada, pelo
faturamento em seu exclusivo nome, e por todos os demais eventos que envolvam o objeto do
presente.

14.6 A subcontratada estará sujeita às exigências relativas a Encargos Sociais e Trabalhistas e
Segurança e Medicina do Trabalho, conforme regras constantes deste Edital e legislação aplicável.

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

15.1 As comunicações entre a CAJ e a CONTRATADA serão sempre por escrito, por meio de
seus representantes credenciados; quando, por motivo de urgência, houver entendimentos orais,
estes deverão ser confirmados por escrito no prazo de 5 (cinco) dias, sob pena de não serem
reconhecidos pelas partes.

15.2 As comunicações entre as partes serão encaminhadas pela via mais rápida e eficiente para o e-
mail do Gestor ou Fiscal do Contrato.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS SANÇÕES E PENALIDADES

16.1 A aplicação das sanções administrativas previstas na Lei Federal nº 13.303/2016, serão
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precedidas, obrigatoriamente, de processo administrativo, no qual será garantido contraditório e
ampla defesa ao fornecedor ou licitante.

16.2 A Contratada, em caso de inadimplemento de suas obrigações, , ficará sujeita às seguintes
sanções previstas no RLC e na Lei Federal nº 13.303/2016:

a) Advertência; 

b) Multa moratória;

c) Multa compensatória;

d) Suspensão do direito de participar de licitação e impedimento  de  contratar  com  a
COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, por até  2 (dois) anos.

16.3 As sanções administrativas devem ser aplicadas diante dos seguintes comportamentos dos
licitantes e contratados:

a) Dar causa à inexecução parcial ou total do contrato;

b) Deixar de entregar a documentação exigida para o certame, salvo na hipótese de inversão
de fases prevista;

c) Não manter a proposta, salvo se em decorrência de fato superveniente, devidamente
justificado;

d) Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

e) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo
justificado;

f) Apresentar documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a
licitação ou a execução do contrato;

g) Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

h) Comportar-se com má-fé ou cometer fraude fiscal;

i) Praticar atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação.

16.4 A sanção de suspensão, referida no inciso III do Artigo 83 da Lei Federal nº 13.303/2016,
deve observar os seguintes parâmetros:

a) Se não se caracterizar má-fé, a pena base deve ser de 1 (um) ano;

b) Caracterizada a má-fé ou intenção desonesta, a pena base deve ser de 2 (dois) anos.

16.5 As penas bases definidas no item 16.4 podem ser qualificadas nos seguintes casos:

a) Em 1/2 (um meio), se o apenado for reincidente;

b) Em 1/2 (um meio), se a falta do apenado tiver produzido prejuízos relevantes para a CAJ.

16.6 As penas bases definidas no item 16.4 podem ser atenuadas nos seguintes casos:

a) Em 1/4 (um quarto), se o apenado não for reincidente;

b) Em 1/4 (um quarto), se a falta do apenado não tiver produzido prejuízos relevantes para a
CAJ;

c) Em 1/4 (um quarto), se o apenado tiver reconhecido a falta e se dispuser a tomar medidas
para corrigi-la; e

d) Em 1/4 (um quarto), se o apenado comprovar a existência e a eficácia de procedimentos
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internos de integridade, de acordo com os requisitos da Lei nº 12.846/2013.

16.7.Na hipótese do item 16.4, se não caracterizada má-fé ou intenção desonesta e se o apenado
contemplar os requisitos para as atenuantes previstos nas alíneas do item 68.6, a pena de suspensão
deve ser substituída pela de advertência, prevista no inciso I do Artigo 83 da Lei Federal nº
13.303/2016.

16.8 A multa, prevista no inciso II do Artigo 83 da Lei Federal nº 13.303/2016, obrigatoriamente
estabelecida no contrato ou em documento equivalente, deve observar as seguintes condições:

a) Pode referir-se à inexecução completa da obrigação, à de alguma cláusula especial ou
simplesmente à mora;

b) Não pode ser superior a 25% (vinte e cinco por cento) do valor do contrato licitado ou
celebrado com contratação direta;

c) A multa moratória deve ser apurada por dia de atraso;

d) Se a multa moratória alcançar o seu limite e a mora não se cessar, o contrato pode ser
rescindido, salvo decisão em contrário, devidamente motivada, da autoridade da unidade em
que o contrato tramita;

e) Se a multa for aplicada em decorrência de inadimplemento parcial, o percentual deve ser
apurado em razão do valor da obrigação inadimplida;

f) O instrumento de contrato ou documento equivalente deve prever acaso a multa não cubra
os prejuízos causados pelo contratado, que a CAJ poderá exigir indenização suplementar,
valendo a multa como mínimo de indenização, na forma do preceituado no parágrafo único do
Artigo 416 do Código Civil; e

g) A multa pode ser descontada da garantia, dos pagamentos devidos à contratada em razão
do contrato em que houve a aplicação da multa ou de eventual outro contrato havido entre a
CAJ e a contratada, aplicando-se a compensação prevista nos Artigos 368 e seguintes do
Código Civil.

16.9 A multa poderá ser aplicada nos seguintes casos:

a) Em decorrência da interposição de recursos meramente procrastinatórios, poderá ser
aplicada multa correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em
questão;

b) Em decorrência da não regularização da documentação de habilitação, nos termos do artigo
43, § 1° da Lei Complementar n° 123/06, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis
pelo mesmo período, a pedido justificado da Licitante, poderá ser aplicada multa
correspondente a até 5% do valor máximo estabelecido para a licitação em questão;

c) Pela recusa em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, no prazo de
até 5 (cinco) dias úteis, de sua convocação, multa correspondente a até 5% do valor máximo
do contrato;

d) No caso de atraso na entrega da garantia contratual, quando exigida, o instrumento
convocatório deverá prever, mediante competente justificativa, a incidência de multa
correspondente a até 5% do valor total do contrato

e) Nos demais casos de atraso, o instrumento convocatório deverá prever a incidência de multa
na razão de até 10% sobre o valor da parcela não executada ou saldo remanescente do
contrato;

f) No caso de inexecução parcial, incidirá multa na razão de 10% a 20% sobre a parcela não
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executada ou saldo remanescente do contrato;

g) No caso de inexecução total, incidirá multa na razão de 20% a 30%, sobre o valor total do
contrato;

h) O não pagamento da multa aplicada importará na tomada de medidas judiciais cabíveis e na
aplicação da sanção de suspensão do direito de participar de licitação e impedimento de
contratar com a COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, por até 2 (dois) anos.

16.10 O contrato ou documento equivalente pode prever que os valores devidos a título de multa de
mora estabelecida em razão de etapas ou fases de execução seja depositado em conta vinculada e
que, acaso o cronograma geral do contrato seja recuperado nas etapas ou fases subsequentes, ocorra
a elisão da multa.

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DA INEXECUÇÃO E RESCISÃO

17.1.A inexecução total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as consequências
contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

17.2.O contrato será encerrado:

a) Após a expiração do prazo de vigência, no caso de contratos de serviços contínuos e de
contratos de receita;

b) Com a conclusão do objeto contratual, no caso de contratos por escopo;

c)  Nas hipóteses de rescisão previstas neste regulamento e no instrumento contratual;

d)  No caso de anulação do contrato por motivo de ilegalidade constatada de ofício ou
mediante provocação;

17.3 Constituem motivo para rescisão do contrato, mediante denúncia da CAJ, independente da
aplicação de penalidades contratuais, além de outros eventualmente previstos em instrumento
convocatório:

a) O não cumprimento ou cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações,
projetos ou prazos;

b) A lentidão do seu cumprimento, levando a CAJ a comprovar a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados;

c) O atraso injustificado no início da obra, da prestação serviço ou no fornecimento ou ainda
no cumprimento de datas intermediárias ou datas marco que ensejem a impossibilidade da
conclusão da obra, do serviço ou do fornecimento, nos prazos estipulados e que acarretem
prejuízos à CAJ e outros contratos;

d) A paralisação da obra, do serviço ou do fornecimento, sem justa causa e prévia
comunicação a CAJ;

e) A subcontratação feita contrariamente ao artigo 78 na Lei Federal nº 13.303/2016, assim
como a associação do fornecedor com outrem, a cessão ou transferência, total ou parcial, bem
como a fusão, cisão ou incorporação, quando não admitidas no instrumento convocatório e no
contrato ou, quando admitidas, se causarem prejuízo à execução do contrato.

f) A decretação de falência ou a instauração de insolvência civil;

g) A dissolução da sociedade ou o falecimento do contratado;

h) A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa, que
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prejudique a execução do contrato;

i) O descumprimento da proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre a menores de 18
(dezoito) anos e de qualquer trabalho a menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos;

j) Razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e
determinadas por ato do diretor presidente.

17.4 É permitido à CAJ, no caso de falência ou instauração de insolvência civil do contratado,
manter o contrato, desde que demonstrado o prejuízo de sua rescisão para a CAJ e a possibilidade
de sua execução pelo administrador da massa falida ou pelo insolvente, sendo obrigatória a
manifestação de interesse de um ou outro, conforme o caso, na continuidade da relação jurídica.

17.5 Constituem motivo para rescisão do contrato, mediante denúncia do(a) contratado(a):

a) A suspensão total de sua execução, por ordem escrita da CAJ, por prazo superior a 6 (seis)
meses, salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra,
ou ainda por repetidas suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do
pagamento obrigatório de indenizações pelas sucessivas e contratualmente imprevistas
desmobilizações e mobilizações e outras previstas, assegurado ao contratado, nesses casos, o
direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações assumidas até que seja
normalizada a situação;

b) O atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pela CAJ decorrentes de
obras, serviços ou fornecimento, ou parcelas destes, já recebidos ou executados, salvo em caso
de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao
contratado o direito de optar pela suspensão do cumprimento de suas obrigações até que seja
normalizada a situação;

c) A não liberação, sem justo motivo, por parte da CAJ, de área, local ou objeto para execução
de obra, serviço ou fornecimento, nos prazos contratuais;

17.6 Nas hipóteses em que o contrato admitir a rescisão unilateral por iniciativa do particular, a
denúncia do contratado deverá ser comunicada a CAJ com antecedência mínima de 3 (três) meses
ou de outro prazo estabelecido expressamente no contrato.

17.7 O desequilíbrio econômico-financeiro não autoriza a rescisão unilateral do contrato, devendo
ser reparado pelo aditamento ao contrato quando reconhecido pelos contratantes ou pela instância
responsável pela solução de conflitos do contrato.

a) O contratado não poderá suspender a execução contratual com base em pleito de
reequilíbrio econômico financeiro já rejeitado pela CAJ ou pendente de sua avaliação que,
ressalvado estabelecimento de prazo diverso por consenso entre os contratantes, deverá ser
concluída no prazo máximo de 6 (seis) meses contados da apresentação do pedido ou da
entrega dos documentos necessários para avaliação do pedido.

17.8 Ocorrendo impedimento, paralisação ou sustação do contrato por parte da CAJ ou por motivos
alheios à vontade das partes, o cronograma de execução será prorrogado automaticamente por igual
tempo.

17.9 Constituem igualmente motivo para rescisão do contrato, com ou sem denúncia de qualquer
das partes, a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva
da execução do contrato.

17.10 Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo,
assegurado o contraditório e a ampla defesa.
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17.11 Em qualquer das hipóteses de rescisão, uma vez apurada a culpa ou dolo de uma das partes,
ensejará o ressarcimento, pela outra parte, dos prejuízos regularmente comprovados.

a) Havendo concorrência de culpa, os prejuízos experimentados poderão ser compensados.

b) Inexistindo culpa ou dolo do(a) contratado(a), além do ressarcimento de eventuais prejuízos
regularmente comprovados, terá ele o direito a:

I - devolução de garantia;

II - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão;

III - pagamento do custo da desmobilização.

c) Ocorrendo dolo ou culpa do(a) contratado(a), de forma individual ou concorrente, a CAJ
terá o direito de:

I - Executar a garantia contratual, para ressarcimento dos valores das multas e
indenizações a ela devidos;

II - Retenção dos créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos sofridos por
ela.

d) Incluem-se, nas indenizações devidas à CAJ, aquelas caracterizadas como perdas e danos e
lucros cessantes, nos termos do Código Civil, incluindo os valores pagos a terceiros em razão
de inadimplementos diretamente relacionados ao descumprimento do contratado.

17.12 As seguintes hipóteses também poderão ser motivo de rescisão do contrato:

a) frustrar ou fraudar o caráter competitivo do procedimento licitatório, mediante ajuste,
combinação ou qualquer outro expediente;

b) impedir, perturbar ou fraudar a realização de qualquer ato do procedimento licitatório;

c) afastar ou procurar afastar Licitante, por meio de fraude ou oferecimento de vantagem de
qualquer tipo;

d) criar, mediante fraude ou de forma irregular, pessoa jurídica para participar de licitação ou
celebrar Contrato com a administração pública;

e) obter, mediante fraude ou de forma irregular, vantagem ou benefício indevido, em razão de
modificações ou prorrogações de Contratos celebrados com a administração pública, sem
autorização em lei, no ato convocatório ou nos respectivos instrumentos contratuais;

f) manipular ou fraudar o equilíbrio econômico-financeiro dos Contratos celebrados com a
administração pública;

g) dificultar atividade de investigação ou fiscalização de órgãos, entidades ou agentes públicos,
ou intervir em sua atuação, inclusive no âmbito das agências reguladoras e dos órgãos de
fiscalização.

17.13 A prática de qualquer ato lesivo que resulte na rescisão contratual, além de acarretar
responsabilização administrativa ou declarada judicialmente da pessoa jurídica, implicará na
responsabilidade individual, civil e penal dos dirigentes das empresas contratadas e dos
administradores/gestores, nos termos da Lei nº 12.846/2013.

17.14 A apuração da prática de ato lesivo será feita mediante a instauração de processo
administrativo para apuração da responsabilidade de pessoa jurídica em procedimento próprio,
observados o contraditório e a ampla defesa.

17.15 Previamente à decisão de rescisão, a CAJ poderá, a seu critério, verificar se o objeto
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contratado, mesmo que não adimplido em sua totalidade, aproximou-se do resultado final
considerando o que segue no rol abaixo, não exaustivo, observadas as condições do instrumento
convocatório e a devida justificativa no caso concreto:

a) Impactos econômicos e financeiros decorrentes do atraso na fruição dos benefícios do
empreendimento;

b) Riscos sociais, ambientais e à segurança da população local decorrentes do atraso na fruição
dos benefícios do empreendimento;

c) Motivação social e ambiental do empreendimento;

d) Custo da deterioração ou da perda das parcelas executadas;

e) Despesa necessária à preservação das instalações e dos serviços já executados;

f) Despesa inerente à desmobilização e ao posterior retorno às atividades;

g) Possibilidade de saneamento dos descumprimentos contratuais;

h) Custo total e estágio de execução física e financeira dos Contratos;

i) Empregos diretos e indiretos perdidos em razão da paralisação do Contrato;

j) Custo para realização de nova licitação ou celebração de novo Contrato;

k) Custo de oportunidade do capital durante o período de paralisação.

l) restando comprovado o descumprimento insignificante de parte da obrigação e em havendo
conciliação entre as partes, a obrigação contratual poderá ser considerada cumprida.

17.16 A rescisão do contrato poderá ser:

a) Unilateralmente por qualquer das partes, observadas as disposições do itens 17.3 e 17.5,
deste Regulamento, garantida a oportunidade de prévia manifestação da outra parte;

b) Amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo de contratação;

c) Judicial, nos termos da legislação.

17.17 O descumprimento das obrigações trabalhistas ou a não manutenção das condições de
habilitação pelo contratado pode dar ensejo à rescisão contratual, sem prejuízo das demais sanções.
A CAJ pode conceder prazo para que a contratada regularize suas obrigações trabalhistas ou suas
condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual, quando não identificar má fé ou a
incapacidade da CAJ de corrigir a situação.

 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – DA GARANTIA

18.1 Se exigido no anexo I do Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 122/2022, deverá prestar
garantia de execução do contrato de 5% (cinco) por cento do valor contratual celebrado, nos moldes
do artigo 70 da Lei Federal n. 13.303/16, com validade durante a execução do contrato e até 3
(três) meses após o término da vigência contratual, que deve ser renovada a cada prorrogação ou
renovação contratual e complementada em casos de aditivos e apostilas para reajustes e
repactuações, observados ainda os seguintes requisitos:

1. A contratada deve apresentar, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério da contratante, contado da assinatura do instrumento de contrato ou
documento equivalente, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em
dinheiro, seguro-garantia ou fiança bancária;
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18.2 A garantia, deve assegurar o pagamento de:

1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato;

2. Prejuízos diretos causados à CAJ decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

3. Multas moratórias e compensatórias aplicadas pela CAJ à contratada; e

4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza, não adimplidas pela
contratada, quando couber.

18.3 A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarreta a aplicação de multa a
ser definida em edital e/ou contrato.

18.4 O atraso superior a 15 (quinze) dias permite a CAJ a promover a rescisão do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas obrigações, aplicando, se for o caso, a hipótese
de dispensa de licitação prevista no inciso VI do Artigo 29 da Lei Federal nº 13.303/2016.

18.5 A garantia deve ser considerada extinta:

1. Com a devolução da apólice, carta-fiança ou autorização para o levantamento de
importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da
CAJ, mediante termo circunstanciado, de que a contratada cumpriu todas as cláusulas do
contrato;

2. Após o término da vigência do contrato, devendo o instrumento de contrato ou documento
equivalente estabelecer o prazo de extinção da garantia, que pode ser estendido em caso de
ocorrência de sinistro.

18.6 A CAJ pode executar a garantia na forma prevista na legislação que rege o tema.

 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AOS CASOS
OMISSOS

19.1 O presente contrato é regulado pelas suas cláusulas, pelo Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 122/2022 e pelos preceitos de direito público, pela Constituição da República,
e pela presente licitação:

1. Regulamento de Licitações e Contratos - RLC da CAJ, aprovado em 17/12/2020;

2. Lei Federal nº 13.303/16

3. Lei Complementar nº 123/06;

4. Código de Defesa do Consumidor;

5. Estatuto da Criança e do Adolescente e demais normas aplicáveis.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA – DA PUBLICIDADE

20.1 Uma vez assinado, a CONTRATANTE providenciará a publicação do extrato deste Contrato
na imprensa oficial, como condição indispensável para sua eficácia.
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CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA – DA VINCULAÇÃO AO EDITAL

21.1 Este contrato tem sua forma de execução vinculada aos termos do Edital de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 122/2022, bem como aos termos da proposta vencedora deste certame, cuja
realização decorre da autorização da autoridade competente da CAJ.

 

CLÁUSULA VIGÉSIMA  SEGUNDA – DO FORO

22.1 As questões decorrentes da execução deste Instrumento, que não possam ser dirimidas
administrativamente, serão processadas e julgadas no Foro da Comarca de Joinville.

22.2 E, por estarem justas e acertadas, firmam as partes o presente instrumento, em meio eletrônico,
através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) do Contratante.

 

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/05/2022, às 10:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Lindoso Soares,
Coordenador (a), em 26/05/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 26/05/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/05/2022, às 09:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013033188 e o
código CRC F4F3A87D.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0013023720/2022 -
SES.UVI
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Joinville, 25 de maio de 2022.
Gerência de Vigilância Sanitária

 

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, comunica o
Senhor Renato Barros, CPF 075.xxx.839-16, residente na rua Estrada Manoel Possidônio Rosa,
s/nº - Vila Cubatão -  Joinville/SC, que o prazo para pagamento da multa referente ao Processo
Administrativo Sanitário nº 4221, Auto de Imposição de Penalidades nº 3768 de 18/10/2021,
expirou. Esta notificação se considera efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o
prazo de 7 (sete) para o pagamento da  multa aplicada, findo o prazo a mesma será encaminhada
para cobrança em Dívida Ativa junto à Secretaria de Fazenda da P.M.J.

Obs.: Caso tenha efetuado pagamento, favor apresentar comprovante de pagamento com urgência.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 26/05/2022, às 09:15, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013023720 e o
código CRC A02D47DF.

 

EXTRATO SEI Nº 0013046386/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 441/2022 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Secretaria de
Infraestrutura Urbana, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá,  e a empresa
contratada Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos Ltda, inscrita no CNPJ nº
03.094.645/0001-29, que versa sobre a contratação de empresa para pavimentação Asfáltica
da Rua Eurides Francisco Tomasoni, na forma da Concorrência nº 147/2022. O Município apostila
o contrato incluindo a seguinte dotação orçamentária: nº 51/22 -
07.01.15.451.6.1.3061.4.4.90.00.00.00.00 - Fonte 10164 - Recursos Transferências Voluntárias -
Estado/Outros - Secretaria de Infraestrutura Urbana. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o Memorando SEI nº 0012967025 - SEINFRA.UNP e
memorando SEI nº 0013024762 - SAP.UPL.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 16:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:25, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013046386 e o
código CRC DC458E53.

 

EXTRATO SEI Nº 0013026453/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 25 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Primeiro Apostilamento a Ata
de Registro de Preço nº 0012880879, celebrado(a) entre o Hospital Municipal São José,
representado pelo Sr. Ricardo Mafra, Secretário de Administração e Planejamento e pela Sra. Silvia
Cristina Bello, Diretora Executiva, e a empresa contratada Olimed Material Hospitalar S.A, inscrita
no CNPJ nº 03.033.589/0001-12, que versa sobre a Aquisição de EPIs - Luvas de uso médico
Hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de Joinville e
unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal de Saúde do Município de Joinville, na
forma do Pregão Eletrônico nº 215/2022. O Município apostila incluindo a dotação nº nº
930/2022 3.47001.10.302.2.2.3303.0.339000 - Fonte 606. Justifica-se para fins de adequação
orçamentária. Em conformidade com o MEMORANDO Nº 0013018737.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2022, às 13:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013026453 e o
código CRC B2D00494.

 

EXTRATO SEI Nº 0012854213/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 11 de maio de 2022.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 006/2020 – celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência
Social, representada pela Sra. Fabiana da Cruz Cardozo,  e o Sr. Elbio Francisco
Benevenutti, CPF nº 382.097.649-34 e a Sra. Maria Benevenutti, que versa sobre a locação de
imóvel para instalar o Centro de Referência de Assistência Social - CRAS Morro do Meio -
na forma da Dispensa de Licitação n° 412/2019. O Município apostila o contrato, reajustando-
o considerando a negociação do percentual do IGP-M referente ao período acumulado de
janeiro/2021 à dezembro/2021, em 10,06% (Dez inteiros e seis centésimos por cento), conforme
Solicitação da empresa nº 0011814262. I. Alterando assim, o valor mensal do aluguel
de R$ 6.793,80 (seis mil setecentos e noventa e três reais e oitenta centavos) para R$ 7.477,26 (sete
mil quatrocentos e setenta e sete reais e vinte e seis centavos). II. Justifica-se tal reajuste, por
solicitação do locador através do Ofício nº 0011814262, com a anuência da Secretaria de
Assistência Social através da Solicitação de Reajuste nº 0011814939 - SAS.UAF, sendo ainda
previsto no contrato na Cláusula Quarta - "Subitem 4.6 – O valor do contrato poderá ser reajustado
após 12 (doze) meses, contados da data de assinatura deste instrumento, pelo índice IGPM – Índice
Geral de Preços do Mercado, ou outro que venha a substituí-lo, na forma do art. 40, inciso XI, da
Lei nº 8.666/93.".  III. Os efeitos do presente termo retroagem à 03/01/2022, razão pela qual se faz
necessária a realização do pagamento de R$ 2.556,90 (dois mil quinhentos e cinquenta e seis reais e
noventa centavos), que corresponde à diferença de faturas emitidas no período de 03/01/2022 à
30/04/2022, conforme Informação nº 0013021398 - SAP.USU.ACO.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 10:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012854213 e o
código CRC F2EA892D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012979660/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
658/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MEDILAR IMP
E DISTR DE PROD MEDICO HOSPITALARES S/A - inscrita no CNPJ nº 07.752.236/0001
-23, que versa sobre a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de medicamentos
através do Pregão Eletrônico n.º 003/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2022,
Processo Administrativo n.º 003/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços n.º
560/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31. - na forma do Pregão Eletrônico
nº 0003/2022, assinada em 25/05/2022, no valor de R$ 11.585,00 (onze mil quinhentos e oitenta e
cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012979660 e o
código CRC CD9B58E8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012948635/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1159/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada NACIONAL COMERCIAL HOSPITALAR S.A - inscrita no
CNPJ nº 52.202.744/0001-92, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para
Punção, Infusão e Monitoração para atender a demanda das unidades da Secretaria
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Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na forma
do Pregão Eletrônico nº 363/2021, assinada em 25/05/2022, no valor de R$ 85,00 (oitenta e cinco
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012948635 e o
código CRC E751863D.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012950177/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1164/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada PRINTSUL COMERCIO ATACADISTA LTDA - inscrita no
CNPJ nº 19.032.430/0001-13, que versa sobre a Aquisição de materiais de expediente. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 25/05/2022, no valor de R$ 97,00 (noventa
e sete reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012950177 e o
código CRC 6C5AB768.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012950326/2022 -
SAP.USU.AGT
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1165/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 320/2021, assinada em 25/05/2022, no valor de R$ 208,00
(duzentos e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012950326 e o
código CRC 42F70E79.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012950463/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1166/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  H R CARLONE - ME - inscrita no CNPJ nº 30.126.408/0001-75,
que versa sobre a Aquisição de descartáveis e dispenser. - na forma do Pregão Eletrônico nº
349/2021, assinada em 25/05/2022, no valor de R$ 180,00 (cento e oitenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012950463 e o
código CRC 641E8F85.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012950609/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1167/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada SOMA/SC PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - inscrita no
CNPJ nº 05.531.725/0001-20, que versa sobre a Aquisição de materiais hospitalares de uso
geral para atender as necessidades da Secretaria de Saúde e Hospital Municipal São José. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 117/2021, assinada em 25/05/2022, no valor de R$ 9.984,00

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012950609 e o
código CRC 15C54101.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012992212/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 663/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Centro-Norte,
representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa contratada GGL Industria de Móveis de
Aço Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.985.342/0001-33, que versa sobre a contratação de empresa
para fornecimento de materiais de construção diversos, para utilização nas melhorias dos
espaços nas Subprefeituras e SEINFRA - na forma do Pregão Eletrônico 001/2022, assinada
em 25/05/2022, no valor de R$ 22.000,00 (vinte e dois mil reais).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 10:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012992212 e o
código CRC 54AB3D69.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013005911/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 663/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SOBRAL -
CHAVES E CARIMBOS LTDA- inscrita no CNPJ nº 01.088.055/0001-68, que versa sobre
a Contratação de empresa para a confecção e fornecimento de carimbos, para atender a
demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, com exceção da
Companhia Águas de Joinville – CAJ. - na forma do Pregão Eletrônico nº 269/2021, assinada
em 25/05/2022, no valor de R$ 1.012,40 (um mil doze reais e quarenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013005911 e o
código CRC 487E615A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013008042/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1206/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
antimicrobianos e de alto custo para o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 069/2021, assinada em 25/05/2022, no valor de R$ 2.200,00 (dois mil e duzentos
reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013008042 e o
código CRC 24270DDB.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012965806/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
642/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Administração e Planejamento
- SAP, representada pelo Sr. Ricardo Mafra, e a empresa contratada Luiz Minioli Netto - inscrita
no CNPJ nº 14.221.429/0001-13, que versa sobre a Aquisição de utensílios de copa e cozinha -
na forma do Pregão Eletrônico nº 177/2022, assinada em 26/05/2022, no valor de R$ 1.017,44
(um mil dezessete reais e quarenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 10:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012965806 e o
código CRC A4DCFB49.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013007834/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1205/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada ANTIBIOTICOS DO BRASIL LTDA - inscrita no CNPJ nº
05.439.635/0004-56, que versa sobre a Aquisição de medicamentos quimioterápicos,
antimicrobianos e de alto custo para o Hospital Municipal São José. - na forma do Pregão
Eletrônico nº 069/2021, assinada em 25/05/2022, no valor de R$ 32.500,00 (trinta e dois mil e
quinhentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013007834 e o
código CRC D33F3184.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013000573/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 665/2022, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente,
representada pelo Sr. Fabio João Jovita, Secretário, e a empresa contratada Dipar Distribuidora de
Papéis e Revistas Ltda - inscrita no CNPJ nº 82.803.230/0001-53, que versa sobre a a quisição
de materiais de expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada
em 25/05/2022, no valor de R$ 11.985,00 (onze mil novecentos e oitenta e cinco reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 10:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013000573 e o
código CRC 3FD92E63.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013023157/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 665/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada SIGPLAST
COMERCIAL LTDA - ME- inscrita no CNPJ nº 12.793.110/0001-37, que versa sobre
a Compra compartilhada para fornecimento parcelado, de material de papelaria, de limpeza e de
copa através do Pregão Eletrônico n.º 001/2022 - CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º
001/2022, Processo Administrativo n.º 001/2022-CISNORDESTE/SC – Ata de Registro de Preços
n.º 136/2022-CIS. Órgão Gerenciador: Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa
Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ: 03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico
nº 001/2022, assinada em 26/05/2022, no valor de R$ 60.185,37 (sessenta mil cento e oitenta e
cinco reais e trinta e sete centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013023157 e o
código CRC E116CBDC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013008598/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
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°1209/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no
Pregão Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 386/2021, assinada em 25/05/2022, no valor de R$ 24.957,00
(vinte e quatro mil novecentos e cinquenta e sete reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013008598 e o
código CRC 86CB98D8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013008445/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1208/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no
Pregão Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 386/2021, assinada em 25/05/2022, no valor de R$ 17.250,00
(dezessete mil duzentos e cinquenta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013008445 e o
código CRC 3D6FAA6A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012948551/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
628/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Leste - SPL,
representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa contratada A. R. Materiais de
Construção Eireli - inscrita no CNPJ nº 81.767.667/0001-16, que versa sobre a Contratação de
empresa para fornecimento de materiais de construção diversos, para utilização nas
melhorias dos espaços nas Subprefeituras e SEINFRA - na forma do Pregão Eletrônico nº
001/2022, assinada em 23/05/2022,  no valor de R$ 371,32 (trezentos e setenta e um reais e trinta e
dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 10:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012948551 e o
código CRC 3A703042.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013052167/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 313/2022
Empenho: 303/2022
Ata de Registro de Preços: 19/2021
Detentora: SUAN TRANSPORTES LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
EM VIAGENS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Item 1 - Serviço de Transporte Urbano Municipal
para o Programa Conhecendo o Legislativo da Escola do Legislativo. Data: 02/06/2022,
Quantidade de passageiros: 22, Trajeto: Escola Municipal Professora Karin Barkemeyer
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até Câmara de Vereadores de Joinville – Trajeto ida e volta.).
Data: 26/05/2022
Valor da autorização: R$ 789,00 (setecentos e oitenta e nove reais).

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta
SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 27/05/2022, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013052167 e o
código CRC 19E8B5E1.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013008320/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1207/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada SULMEDIC COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA -
inscrita no CNPJ nº 09.944.371/0001-04, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo DESERTOS e FRACASSADOS no
Pregão Eletrônico 069/2021, para atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos
tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 386/2021, assinada em 25/05/2022, no valor de R$ 2.097,60 (dois
mil noventa e sete reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013008320 e o
código CRC CE19287B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013012619/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1213/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada OPEN FARMA COM. DE PROD. HOSPITALARES LTDA -
inscrita no CNPJ nº 27.130.979/0001-79, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Punção, Infusão e Monitoração para atender a demanda das unidades da
Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na
forma do Pregão Eletrônico nº 363/2021, assinada em 25/05/2022, no valor de R$ 14.320,00
(quatorze mil trezentos e vinte reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013012619 e o
código CRC AC71C4FC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013009110/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1210/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada  MAPU DISTR. DE MATERIAIS PARA ESCRITORIO
LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.715.427/0001-78, que versa sobre a Aquisição de materiais de
expediente. - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinada em 25/05/2022, no valor de
R$ 1.546,20 (um mil quinhentos e quarenta e seis reais e vinte centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013009110 e o
código CRC 03D93B68.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013009339/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1211/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  ALTERMED MATERIAL MEDICO HOSPITALAR LTDA -
inscrita no CNPJ nº 00.802.002/0001-02, que versa sobre a Compra compartilhada para
fornecimento parcelado, de medicamentos através do Pregão Eletrônico n.º 003/2021 -
CISNORDESTE/SC, Registro de Preços n.º 003/2021-CISNORDESTE/SC, Processo
Administrativo n.º 014/2021 – Ata de Registro de Preços n.º 533/2021. Órgão Gerenciador:
Consórcio Intermunicipal de Saúde do Nordeste de Santa Catarina – CISNORDESTE/SC – CNPJ:
03.222.337/0001-31 - na forma do Pregão Eletrônico nº 003/2021, assinada em 25/05/2022, no
valor de R$ 519,00 (quinhentos e dezenove reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013009339 e o
código CRC 7C664ED8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013010071/2022 -
SAP.USU.AGT

133 de 219

Nº 1974, sexta-feira, 27 de maio de 2022



O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n
°1212/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues
da Silva, e a empresa contratada PROMEFARMA MEDICAMENTOS E PROD.
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 81.706.251/0001-98, que versa sobre
a Aquisição de Medicamentos em Geral e Contrastes para atendimento à terapêutica
prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e ambulatoriais do Hospital
Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº 417/2021, assinada em 25/05/2022, no
valor de R$ 41,60 (quarenta e um reais e sessenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013010071 e o
código CRC 18613D2E.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013010560/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 664/2022, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIRURGICA
SAO FELIPE PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI - inscrita no CNPJ nº 07.626.776/0001-6
0, que versa sobre a Aquisição de material, móvel e equipamento médico hospitalar e de
enfermagem, para atender as necessidades do Hospital São José e Secretaria da Saúde. - na
forma do Pregão Eletrônico nº 176/2021, assinada em 25/05/2022, no valor de R$7.125,00 (sete
mil cento e vinte e cinco reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013010560 e o
código CRC FAE8ED04.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013024908/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1221/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada  AABA COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MEDICOS
EIREL - inscrita no CNPJ nº 80.392.566/0001-45, que versa sobre a Aquisição de Materiais de
Enfermagem para Suporte Ventilatório para atender a demanda das unidades da Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José- na forma
do Pregão Eletrônico nº 144/2021, assinada em 25/05/2022, no valor de R$ 5.400,00 (cinco mil e
quatrocentos reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013024908 e o
código CRC 4F41B1C9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013052108/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 315/2022
Empenho: 303/2022
Ata de Registro de Preços: 19/2021
Detentora: SUAN TRANSPORTES LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
EM VIAGENS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Item 1 - Serviço de Transporte Urbano Municipal
para o Programa Conhecendo o Legislativo da Escola do Legislativo. Data: 02/06/2022,
Quantidade de passageiros: 38, Trajeto: Colégio Univille até Câmara de Vereadores de
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Joinville – Trajeto ida e volta.).
Data: 26/05/2022
Valor da autorização: R$ 789,00 (setecentos e oitenta e nove reais).

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta
SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 27/05/2022, às 14:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013052108 e o
código CRC 5D8F31F9.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013025175/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1222/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada CRISTALIA PRODUTOS QUIMICOS FARMACEUTICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 44.734.671/0001-51, que versa sobre a Aquisição de medicamentos
pertencentes ao Elenco Básico da Secretaria da Saúde e do Hospital Municipal São José, para
atendimento dos usuários do Sistema Único de Saúde do Município de Joinville - na forma
do Pregão Eletrônico nº 100/2021, assinada em 25/05/2022, no valor de R$ 91,80 (noventa e um
reais e oitenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013025175 e o
código CRC 61E81D95.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012963920/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 640/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Leste, representada
pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa contratada Cinca Comércio Varejista e Atacadista de
Ferramentas Eireli - inscrita no CNPJ nº 19.434.150/0001-31, que versa sobre a Contratação
de empresa para fornecimento de materiais de construção diversos, para utilização nas
melhorias dos espaços nas Subprefeituras e SEINFRA - na forma do Pregão Eletrônico nº
001/2022, assinada em 26/05/2022, no valor de R$ 432,18 (quatrocentos e trinta e dois reais e
dezoito centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 10:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012963920 e o
código CRC 473C8D1A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012965066/2022 -
SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
641/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Sudoeste,
representada pelo Sr. Fabiano Lopes de Souza, e a empresa contratada Adrielson Ferreira
Pinheiro - inscrita no CNPJ nº 13.559.782/0001-45, que versa sobre a aquisição de descartáveis
e dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinada em 26/05/2022, no valor de
R$ 207,20 (duzentos e sete reais e vinte centavos).
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 10:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012965066 e o
código CRC 7E8290ED.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013023771/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1219/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada SGP IND. E COM. COLCHOARIA EIRELI - inscrita no CNPJ
nº 11.377.867/0001-87, que versa sobre a Aquisição de colchão, travesseiro para leito e
colchonete para maca para atender a demanda do Hospital Municipal São José, através do
Sistema de Registro de Preços. - na forma do Pregão Eletrônico nº 445/2021, assinada
em 25/05/2022, no valor de R$15.987,90 (quinze mil novecentos e oitenta e sete reais e noventa
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013023771 e o
código CRC 094FD21B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013024651/2022 -
SAP.USU.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
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Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 1220/2022, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada VITTAFLEX IND E COM DE MOVEIS E COLCHOES
LTDA - inscrita no CNPJ nº 09.174.668/0001-20, que versa sobre a Aquisição de colchão,
travesseiro para leito e colchonete para maca para atender a demanda do Hospital Municipal
São José, através do Sistema de Registro de Preços - na forma do Pregão Eletrônico nº
445/2021, assinada em 25/05/2022, no valor de R$ 388,00 (trezentos e oitenta e oito reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013024651 e o
código CRC 50408DDF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013052461/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 316/2022
Empenho: 302/2022
Ata de Registro de Preços: 19/2021
Detentora: SUAN TRANSPORTES LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
EM VIAGENS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Item 3 - Serviço de Transporte Urbano
Intermunicipal para o Programa Câmara Mirim da Escola do Legislativo. Data:
01/06/2022. Quantidade de passageiros: 30. Trajeto: Câmara de Vereadores de Joinville
– Florianópolis. Trajeto ida e volta).
Data: 26/05/2022
Valor da autorização: R$ 2.529,00 (dois mil, quinhentos e vinte e nove reais).

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta
SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 27/05/2022, às 14:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013052461 e o
código CRC ED9E99CC.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0013052374/2022 -
SEGOV.UAD

Número: 314/2022
Empenho: 303/2022
Ata de Registro de Preços: 19/2021
Detentora: SUAN TRANSPORTES LTDA.
Objeto: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS
EM VIAGENS MUNICIPAIS E INTERMUNICIPAIS, PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE (Item 1 - Serviço de Transporte Urbano Municipal
para o Programa Conhecendo o Legislativo da Escola do Legislativo. Data: 02/06/2022,
Quantidade de passageiros: 46, Trajeto: Escola Municipal João de Oliveira até Câmara
de Vereadores de Joinville – Trajeto ida e volta.).
Data: 26/05/2022
Valor da autorização: R$ 789,00 (setecentos e oitenta e nove reais).

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da
unidade demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta
SEI 07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 27/05/2022, às 14:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013052374 e o
código CRC 00FDE6E8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0012989092/2022 -
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SAP.USU.ACO

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
659/2022, celebrada entre Município de Joinville - Subprefeitura da Região Centro Norte,
representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro, e a empresa contratada Cinca Comércio Varejista e
Atacadista de Ferramentas Eireli - inscrita no CNPJ nº 19.434.150/0001-31, que versa sobre a
contratação de empresa para fornecimento de materiais de construção diversos, para
utilização nas melhorias dos espaços nas Subprefeituras e SEINFRA - na forma do Pregão
Eletrônico nº 001/2022, assinada em 25/05/2022, no valor de R$ 464,03 (quatrocentos e sessenta e
quatro reais e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 10:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012989092 e o
código CRC 2BB958C6.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013032348/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
437/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e o Sr. Giovano Ávila Alves, inscrita
no CPF nº 888.595.849-49, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Giovano Avila Alves, neste
ato representada pelo mesmo, que versa sobre a credenciamento de leiloeiros para a prestação dos
serviços de avaliação e alienação através de leilão público presencial e/ou eletrônico de bens móveis
inservíveis de propriedade da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, com
exceção da Companhia Águas de Joinville – CAJ, na forma do Credenciamento nº 183/2021,
assinado em 26/05/2022, com a vigência de 12 (doze) meses.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 10:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013032348 e o
código CRC 8162B450.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013031747/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
514/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Printsul Comércio Atacadista Ltda - inscrita
no CNPJ nº 19.032.430/0001-13, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Fabrício Hackbarth,
neste ato representada pelo Sr. Fabrício Hackbarth, que versa sobre a aquisição de materiais de
expediente - na forma do Pregão Eletrônico nº 366/2021, assinado em 25/05/2022, com a
vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 12.360,00 (doze mil trezentos e sessenta
reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 10:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013031747 e o
código CRC 1D886059.

142 de 219

Nº 1974, sexta-feira, 27 de maio de 2022



 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013032133/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
500/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Cooperativa de Produção Agroindustrial de
Schroeder - inscrita no CNPJ nº 12.463.731/0001-52, cujo conselho de administração é formado
pelo Sr. Jair Mendonça, pelo Sr. Romeu Volles, pelo Sr. Sidinei Jair Streit, pelo Sr. Nivo Strelow,
pela Sra. Márcia Muller dos Santos, neste ato representada pelo Sr. Jair Mendonça e pelo Sr.
Sidinei Jair Streit, que versa sobre a aquisição de gêneros alimentícios diversos oriundos da
Agricultura Familiar destinados à alimentação escolar dos alunos da rede municipal de
ensino de Joinville - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 401/2022, assinado em
25/05/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no valor de R$ 319.550,00 (trezentos e
dezenove mil quinhentos e cinquenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 10:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013032133 e o
código CRC 7411796E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013043470/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.
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O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
527/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Esportes, representada pelo
Sr. Andre Mendonça Furtado Mattos, e a empresa Liga Joinvilense de Futebol - inscrita
no CNPJ nº 84.716.588/0001-74, neste ato representada pelos  Srs. Laudir Zermiani e Rogério
Nunes Duarte, que versa sobre a contratação de empresa especializada para a prestação de
serviços de planejamento, organização, execução e arbitragem dos jogos das Competições de
Futebol Amador apoiados pela Secretaria de Esportes - na forma da Inexigibilidade de
Licitação nº 413/2022, assinado em 26/05/2022, com a vigência até 31 de dezembro de 2022, no
valor de R$ 149.340,00 (cento e quarenta e nove mil trezentos e quarenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 10:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013043470 e o
código CRC 576BD6BD.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0013054257/2022 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

Contrato nº: 19/2022 Pregão nº 30/2022

Contratada: MARCOS FELIPE CASTILHO ARQUIVOTECH;

CNPJ nº 32.004.779/0001-00;

Relação de Sócios: Marcos Felipe Castilho;

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE
SERVIÇO DE ASSESSORAMENTO AO ARQUIVO PÚBLICO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE NA ELABORAÇÃO E IMPLEMENTAÇÃO DE
DIRETRIZES E PROCEDIMENTOS PARA CLASSIFICAÇÃO, GUARDA, MANUSEIO,
CONSERVAÇÃO E DESCARTE DE SEUS DOCUMENTOS;

Valor total estimado: R$ 161.000,00 (cento e sessenta e um mil reais);

144 de 219

Nº 1974, sexta-feira, 27 de maio de 2022



Data: 27/05/2022.

Prazo de vigência: O presente contrato terá vigência a partir do recebimento da Ordem de Serviço
até 31/12/2022. A vigência do contrato poderá ser prorrogada pelo tempo necessário à conclusão
do objeto, desde que justificadamente e observado o estabelecido pelo art. 57, §1º, da Lei nº
8.666/93.

 

Maurício Fernando Peixer

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 27/05/2022, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013054257 e o
código CRC 649325A6.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013041455/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2022

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 057/2022, destinada à AQUISIÇÃO DE
IMÓVEL DESTINADO A INSTALAÇÃO DA ESTAÇÃO ELEVATÓRIA DE ESGOTO
DA SUBBACIA O - EEE-0 DO SISTEMA DE ESGOTAMENTO SANITÁRIO DO
BAIRRO VILA NOVA, NO MUNICÍPIO DE JOINVILLE/SC, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL à empresa classificada e seu respectivo valor, qual seja:

CONTRATADA: NEUSA APARECIDA TRUCHINSKI, inscrita no CPF sob o nº
630.869.569-68.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 5681 - Terrenos.

DATA: 26/05/2022.

PRAZO: vigência até a efetiva transferência da propriedade à COMPROMISSÁRIA.

VALOR: R$ 215.000,00 (duzentos e quinze mil reais).

CÓDIGO TCE/SC: 51D00D9897085AF3F640B7F00E991710460BD9A9
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Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/05/2022, às 14:47, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Lindoso Soares,
Coordenador (a), em 26/05/2022, às 14:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 26/05/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/05/2022, às 09:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013041455 e o
código CRC A3CFBF35.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013054304/2022 - SEGOV.UAD

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 36/2022

Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COADORES DE
CAFÉ PARA CAFETEIRA INDUSTRIAL 20 LITROS PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE.

Contratada: LETICIA CONTER 11887772979

Quadro de Sócios: Leticia Conter

Valor total: R$ 450,00 (quatrocentos e cinquenta reais)

Data: 27/05/2022

Prazo: em até 15 (quinze) dias úteis após a emissão da autorização de fornecimento.

Base Legal: artigo 24, inciso V, da Lei nº 8.666/93.

 

MAURÍCIO FERNANDO PEIXER

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

146 de 219

Nº 1974, sexta-feira, 27 de maio de 2022



O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Maurício Fernando Peixer,
Usuário Externo, em 27/05/2022, às 14:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013054304 e o
código CRC 1D55D9AC.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013036389/2022 - SAP.USU.AGT

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
094/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Jean Rodrigues da Silva e a empresa  São Marcos Radiologia
Ltda - inscrita no CNPJ nº 79.401.055/0004-06, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Claudio
Edmundo Vendramini, Sra. Vera Helena de Oliveira Vendramini, neste ato representada pelo Sr.
Claudio Edmundo Vendramini, que versa sobre a prestação de serviços de exames de média e/ou
alta complexidade de procedimentos com finalidade diagnóstica, ressonância magnética, oriundo do
Edital de Credenciamento nº 001/2021. O Município adita o contrato renovando o prazo de
vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 12/08/2022. Justifica-se em
conformidade com a Solicitação de Termo Aditivo 0012628108, Anuência0012773394 e Parecer
Jurídico SEI nº 0012964757.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 16:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:54, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013036389 e o
código CRC 8A1C10AE.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0013031646/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
138/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus, e a empresa Fator X Tecnologia Digital Ltda, inscrita no CNPJ
nº 31.216.370/0001-94, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Leonardo Marques
Teixeira, neste ato representado pelo mesmo, que versa sobre a aquisição de estações de trabalhos
(desktops) e monitores para as as unidade administradas pela Secretaria de Educação, na
forma do Pregão Eletrônico nº 295/2021.  O Município adita o contrato acrescendo em 25%
(Vinte e cinco por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 675.000,00
(seiscentos e setenta e cinco mil reais). Justifica-se em conformidade com a solicitação de Termo
Aditivo SEI nº 0012941770. Parecer Jurídico nº 0012891952 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 10:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013031646 e o
código CRC 71C468D5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013051076/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 27 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA DE MOURA COSTA GODOY no
Processo Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0113 - Médico Pediatra, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 30/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022, às 11:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013051076 e o
código CRC 76F05509.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013054083/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor NATANAEL ANDRADE DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Ciências - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos
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Fundamental Ciências - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022, às 13:30, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013054083 e o
código CRC C2F3C4B4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013055664/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CRISTINA DA SILVA no Processo Seletivo
- Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022, às 14:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013055664 e o
código CRC 13202621.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013050488/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALERIA SLOWIK DA SILVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0113 - Médico Pediatra, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 30/05/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013050488 e o
código CRC FB0E9889.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013056085/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TEREZA PEREIRA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 007-2021-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil - 200h/mê
s, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura
Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação
deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022, às 14:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013056085 e o
código CRC 8B642D7C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013055019/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA MACHADO DE SANTANA
BORGES no Processo Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9
Ano Ensino Fundamental Ciências - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os
documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo
de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013055019 e o
código CRC E1E5F2AA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013052186/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SABRINA LENYSE PATZLAFF DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 30/05/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022, às 11:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013052186 e o
código CRC 5399D5E6.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013052054/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor CESAR PEREIRA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 30/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022, às 11:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013052054 e o
código CRC FA33D5C7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013055764/2022 - SED.NGP.ARE
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Joinville, 27 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora TAMARA TRINDADE ALVES no Processo
Seletivo - Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022, às 14:43, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013055764 e o
código CRC C5D6040B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013051796/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA BENTA MACHADO no Processo
Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 30/05/2022, a fim de tratar
do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022, às 11:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013051796 e o
código CRC 5F51188B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013054515/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor KLEBERT FARIA DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências - 100h/mês, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022, às 13:49, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013054515 e o
código CRC 6AC3FF93.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013055339/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LEILA DAYANE DINIZ ALVES no Processo
Seletivo - Edital 010-2021-SGP no Cargo 0703 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Ciências - 100h/mês, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de
acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da Secretaria de
Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a
partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022, às 14:25, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013055339 e o
código CRC 0471634D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013051392/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALINE SANOCKI no Processo Seletivo - Edital
001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às Endemias, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 30/05/2022, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022, às 11:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013051392 e o
código CRC 75DEDD0A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013050798/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LETICIA APPEL KORMANN no Processo
Seletivo - Edital 005-2020-SGP no Cargo 0113 - Médico Pediatra, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 30/05/2022, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022, às 10:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013050798 e o
código CRC FD551406.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013055546/2022 - SED.NGP.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor OZIEL ROSA DE OLIVEIRA no Processo Seletivo
- Edital 003-2021-SGP no Cargo 0705 - Professor Educação Infantil e Ensino
Fundamental Educação Física, vimos convocá-lo para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 3106/2021 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Educação, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias
úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1202

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 9.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Educação
Núcleo de Gestão de Pessoas

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Adaiana Moreira Ribeiro
Cardoso, Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022, às 14:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013055546 e o
código CRC 82DE07C9.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0013051939/2022 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 27 de maio de 2022.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JACKSON ROBERTO ROTHBARTH no
Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0317 - Agente de Combate às
Endemias, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 30/05/2022, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022, às 11:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013051939 e o
código CRC D2903D3E.

 

AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL - AUA SEI Nº 13/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 27/05/2026 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Autorização.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: TOPFER SERVICOS DE USINAGEM LTDA
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CNPJ: 45.180.314/0001-51

Atividade: Serviço industrial de usinagem, soldas e semelhantes.

Código Enquadramento Resolução CONSEMA nº 99/17: 12.80.00

Endereço: Rua dos bioquímicos, nº 47

Bairro: Boehmerwald

Inscrição Imobiliária: 13.10.05.63.0416

CEP: 89.235-040

Responsável Técnico: Henrique Fleith Comitti

Registro profissional: CREA-SC nº 107359-2-SC

ART: CREA-SC n° 8255538-1

 

2-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Autorização Ambiental, concedida com base nas análises
SAMA.UAT 0013032229 e SAMA.UAT 0013050093, declara a viabilidade de funcionamento de
uma empresa que realiza as atividades de SERVIÇO INDUSTRIAL DE USINAGEM, SOLDAS
E SEMELHANTES, contendo aproximadamente 78 m² de área construída, 115 m² de área
útil, instalada em um terreno com 360 m², registrado na matrícula de nº 10.086 no CRI da 3ª Circ.

 

3 - CONDIÇÕES ESPECÍFICAS

Derradeiramente, informamos que o solicitante acima aludido está ciente das
determinações abaixo transcritas, notadamente no que tange aos resíduos sólidos, efluentes líquidos,
poluição sonora abaixo transcritos:

1) RESÍDUOS SÓLIDOS: Todos os recipientes onde são armazenados produtos
contaminados devem ser mantidos em local com cobertura, piso impermeabilizado e bacias de
contenção. A coleta e destinação final deverão ser realizadas por empresas licenciadas.

2) EFLUENTES LÍQUIDOS: Deverão ser tratados de forma a atender os
parâmetros de lançamento, conforme estabelecido nas Resoluções CONAMA 430/11 e Lei
Estadual 14.675/09 ou outras que sucederem. Antes do lançamento na rede deve possuir caixa de
inspeção.

3) POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA: Caso necessário, deverá ser instalado
equipamento de controle de poluição do ar. Toda fonte de emissão, antes do seu lançamento, deverá
atender aos padrões de emissão estabelecidos na Resolução CONAMA 382/06 ou outra que
suceder. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer outro
material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os
padrões vigentes. Promover correta destinação ao efluente líquido oriundo da cabine de pintura.

4) POLUIÇÃO SONORA: Deverá atender os níveis de ruído permitidos para o
zoneamento, conforme Resoluções CONAMA 01/90, COMDEMA 01/2018 e LC 478/2017 ou
outras que sucederem.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
autorização, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente
autorização;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente autorização não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer
natureza, exigidas pela legislação vigente.

Esta autorização não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
solicitação de autorização ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria de
Agricultura e Meio Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 27/05/2022, às 11:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 13:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013050296 e o
código CRC E658D748.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

AVISO DE ANULAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013056161/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a ANULAÇÃO dos ITENS 356, 357, 358,
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359 e 360, conforme Memorando SEI nº 0013038164/2022 - SES.UAF.ACM, do Pregão
Eletrônico nº 345/2022, visando a Aquisição de materiais odontológicos para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Saúde e Hospital Municipal São José, conforme
resposta ao pedido de esclarecimento SEI nº 0013055172, à disposição no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 16:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013056161 e o
código CRC F32A9BD9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013003766/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 140/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventualaquisição de gêneros alimentícios diversos destinados à elaboração da Merenda
Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville, nas quantidades, termos e
condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: GT DISTRIBUIDORA LTDA, Item 07 - R$ 4,57, Item 08 - R$ 4,57, Item 15 - R$ 78,00,
Item 16 - R$ 78,00 e Item 24 - R$ 15,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2022, às 13:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013003766 e o
código CRC F78125A0.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012908059/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 234/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de medicamentos Quimioterápicos, Antimicrobianos e de Alto Custo, para
atendimento à terapêutica prescrita e manutenção dos tratamentos dos pacientes internados e
ambulatoriais do Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no
Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: MCW Produtos
Médicos e Hospitalares Ltda - item 17 - R$ 28,2609; item 29 - R$ 4,4603; item 33 - R$ 45,639;
item 43 - R$ 65,2174.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2022, às 13:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012908059 e o
código CRC 330893DA.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012961881/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 257/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição
de equipamentos para organização de estoque e transporte de materiais juntamente com resíduos
para atendimento da demanda da Secretaria Municipal da Saúde e Hospital Municipal São José,
nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens
e valores unitários, quais sejam: ACARVE COMÉRCIO E LICITAÇÕES EIRELI, ITEM 8 - R$
2.999,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012961881 e o
código CRC 6E6A2ADE.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012958463/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 265/2022, UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e eventual
Aquisição de equipamentos para oficinas terapêuticas das unidades da Saúde Mental, e
relógio de parede para o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições
descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:
Leonice A A de Oliveira & Cia Ltda  - item 3 - R$ 1.793,84; item 4 - R$ 3.454,79.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012958463 e o
código CRC C7B6E105.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012977456/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação parcial do Pregão
Eletrônico nº 363/2021 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de materiais de enfermagem para punção, infusão e monitoração para
atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville, incluindo-se
o Hospital Municipal São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual seja: L A DALLA PORTA
JUNIOR LTDA, item 45 - R$ 1,15.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 16:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:45, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012977456 e o
código CRC F54AD20E.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0012899943/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 266/2022  - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual aquisição de peças e materiais hidráulicos para as Áreas de Manutenção da
Secretaria da Saúde e Hospital São José, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital,
da seguinte empresa em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: RT2
COMERCIAL LTDA - Item 12 - R$ 5,64, Item 84 - R$ 3,88, Item 101 - R$ 1,63.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2022, às 13:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012899943 e o
código CRC E19E8433.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0013003490/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 140/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventualaquisição de gêneros alimentícios diversos destinados à elaboração da Merenda
Escolar para as Unidades Educacionais do Município de Joinville, nas quantidades, termos e
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condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu respectivo item e valor unitário, qual
seja: PR COMÉRCIO ATACADISTA EIRELI, Item 01 - R$ 38,12, Item 02 - R$ 70,89, Item 03 -
R$ 27,21, Item 05 - R$ 9,95, Item 17 - R$ 20,99, Item 18 - R$ 20,99, Item 19 - R$ 21,11, Item 20
- R$ 21,11, Item 21 - R$ 27,50 e Item 22 - R$ 27,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 13:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2022, às 13:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013003490 e o
código CRC 645CAC14.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº
0012955031/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que com base no § 4º do art. 21 da lei
8.666/93, está promovendo alterações no edital de Pregão Eletrônico nº 276/2022, visando a
futura e eventual Aquisição de materiais para a Agência Transfusional do Hospital São José,
sendo transferida a data de abertura das propostas para o dia 09/06/2022 às 08:30 horas. A Errata e
Prorrogação encontram-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no TCE:
05E61CF854B32891EA4431D383C998DB46DB5B29.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2022, às 17:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2022, às 05:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012955031 e o
código CRC D4B0E048.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0013019047/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 071/2022, destinada à pavimentação da Estrada Arataca -
Etapa 2, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o objeto
licitado à empresa vencedora, qual seja: Tec-Via Indústria de Asfalto Ltda, com o valor global de
R$ 1.004.874,24. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2022, às 17:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2022, às 05:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013019047 e o
código CRC 0E6CF803.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 0013019263/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através da Concorrência nº 046/2022, destinada à Pavimentação Asfáltica da Estrada
Arataca - etapa 01, bem como o julgamento efetuado pela Comissão de Licitação, adjudicando o
objeto licitado à empresa vencedora, qual seja: Infrasul - Infraestrutura e Empreendimentos
Ltda, com o valor global de R$ 1.157.220,06. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2022, às 17:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2022, às 05:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013019263 e o
código CRC 9D4E422E.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013011064/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 354/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de parques infantis (instalados) para as unidades
escolares municipais do Município de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira,
adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor global, qual
seja: KRENKE BRINQUEDOS PEDAGÓGICOS LTDA - R$ 520.000,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2022, às 17:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2022, às 05:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013011064 e o
código CRC D5FB429F.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013035232/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 233/2022, destinado a futura e eventual aquisição de
materiais de enfermagem utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José de
Joinville e unidades de saúde da rede da Secretaria Municipal de Saúde do Município de
Joinville, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, adjudicando o
objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários,
quais sejam: BLUMEDICA PRODUTOS MÉDICOS E CIRÚRGICOS LTDA, item 01 -
R$80,00, item 02 - R$ 102,05, item 03 - R$ 102,05, item 04 - R$ 80,00, item 05 - R$ 80,00, item
06 - R$ 80,00 e item 13 - R$ 100,15; C.B.S. MÉDICO CIENTÍFICA S/A, item 08 - R$
34,11; CEI COMÉRCIO EXPORTAÇÃO E IMP. DE MAT. MÉDICOS LTDA, item 09 - R$
70,75 e ALTERMED MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, item 12 - R$ 32,28.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 13:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2022, às 13:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013035232 e o
código CRC A2D30A72.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013027583/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 371/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de materiais para manutenção das pontes da Estrada
Blumenau, Quiriri e João Fleith, entre outras no município de Joinville, bem como o julgamento
efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: APOIO MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO LTDA, Item 01
- R$ 90,99, Item 05 - R$ 28,99, AVIZ COMÉRCIO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
LTDA, Item 02 - R$ 90,99, Item 03 - R$ 255,99, Item 06 - R$ 23,49, Item 08 - R$ 20,79 e A. R.
MATERIAIS DE CONSTRUÇÃO EIRELI, Item 04 - R$ 149,99, Item 07 - R$ 25,98. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 13:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2022, às 13:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013027583 e o
código CRC 53D7F29C.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012969541/2022 -
SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa parcialmente o processo
licitatório levado a efeito através do Pregão Eletrônico nº 268/2021 - UASG 453230, destinado ao
Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de químicos e saneantes para atendimento
de demanda da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville, bem como o julgamento
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efetuado pelo pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às empresas vencedoras em seus respectivos
itens e valores unitários, quais sejam: COMERCIAL MULTVILLE LTDA, Item 01 – R$ 3,59
e Item 28 – R$ 33,77; SEBOLD COMERCIAL ATACADO DE PRODUTOS, ALIMENTOS E
EQUIPAMENTOS LTDA, Item 04 – R$ 1,42, Item 63 – R$ 8,01; BIDDEN COMERCIAL
LTDA, Item 12 – R$ 8,54; HOSPBOX DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS HOSPITALARES
LTDA, Item 14 – R$ 14,99; Item 102 – R$ 0,03 e Item 103 – R$ 0,03; MULTISUL COMÉRCIO
E DISTRIBUIÇÃO LTDA, Item 15 – R$ 8,00; e LUIZ MINIOLI NETTO Item 62 – R$
6,90. Informa-se que, os Itens 05, 09, 17, 23 e os Lote 01 e 02 restaram FRACASSADOS. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 24/05/2022, às 16:47, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/05/2022, às 08:12, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012969541 e o
código CRC A66B5D31.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013020225/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Concorrência
nº 340/2022 destinado a Reforma e adequações da subestação de energia elétrica da sede
Prefeitura de Joinville, na Data/Horário: 30/06/2022 às 09 horas, para recebimento e abertura dos
invólucros. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br no
link "Editais de Licitação". Chave no
TCE:16EC0ED041095B0CD1BAD9CADA78727F7C9B1938 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 13:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2022, às 13:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013020225 e o
código CRC 4CBEC3AE.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0013019325/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, abrirá inscrições para o edital de Credenciamento nº
168/2022 destinado ao credenciamento de Instituições financeiras ou bancárias e cooperativas,
legalmente autorizadas, interessadas na concessão de crédito consignado em folha de
pagamento, aos servidores da Administração Direta e Indireta do Município de Joinville,
exceto Companhia Águas de Joinville. O edital de credenciamento ficará aberto a partir da data
de 30/05/2022 até a data limite de  30/05/2023. O horário para entrega dos invólucros é das 08h às
14h. O edital encontra-se à disposição dos interessados site www.joinville.sc.gov.br, no link
"Editais de Licitações". Chave no TCE: E9A7015842552D0D4C977268A8044192A66CD378.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 13:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2022, às 13:29, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013019325 e o
código CRC AFA6EC7F.

AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 0013018604/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão Eletrônico
nº 286/2022, UASG 453230, destinado a aquisição e instalação de porta de alumínio para portas
dos chuveiros do alojamento dos Agentes de Trânsito do Departamento de Trânsito de Joinville -
DETRANS, Aquisição de torneiras, mangueira e lixeiras para uso no Museu Nacional de
Imigração e Colonização, Aquisição de Exaustores axiais para atender as necessidades da Secretaria
de Cultura e Turismo - Unidade Casa da Cultura e Aquisição de reagentes para análise dos
parâmetros de qualidade de água para atender as necessidades da Unidade de Desenvolvimento
Rural - Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, informa-se que,  o Lote 01 e o Item 04
restaram FRACASSADOS e que os Itens 01, 02, 03 e Lote 02 restaram DESERTOS.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2022, às 17:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2022, às 05:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013018604 e o
código CRC 43BF2FC6.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0013033309/2022 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 122/2022 destinado a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COLETA E
DESTINAÇÃO FINAL DE MATERIAL LENHOSO COM LIMPEZA DA ÁREA, na
Data/Horário: 13/06/2022 às 09:00h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus
anexos encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: BBD9AB7EA896CE834918C2E31D2A5CEE2E8C6AFF

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/05/2022, às 10:23, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sandro Lindoso Soares,
Coordenador (a), em 26/05/2022, às 12:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Giancarlo Schneider, Diretor
(a) Presidente, em 26/05/2022, às 14:59, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Andre Domingos Romero
Castro, Diretor(a) Administrativo(a), em 27/05/2022, às 09:31,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013033309 e o
código CRC BCDDD2FA.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012984245/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 403/2022, destinado ao Registro de Preços, visando a futura e eventual aquisição de
condicionadores de ar, incluindo os serviços de instalação para as dependências das unidades
administradas pela Secretaria Municipal de Educação, na Data/Horário: 10/06/2022 às 08:30 horas,
para abertura das propostas. O edital encontra-se à disposição dos interessados no site
www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave TCE:
C94CFFB6AA865AEE7DDB6727E4DEA71E91B0A85E.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 25/05/2022, às 17:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 26/05/2022, às 05:00, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012984245 e o
código CRC 11DC3366.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0012983435/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que em conformidade com o que preceitua a
Lei 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de Pregão
Eletrônico nº 388/2022, para o Registro de Preços, visando a futura e eventual  Aquisição de
Equipamentos de Audiometria para atender as necessidades da Secretaria de Saúde de
Joinville, em Joinville, na Data/Horário: 09/06/2022 às 08:30 horas, para abertura das propostas. O
edital encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br
e www.gov.br/compras/pt-br, UASG 453230. Chave no
TCE:E4CFAC00D95F9717908F3D5773E5586C1D113CF8
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 23/05/2022, às 14:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 23/05/2022, às 14:48, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012983435 e o
código CRC 03486028.

 

COMUNICADO SEI Nº 0013017342/2022 - SAS.UAF

 

 

Joinville, 25 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Administração e Finanças da Secretaria de
Assistência Social e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 150/2021-
SAS.GAB/SAS.NAD, referente ao Contrato n° 354/2017 - SAP.USU.ACO, firmado entre o
Município de Joinville – Secretaria de Assistência Social e a empresa Diske Power
Comércio de Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada em prestações de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o
fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios multimarcas (Fiat/Ford/Renault),
na forma do Pregão Eletrônico nº 157/2017, considerando o disposto no item II.III - Da
substituição das peças e/ou componentes do Termo de Referência, leva ao conhecimento
dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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Veículo Fiat Palio Weekend 1.4 Placa MKA 6530

Descrição do Item Unidade de
Medida

Quantidade Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

Óleo do Motor L 04 R$ 65,00 R$ 260,00
Filtro do óleo Pç 01 R$ 49,00 R$ 49,00
Filtro de ar Pç 01 R$ 26,00 R$ 26,00
Filtro de cabine Pç 01 R$ 78,00 R$ 78,00
Filtro de combustível Pç 01 R$ 16,00 R$ 16,00
Aditivo de radiador L 02 R$ 60,00 R$ 120,00
Limpa sistema de
arrefecimento

L 01 R$ 150,00 R$ 150,00

TOTAL R$ 699,00

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica,
acerca dos preços propostos para aquisição de peças e/ou componentes para manutenção
preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios
multimarcas (Fiat/Ford/Renault), com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido
o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto a Secretaria de Assistência Social, à – Rua Dr. João
Colin, 2719 Santo Antônio - Joinville/SC, das 08:00 às 14:00 horas.

 

Documento assinado eletronicamente por Ademir Santos Vargas,
Coordenador (a), em 25/05/2022, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Giovanella
Fagundes, Coordenador (a), em 27/05/2022, às 11:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alexandro Rodrigues da
Silva, Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022, às 11:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013017342 e o
código CRC 2C19A543.

 

COMUNICADO SEI Nº 0013016689/2022 - SAS.UAF
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Joinville, 25 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Administração e Finanças da Secretaria de
Assistência Social e da Comissão de Fiscalização instituída pela Portaria nº 150/2021-
SAS.GAB/SAS.NAD, referente ao Contrato n° 354/2017 - SAP.USU.ACO, firmado entre o
Município de Joinville – Secretaria de Assistência Social e a empresa Diske Power
Comércio de Peças e Serviços Ltda ME, cujo objeto é a contratação de empresa
especializada em prestações de serviços de manutenção preventiva e corretiva, incluindo o
fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios multimarcas (Fiat/Ford/Renault),
na forma do Pregão Eletrônico nº 157/2017, considerando o disposto no item II.III - Da
substituição das peças e/ou componentes do Termo de Referência, leva ao conhecimento
dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela Contratada e Contratante, para
fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:

 
Veículo Fiat Palio Weekend 1.4 Placa MKA 6480

Descrição do Item Unidade de
Medida

Quantidade Valor Unitário
(R$)

Valor Total
(R$)

Aditivo de radiador L 02 R$ 60,00 R$ 120,00
Tampa de óleo Pç 01 R$ 50,00 R$ 50,00
Limpa sistema de
arrefecimento

L 01 R$ 150,00 R$ 150,00

TOTAL R$ 320,00

Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica,
acerca dos preços propostos para aquisição de peças e/ou componentes para manutenção
preventiva e corretiva, incluindo o fornecimento e troca de peças, para os veículos próprios
multimarcas (Fiat/Ford/Renault), com vistas a obtenção de menor preço. Fica estabelecido
o prazo de 03 (três) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem
proposta com menor preço junto a Secretaria de Assistência Social, à – Rua Dr. João
Colin, 2719 Santo Antônio - Joinville/SC, das 08:00 às 14:00 horas.

 

Documento assinado eletronicamente por Ademir Santos Vargas,
Coordenador (a), em 25/05/2022, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Vanessa Giovanella
Fagundes, Coordenador (a), em 27/05/2022, às 11:22, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Alexandro Rodrigues da
Silva, Servidor(a) Público(a), em 27/05/2022, às 11:33, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013016689 e o
código CRC C21FA2DB.

 

DECISÃO SEI Nº 0013030423/2022 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 25 de maio de 2022.

Requerimento Administrativo n. 162/2022/NAT

Solicitante: A. S.

Órgão/Unidade de origem: Policlínica do Boa Vista

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
n. 0013030348), INDEFIRO, com fundamento no art. 23, IV, do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pela usuária A. S., assistida pela Policlínica do Boa Vista, que objetivava o
fornecimento denosumabe em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 27/05/2022, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013030423 e o
código CRC E1D87D08.
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DECISÃO SEI Nº 0013057942/2022 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 27 de maio de 2022.

 

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO EDITAL 003-2022-SGP

 

Resultado Retificado dos Pedidos de Recursos 

 

A Secretaria de Gestão de Pessoas, no âmbito de suas atribuições, atendendo ao
item 7.6 do Edital de Processo Seletivo Simplificado nº 003-2022-SGP, vem informar o Resultado
Retificado dos Pedidos de Recursos.

 

 

Esta publicação possui como anexo o documento:

Decisão do Resultado Retificado dos Pedidos de Recursos SEI 0013058580

 

 

Esta Retificação entra em vigor na data de sua publicação, e torna sem efeito a
Decisão SEI 0013010269, de 24 de maio de 2022, e seus anexos.

 

Documento assinado eletronicamente por Cinthia Friedrich, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 16:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013057942 e o
código CRC A82ECE7C.

 

DECISÃO SEI Nº 0013046182/2022 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 27 de maio de 2022.

Requerimento Administrativo n. 088/2021/NAT

Solicitante: B. F. S.

Órgão/Unidade de origem: Central de Regulação

 

Diante das razões expostas no Relatório Final lavrado pelo Núcleo de Apoio
Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0013046179), determino
o ARQUIVAMENTO da solicitação formulada pela usuária B. F. S., assistida pela Central de
Regulação, que objetivava o fornecimento de prótese ocular esquerda e a realização de
procedimento cirúrgico.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 27/05/2022, às 10:10, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013046182 e o
código CRC 2AE79480.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0013038262/2022 - SAP.USU.ACO

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
385/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Subprefeitura da Região Leste,
representada pelo Sr. Paulo Mendes Castro e a empresa contratada MX Terraplenagem e
Locações Ltda, cujo quadro societário é formado por Ana Paula Formaio Flores, neste ato
representada pela mesma, que versa sobre a locação de retroescavadeira para atender os serviços de
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pavimentação e zeladoria, assinada em 26/05/2022.

 

1º) Onde se lê:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato

1.1 - Este contrato tem por objeto a Locação de Retroescavadeira para atender os serviços de
pavimentação e zeladoria, conforme descrição abaixo:

(...)

CARACTERÍSTICAS DO EQUIPAMENTO

Placa: - Ano: 2015 Chassi: HBZN580NPFAH150096

 

Leia-se:

CLÁUSULA PRIMEIRA - Objeto do Contrato

1.1 - Este contrato tem por objeto a Locação de Retroescavadeira para atender os serviços de
pavimentação e zeladoria, conforme descrição abaixo:

(...)

CARACTERÍSTICAS DO EQUIPAMENTO

Placa: - Ano: 2015 Chassi: HBZN580NPFAH15006

Justifica-se conforme Memorando SEI nº 0012781234.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/05/2022, às 09:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 10:23, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013038262 e o
código CRC 4D20EFFF.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013042056/2022 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 26 de maio de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013008339 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente em
26/05/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 20.0.172002-0, instaurado em face da
empresa Consórcio Fase-Engeplus-Linear (CNPJ nº 33.282.415/0001-54), pela Portaria nº
063/2021, com o objetivo de apurar eventual descumprimento parcial ao Termo de Contrato nº
223/2019, no que tange à ausência de observância ao prazos estipulados nos Termos Aditivos 1º e
2º, em relação à apresentação de Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais e à
Dívida Ativa da União e do Certificado de Regularidade do FGTS - CRF. Sendo assim, com base
no Relatório Conclusivo (8671431) e Parecer Jurídico (0012385883) a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação da penalidade de advertência em face da empresa Consórcio
Fase-Engeplus-Linear (CNPJ nº 33.282.415/0001-54).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013042056 e o
código CRC 48B9FDE1.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013042745/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0012918669 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente em
26/05/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 20.0.078163-7, instaurado em face da
empresa Vaccarin & Alff (CNPJ n. 18.574.431/0001-27), pela Portaria nº 231/2020, com o
objetivo de apurar eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 057/2020, no que
tange à ausência de apresentação das amostras. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(8859604) e Parecer Jurídico (0012732755) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
das penalidades de: I - Multa contratual no valor de R$ 5.370,00 (cinco mil trezentos e setenta reais)
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e II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e
Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do
SICAF, pelo prazo de 04 (quatro) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013042745 e o
código CRC D58D4A1A.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013040543/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013018031 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Saúde em 26/05/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 19.0.091105-
9, instaurado em face da empresa Viver Equoterapia Ltda ME (CNPJ nº 15.843.509/0001-
73), pela Portaria nº 60/2020 - SAP.GAB/SAP.UPA, com o objetivo de apurar eventual existência
de dívida referente a prestação de serviços de equoterapia entre o mês de março de 2018 a maio de
2019, sem a devida cobertura contratual. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(9980071), Parecer Jurídico (0012748376) e Relatório Conclusivo Complementar (0012788732) a
Autoridade Competente DECIDE pelo: "reconhecimento de dívida em favor da empresa Viver
Equoterapia Ltda ME (CNPJ: 15.843.509/0001-73), no valor de R$ 4.675,00 (quatro mil,
seiscentos e setenta e cinco reais), referente à existência de dívida relacionada ao pagamento dos
valores pendentes relativos ao período de tratamento de saúde por meio de sessões de equoterapia
de paciente sem previsão contratual com a empresa".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013040543 e o
código CRC A4182F91.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013040758/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013008667 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da Secretaria de
Administração e Planejamento em 26/05/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
19.0.085095-5, instaurado em face da empresa Fenicia Industria e Comercio de Trofeus e
Medalhas Ltda (CNPJ nº 11.839.972/0001-90), pela Portaria nº 193/2019, com o objetivo de
apurar eventual descumprimento do edital de Pregão Eletrônico nº 058/2019, no que tange
à desistência do lance ofertado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0012098773) e
Parecer Jurídico (0012841816) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades
de: I - Multa contratual no valor de R$ 2.815,30 (dois mil oitocentos e quinze reais e trinta
centavos) e II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração
Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de
Joinville e do SICAF, pelo prazo de 02 (dois) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013040758 e o
código CRC B323AA09.
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EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013040639/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0012918884 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da Secretaria de
Administração e Planejamento em 26/05/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
20.0.097365-0, instaurado em face da empresa Cooperativa da Agricultura Familiar Vale do
Itajaí  - COOPERFAVI (CNPJ nº 07.125.517/0001-56), pela Portaria nº 187/2020, com o
objetivo de apurar eventual descumprimento ao edital de Chamada Pública nº 364/2019, no que
tange à ausência de apresentação das amostras. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(9444718) e Parecer Jurídico (0012745323) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
das penalidades de: I - Multa contratual no valor de R$ 2.317,20 (dois mil trezentos e dezessete
reais e vinte centavos) e II -Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do
Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 04 (quatro) meses. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013040639 e o
código CRC DBB92E64.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013040614/2022 -
SAP.UPA.AAJ
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Joinville, 26 de maio de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013020494 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Saúde em 26/05/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 19.0.113918-
0, instaurado em face da empresa Conviver Residência Inclusiva Ltda. (CNPJ nº
17.919.525/0001-28), pela Portaria nº 157/2020, com o objetivo de apurar eventual reconhecimento
de dívida pela continuidade da prestação de serviço após o término da vigência do Contrato nº
050/2018 sem a devida contraprestação pela Administração. Sendo assim, com base no Relatório
Conclusivo e Complementar (9479923 e 0012788889) e Parecer Jurídico (0012743707) a
Autoridade Competente DECIDE pelo reconhecimento de dívida no valor de R$ 31.389,96 (trinta
e um mil, trezentos e oitenta e nove reais e noventa e seis centavos) referente aos serviços prestados
sem contraprestação à empresa.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013040614 e o
código CRC C39BD8AC.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013040844/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013020291 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade Competente da
Secretaria de Saúde em 26/05/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 19.0.113196-
0, instaurado em face da empresa Viver Equoterapia Ltda ME (CNPJ: 15.843.509/0001-
73), pela Portaria nº 71/2020, com o objetivo de apurar eventual existência de dívida em razão de
serviços prestados sem contraprestação à empresa, de abril/2017 a junho/2017. Sendo assim, com
base no Relatório Conclusivo e Complementar (9994062 e 0012788032) e Parecer Jurídico
(0012736682) a Autoridade Competente DECIDE pelo reconhecimento de dívida no valor de
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R$ 775,00 (setecentos e setenta e cinco reais), referente aos serviços prestados, sem contraprestação
à empresa.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013040844 e o
código CRC 05830A97.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013041095/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013008560 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente em
26/05/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 20.0.115748-1, instaurado em face da
empresa Light Distribuidora EIRELI (CNPJ nº 29.829.415/0001-54), pela Portaria nº 260/2020,
com o objetivo de apurar eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 185/2019, no
que tange à desistência do lance ofertado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(8728134) e Parecer Jurídico (0012854191) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
das penalidades de: I - Multa contratual no valor de R$ 141,564 (cento e quarenta e um reais e
cinquenta e seis centavos) e II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do
Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 02 (dois) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013041095 e o
código CRC FF3A51A8.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013041228/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0012918568 - SAP.GAB, exarado pela
Autoridade Competente em 26/05/2022, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 19.0.123853-
6, instaurado em face da empresa  Dedetizadora Planalto e Serviços Ltda (CNPJ nº
15.583.923/0001-90), através da Portaria nº 194/2019,  para apuração de eventual descumprimento
do edital de Pregão Eletrônico nº 061/2019, no que tange à desistência do lance ofertado, por meio
do qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão
já exarada através do Termo de Decisão - Suprimentos SEI n. 0011477660 - SAP.GAB, pela
aplicação das penalidades de: I - Multa contratual no valor de R$ 8.792,50 (oito mil setecentos e
noventa e dois reais e cinquenta centavos) e II - Impedimento de licitar e contratar com o Município
de Joinville, Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de
Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 2 (dois) meses. Encaminha-se o
presente processo à Autoridade Superior para o julgamento recursal.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013041228 e o
código CRC B129F72F.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013041482/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013008596 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente em
26/05/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 19.0.036486-4, instaurado em face da
empresa Paralelas Comércio de Materiais e Equipamentos Ltda (CNPJ nº 07.555.459/0001-
09), pela Portaria nº 64/2020, com o objetivo de apurar eventual descumprimento ao edital
de Pregão Eletrônico nº 016/2019, no que tange à desistência do lance ofertado. Sendo assim, com
base no Relatório Conclusivo (9301506) e Parecer Jurídico (0012837779) a Autoridade
Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I - Multa contratual no valor de  R$
17.676,25 (dezessete mil seiscentos e setenta e seis reais e vinte e cinco centavos) e II -
Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF,
pelo prazo de 02 (dois) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013041482 e o
código CRC 00EE65AA.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013040512/2022 -
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SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0012918848 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente da Secretaria de
Administração e Planejamento em 26/05/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº
20.0.114275-1, instaurado em face da empresa Malvo Comércio Atacadista Eireli (CNPJ
nº 05.327.107/0001-62), pela Portaria nº 221/2020, com o objetivo de apurar eventual
descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 120/2020, no que tange à ausência de
apresentação das amostras. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (9336293) e Parecer
Jurídico (0012731349) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: I -
Multa contratual no valor de R$ 25.672,50 (vinte e cinco mil seiscentos e setenta e dois reais e
cinquenta centavos) e II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do
Município de Joinville e do SICAF, pelo prazo de 04 (quatro) meses. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013040512 e o
código CRC BB417165.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013041507/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013020832 - SES.GAB/SES.DAF, exarado pela Autoridade Competente da
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Secretaria de Saúde em 26/05/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 21.0.068901-
5, instaurado em face da empresa Produvale Produtos Hospitalares Ltda (CNPJ n°
 03.505.263/0001-40), pela Portaria nº 158/2021, com o objetivo de apurar eventual
descumprimento da Ata de Registro de Preços nº 052/2021, no que tange à ausência de entrega do
objeto contratado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (0011928263) e Parecer Jurídico
(0012139680) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades de: a) Multa
contratual no valor de R$ 4.867,23 (quatro mil oitocentos e sessenta e sete reais e vinte e três
centavos) e b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração
Direta e Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de
Joinville e do SICAF, pelo prazo de 06 (seis) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013041507 e o
código CRC B318AA6A.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013042103/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013008455 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente em 26/05/2022
nos autos do Processo Administrativo SEI nº 19.0.123856-0, instaurado em face da
empresa Dedetizadora Navarini Ltda (CNPJ n° 11.377.392/0001-29), pela Portaria nº 192/2019,
com o objetivo de apurar eventual descumprimento do edital de Pregão Eletrônico nº 061/2019, no
que tange à desistência do lance ofertado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo
(8376169) e Parecer Jurídico (0012855952) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação
das penalidades de: a) Multa contratual no valor de R$ 9.100,00 (nove mil e cem reais)
e b) Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e
Indireta e o descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do
SICAF, pelo prazo de 02 (dois) meses.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013042103 e o
código CRC 5850AB06.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013042155/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0012918784 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente em
26/05/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 21.0.126943-5, instaurado em face da
empresa PR Comercio Atacadista Eireli (CNPJ nº 33.488.848/0001-60), pela Portaria nº
215/2021, com o objetivo de apurar eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº
085/2021, no que tange à apresentação de amostras diversas para o item 02. Sendo assim, com base
no Relatório Conclusivo (0011711175) e Parecer Jurídico (0012759764) a Autoridade
Competente DECIDE  pela não aplicação de penalidades à empresa PR Comercio Atacadista
Eireli (CNPJ nº 33.488.848/0001-60).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013042155 e o
código CRC 97A52AD7.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0013042378/2022 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 26 de maio de 2022.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Termo de
Decisão SEI nº 0013008427 - SAP.GAB, exarado pela Autoridade Competente em
26/05/2022 nos autos do Processo Administrativo SEI nº 20.0.049383-6, instaurado em face da
empresa Luiz Minioli Netto (CNPJ nº 14.221.429/0001-13), pela Portaria nº 210/2020, com o
objetivo de apurar eventual descumprimento ao edital de Pregão Eletrônico nº 324/2019, no que
tange à desistência do lance ofertado. Sendo assim, com base no Relatório Conclusivo (9696274) e
Parecer Jurídico (0012842185) a Autoridade Competente DECIDE pela aplicação das penalidades
de: I - Multa contratual no valor de R$ 3.048,00 (três mil e quarenta e oito reais) e II - Impedimento
de licitar e contratar com o Município de Joinville, Administração Direta e Indireta e o
descredenciamento do Cadastro Central de Fornecedores do Município de Joinville e do SICAF,
pelo prazo de 02 (dois) meses.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 17:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 08:56, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013042378 e o
código CRC 87EEDE74.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 44/2022 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 27/05/2026 totalizando 48 meses.
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A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: MOULD FERRAMENTARIA LTDA

CNPJ: 26.473.425/0001-01

Atividade: Fabricação de máquinas, aparelhos, peças e acessórios sem tratamento químico
superficial ou galvanotécnico ou fundição ou pintura por aspersão, ou esmaltação ou imersão.

CONSEMA nº 99/17: 12.20.00

Endereço: Rua Abelardo José Avelino, n° 188, galpão 2

Bairro: Jardim Sofia

CEP: 89.223-550

Inscrição Imobiliária: 12.00.23.62.9452

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Responsável Técnico: Ismael Welter

Registro profissional: CREA-SC n° 097167-3-SC

ART: 8152246-1

 

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos pareceres
técnicos SAMA.UAT 0012489011 e SAMA.UAT 0013037700, declara a viabilidade de operação
de uma empresa que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE PEÇAS E FERRAMENTAS,
contendo 361,27 m² de área construída, aproximadamente 500 m² de área útil, instalada em um
terreno com 1.222,03 m², registrado na matrícula de nº 165.220 do CRI da 1ª Circ.

 

3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviados para um sistema de tratamento de efluentes sanitários compostos
por tanque séptico, filtro anaeróbio e clorador.

3.1.2 Efluentes oleosos: gerado na pia de limpeza das mãos dos funcionário e enviados para caixa
de gordura e caixa separadora água/óleo.

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
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resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 
OBS: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/INDUSTRIAIS

1. Fazer limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Apresentar os
comprovantes de limpeza. Periodicidade: ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do
efluente). Em caso de desconformidade, apresentar plano de ação com cronograma
detalhado Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa de gordura. Apresentar os
comprovantes de limpeza.

4. Fazer a manutenção/limpeza REGULAR da caixa separadora água/óleo. Apresentar
os comprovantes de limpeza.

5. Apresentar análise de eficiência da caixa separadora água/óleo, com laudo
conclusivo, em atendimento a legislação vigente. Periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU SERVIÇOS

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de Resíduos e
Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6° da Portaria IMA/SC n° 21/
2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do período correspondente, à SAMA deve
ocorrer em periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme resolução
CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se necessário, sistema de
isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos. Periodicidade: na
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renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1. Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

OBS.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

3.3 CONDIÇÕES GERAIS

3.3.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.
3.3.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.
3.3.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.
3.3.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento,
nos termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 27/05/2022, às 11:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 27/05/2022, às 13:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013037930 e o
código CRC 59F31308.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 0013017499/2022 -
IPREVILLE.UFI.ACO

 

 

Joinville, 25 de maio de 2022.

 

O Município de Joinville, em cumprimento ao que estabelece os artigos 37, § 1º e 165, § 3º,
combinados com os artigos 52 e 53 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), TORNA PÚBLICO o Relatório Resumido
da Execução Orçamentária relativo ao Segundo Bimestre do Exercício Financeiro de 2022,
elaborado com base nos dados consolidados, extraídos do Sistema Integrado de
Contabilidade utilizado pelo município, composto pelo seguinte anexo:

Anexo 4 - Demonstrativo das Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de
Previdência dos Servidores; (0013017889)

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

                                  

Guilherme Machado Casali   
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Diretor Presidente / Ordenador de Despesas 

 

 

Tiani Regina de Borba

Controladora Geral

 

 

Vilson Meier 

Contador - CRC-SC 18840

 

Documento assinado eletronicamente por Vilson Meier, Servidor(a)
Público(a), em 25/05/2022, às 10:06, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Machado Casali,
Diretor (a) Presidente, em 25/05/2022, às 11:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 26/05/2022, às 09:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2022, às 18:38, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013017499 e o
código CRC 279FF1B0.

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 0013018707/2022 -
SEFAZ.UCG.AAN
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Joinville, 25 de maio de 2022.

 

A Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000, também conhecida como Lei de
Responsabilidade Fiscal - LRF, que estabelece normas de finanças públicas voltadas para a
responsabilidade na gestão fiscal, dispõe que ao final de cada quadrimestre os titulares de Poderes e
órgãos emitirão Relatório de Gestão Fiscal - RGF. O RGF conterá demonstrativos comparativos
com os limites de que trata a LRF.

O demonstrativo do RGF 1º Quadrimestre/2022 está publicado em anexo:

a) Anexo 1 - Demonstrativo da Despesas total com pessoal Legislativo. ( 0013018767)

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Christian Chermak, Gerente,
em 25/05/2022, às 16:46, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes,
Diretor (a) Executivo (a), em 26/05/2022, às 09:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013018707 e o
código CRC 16950EE5.

 

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA SEI Nº 0012948634/2022 -
SEFAZ.UCG.AAN

 

 

Joinville, 18 de maio de 2022.

O Município de Joinville, em cumprimento ao que estabelece os artigos 37, § 1º e
165, § 3º, combinados com os artigos 52 e 53 da Lei de Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei
Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000), TORNA PÚBLICO o Relatório Resumido da
Execução Orçamentária relativo ao Segundo Bimestre do Exercício Financeiro de 2022, elaborado
com base nos dados consolidados, extraídos do Sistema Integrado de Contabilidade utilizado pelo
município, composto pelos seguintes anexos:
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Anexo 1 - Balanço Orçamentário; (0013010420)

Anexo 2 - Demonstrativo da Execução das Despesas por Função/Subfunção;
(0013010438)

Anexo 3 - Demonstrativo da Receita Corrente Líquida; (0013012861)

Anexo 6 - Demonstrativo do Resultado Primário e Nominal; (0013010851)

Anexo 7 - Demonstrativo dos Restos a Pagar por Poder e Órgão; (0013010864)

Anexo 8 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Manutenção e
Desenvolvimento do Ensino; (0013011995)

Anexo 12 - Demonstrativo das Receitas e Despesas com Ações e Serviços
Públicos de Saúde; (0013012006)

Anexo 13 -  Demonstrativo das PPP; (0013012017)

Anexo 14 - Demonstrativo Simplificado do Relatório Resumido da Execução
Orçamentária; (0013012985)

 

O Município de Joinville, em cumprimento ao que estabelece a Lei de
Responsabilidade Fiscal – LRF (Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000) em seus artigos
54 e 55, TORNA PÚBLICO o Relatório de Gestão Fiscal, relativo ao Primeiro Quadrimestre do
Exercício Financeiro de 2022, elaborado com base nos dados consolidados, extraídos do Sistema
Integrado de Contabilidade utilizado pelo município, composto pelos seguintes anexos:

Anexo 1 -  Demonstrativo da Despesa com Pessoal Executivo; ( 0013012107)

Anexo 2 -  Demonstrativo da Dívida Consolidada Líquida; ( 0013012117)

Anexo 3 -  Demonstrativo das  Garantias e Contragarantias de Valores;
(0013012125)

Anexo 4 -  Demonstrativo das Operações de Crédito; (0013012194)

Anexo 6 -  Demonstrativo Simplificado do Relatório de Gestão Fiscal Executivo;
(0013012246)

 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

                                      

Flávio Martins Alves  

Secretário da Fazenda
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                            Tiani Regina de Borba

Controladora Geral

 

 

 

Samara Perfeito Nunes

Diretora Executiva

 

 

                                                    

Christian Chermak

Gerente de Contadoria Geral                     

 

 

 

Daniele Lindner de Oliveira

Contadora - CRC-SC 022060/O-2

 

Documento assinado eletronicamente por Daniele Lindner de Oliveira,
Servidor(a) Público(a), em 24/05/2022, às 17:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Christian Chermak, Gerente,
em 25/05/2022, às 09:28, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Samara Perfeito Nunes,
Diretor (a) Executivo (a), em 25/05/2022, às 09:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 26/05/2022, às 09:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 26/05/2022, às 09:55, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2022, às 18:42, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012948634 e o
código CRC AFB3E672.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 0013042415/2022 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o julgamento da habilitação, referente ao edital
de Concorrência nº 126/2022 destinada a contratação de serviços técnicos especializados
objetivando a elaboração do Plano de Manejo para a unidade de conservação Reserva de
Desenvolvimento Sustentável (RDS) da Ilha do Morro do Amaral. Após análise dos
documentos de habilitação, a Comissão decide HABILITAR: Caruso JR. Estudos Ambientais &
Engenharia Ltda, Ecossistema Consultoria Ambiental Ltda, Detzel Consultores Associados S/S e
Geo Brasilis Consultoria, Planejamento, Meio Ambiente e Geoprocessamento Ltda.
E INABILITAR: Ecolibra Engenharia, Projetos e Sustentabilidade Ltda. Fica aberto prazo de 5
(cinco) dias úteis para interposição de recursos. A ata da reunião para julgamento da habilitação
encontra-se à disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Editais de
Licitação".

Aline Mirany Venturi Bussolaro - Presidente da Comissão – Portaria nº 040/2022

Documento assinado eletronicamente por Aline Mirany Venturi
Bussolaro, Servidor(a) Público(a), em 26/05/2022, às 15:34, conforme
a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal
nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013042415 e o
código CRC 026B7EEB.

TERMO SEI Nº 0013021966 - SAP.GAB/SAP.UPL

 

 

Distrato de Convênio de Cessão de Servidor nº
025/2022/PMJ que entre si celebram a Secretaria
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de Saúde e o Estado de Santa Catarina, por
intermédio da Secretaria do Estado da Saúde de
Santa Catarina, através do Fundo Estadual de
Saúde/Maternidade Darcy Vargas.

 

O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Avenida Hermann August Lepper, nº 10 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.169.623/0001-
10, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Adriano Bornschein Silva, inscrito no CPF
nº 017.554.889-71, por intermédio da Secretaria da Saúde, representada por Jean Rodrigues da
Silva, inscrito no CPF/MF sob nº 007.552.219-58, doravante
denominado MUNICÍPIO/SECRETARIA e o Estado de Santa Catarina, por intermédio
da Secretaria do Estado de Saúde de Santa Catarina, através do Fundo Estadual de Saúde,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 80.673.411/0001-87, com sede a Rua Esteves Junior, nº 160, Centro,
na cidade de Florianópolis-SC, neste ato representado por seu Diretor Geral da Maternidade Darcy
Vargas, Sr. Marcos Rafael Giannella, doravante denominada SECRETARIA DE
SAÚDE/SES, celebram o presente Distrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

 

1.1 O presente instrumento de Distrato tem por objetivo a rescisão de Convênio
de Cessão de Servidor firmado pelo Convênio nº 025/2022/PMJ em 25/03/2022.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

 

2.1 A realização do presente Distrato se dá em virtude do elencado na Cláusula
Sexta do Convênio nº 025/2022/PMJ.

 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DA VALIDADE

 

3.1 O presente Termo de Distrato de Convênio entrará em vigor na data de sua
assinatura.

3.2 A Secretaria de Administração e Planejamento providenciará a publicação do
Extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville - DOEM.

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

 

4.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Joinville para dirimir questões oriundas
deste Distrato, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias resultantes do presente Termo, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.
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4.2 E, de forma unilateral o MUNICÍPIO/SECRETARIA formaliza o Distrato,
em meio eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) deste Município.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rafael Giannella,
Usuário Externo, em 26/05/2022, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/05/2022, às 18:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013021966 e o
código CRC F8118A0B.

TERMO SEI Nº 0013034582 - SAP.GAB/SAP.UPL

 

 

Distrato de Convênio de Cessão de Servidor nº
024/2022/PMJ que entre si celebram a Secretaria
de Saúde e o Estado de Santa Catarina, por
intermédio da Secretaria do Estado da Saúde de
Santa Catarina, através do Fundo Estadual de
Saúde/Maternidade Darcy Vargas.

 

O Município de Joinville, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na
Avenida Hermann August Lepper, nº 10 – Centro, inscrito no CNPJ/MF sob nº 83.169.623/0001-
10, representado neste ato pelo Prefeito Municipal, Sr. Adriano Bornschein Silva, inscrito no CPF
nº 017.554.889-71, por intermédio da Secretaria da Saúde, representada por Jean Rodrigues da
Silva, inscrito no CPF/MF sob nº 007.552.219-58, doravante
denominado MUNICÍPIO/SECRETARIA e o Estado de Santa Catarina, por intermédio
da Secretaria do Estado de Saúde de Santa Catarina, através do Fundo Estadual de Saúde,
inscrito no CNPJ/MF sob nº 80.673.411/0001-87, com sede a Rua Esteves Junior, nº 160, Centro,
na cidade de Florianópolis-SC, neste ato representado por seu Diretor Geral da Maternidade Darcy
Vargas, Sr. Marcos Rafael Giannella, doravante denominada SECRETARIA DE
SAÚDE/SES, celebram o presente Distrato, mediante as cláusulas e condições seguintes:

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
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1.1 O presente instrumento de Distrato tem por objetivo a rescisão de Convênio
de Cessão de Servidor firmado pelo Convênio nº 024/2022/PMJ em 25/03/2022.

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA RESCISÃO E DA DENÚNCIA

 

2.1 A realização do presente Distrato se dá em virtude do elencado na Cláusula
Sexta do Convênio nº 024/2022/PMJ.

 

CLÁUSULA TERCEIRA –  DA VALIDADE

 

3.1 O presente Termo de Distrato de Convênio entrará em vigor na data de sua
assinatura.

3.2 A Secretaria de Administração e Planejamento providenciará a publicação do
Extrato no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville - DOEM.

 

CLÁUSULA QUARTA - DO FORO

 

4.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Joinville para dirimir questões oriundas
deste Distrato, para dirimir quaisquer dúvidas ou controvérsias resultantes do presente Termo, com
exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que se apresente.

4.2 E, de forma unilateral o MUNICÍPIO/SECRETARIA formaliza o Distrato,
em meio eletrônico, através do Sistema Eletrônico de Informações (SEI) deste Município.

Documento assinado eletronicamente por Marcos Rafael Giannella,
Usuário Externo, em 26/05/2022, às 15:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 26/05/2022, às 18:27, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013034582 e o
código CRC A8D30922.
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TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012974410/2022 - PGM.GAB

 

 

 

DECISÃO

 

Para fins de composição administrativa para o ressarcimento de danos morais e
materiais aos atingidos pelo desabamento do passeio público da Avenida Albano Schulz, em frente
à Praça Dario Salles, durante o evento "Natal Cultural de Joinville", no dia 22.11.2021, às
20:05hrs, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 9.082, de 20 de dezembro de
2021, c/c 6º, §§ 2º e 3º do Decreto Municipal nº 46.273, de 16 de fevereiro de 2022 e, de acordo
com os critérios fixados pelo Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ, acolho
e RATIFICO o Parecer Técnico Conclusivo SEI nº 0012718252, emitido pela Comissão de
Acompanhamento e Indenização nos autos do Processo SEI nº 22.0.105661-1, e determino o
pagamento de:

 

- R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais, à Israel Gonzalez
Lorenzo.

 

A presente decisão deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

 

O pagamento da indenização objeto da presente composição administrativa será
realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a homologação judicial dos termos subscritos, na
forma dos critérios estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ.

 

Os valores serão depositados em conta bancária indicada pela requerente no
formulário anexo ao Edital, permitindo-se futura fiscalização e auditoria.

 

Caso não haja homologação judicial da composição, o acordo não surtirá efeitos
legais.

 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2022, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012974410 e o
código CRC 6C665A6E.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012974382/2022 - PGM.GAB

 

 

 

DECISÃO

 

Para fins de composição administrativa para o ressarcimento de danos morais e
materiais aos atingidos pelo desabamento do passeio público da Avenida Albano Schulz, em frente
à Praça Dario Salles, durante o evento "Natal Cultural de Joinville", no dia 22.11.2021, às
20:05hrs, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 9.082, de 20 de dezembro de
2021, c/c 6º, §§ 2º e 3º do Decreto Municipal nº 46.273, de 16 de fevereiro de 2022 e, de acordo
com os critérios fixados pelo Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ, acolho
e RATIFICO o Parecer Técnico Conclusivo SEI nº 0012742366, emitido pela Comissão de
Acompanhamento e Indenização nos autos do Processo SEI nº 22.0.105668-9, e determino o
pagamento de:

 

- R$ 4.000,00 (quatro mil reais), a título de danos morais, à Graziele Barros
Lorenzo.

 

A presente decisão deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

 

O pagamento da indenização objeto da presente composição administrativa será
realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a homologação judicial dos termos subscritos, na
forma dos critérios estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ.
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Os valores serão depositados em conta bancária indicada pela requerente no
formulário anexo ao Edital, permitindo-se futura fiscalização e auditoria.

 

Caso não haja homologação judicial da composição, o acordo não surtirá efeitos
legais.

 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2022, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012974382 e o
código CRC F9DCF6B6.

 

TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012973682/2022 - PGM.GAB

 

 

 

DECISÃO

 

Para fins de composição administrativa para o ressarcimento de danos morais e
materiais aos atingidos pelo desabamento do passeio público da Avenida Albano Schulz, em frente
à Praça Dario Salles, durante o evento "Natal Cultural de Joinville", no dia 22.11.2021, às
20:05hrs, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 9.082, de 20 de dezembro de
2021, c/c 6º, §§ 2º e 3º do Decreto Municipal nº 46.273, de 16 de fevereiro de 2022 e, de acordo
com os critérios fixados pelo Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ, acolho
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e RATIFICO o Parecer Técnico Conclusivo SEI nº 0012769720, emitido pela Comissão de
Acompanhamento e Indenização nos autos do Processo SEI nº 22.0.102254-7, e determino o
pagamento de:

 

- R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de danos morais, R$ 212,75 (duzentos e
doze reais e setenta e cinco centavos) a título de danos materiais relativos a compra de
medicamentos, R$ 690,00 (seiscentos e noventa reais), a título de danos materiais relativos a
compra do óculos de lentes de correção (adquirido antes do acidente), totalizando R$ 4.902,75
(quatro mil novecentos e dois reais e setenta e cinco centavos) a serem pagos a Bruno Lima Costa.

 

A presente decisão deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

 

O pagamento da indenização objeto da presente composição administrativa será
realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a homologação judicial dos termos subscritos, na
forma dos critérios estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ.

 

Os valores serão depositados em conta bancária indicada pela requerente no
formulário anexo ao Edital, permitindo-se futura fiscalização e auditoria.

 

Caso não haja homologação judicial da composição, o acordo não surtirá efeitos
legais.

 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2022, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0012973682 e o
código CRC C3369940.
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TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012973800/2022 - PGM.GAB

 

 

 

DECISÃO

 

Para fins de composição administrativa para o ressarcimento de danos morais e
materiais aos atingidos pelo desabamento do passeio público da Avenida Albano Schulz, em frente
à Praça Dario Salles, durante o evento "Natal Cultural de Joinville", no dia 22.11.2021, às
20:05hrs, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 9.082, de 20 de dezembro de
2021, c/c 6º, §§ 2º e 3º do Decreto Municipal nº 46.273, de 16 de fevereiro de 2022 e, de acordo
com os critérios fixados pelo Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ, acolho
e RATIFICO o Parecer Técnico Conclusivo SEI nº 0012677961, emitido pela Comissão de
Acompanhamento e Indenização nos autos do Processo SEI nº 22.0.122898-6, e determino o
pagamento de:

 

- R$ 4.000,00 (quatro mil reais) a título de danos morais, a Leticia de Sousa
Muller.

 

A presente decisão deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do
Município.

 

O pagamento da indenização objeto da presente composição administrativa será
realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a homologação judicial dos termos subscritos, na
forma dos critérios estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ.

 

Os valores serão depositados em conta bancária indicada pela requerente no
formulário anexo ao Edital, permitindo-se futura fiscalização e auditoria.

 

Caso não haja homologação judicial da composição, o acordo não surtirá efeitos
legais.

 

 

 

Adriano Bornschein Silva
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Prefeito

 

 

 

Documento assinado eletronicamente por Adriano Bornschein Silva,
Prefeito, em 26/05/2022, às 18:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
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TERMO DE DECISÃO SEI Nº 0012974445/2022 - PGM.GAB

 

 

 

DECISÃO

 

Para fins de composição administrativa para o ressarcimento de danos morais e
materiais aos atingidos pelo desabamento do passeio público da Avenida Albano Schulz, em frente
à Praça Dario Salles, durante o evento "Natal Cultural de Joinville", no dia 22.11.2021, às
20:05hrs, em cumprimento ao disposto no art. 5º da Lei Municipal nº 9.082, de 20 de dezembro de
2021, c/c 6º, §§ 2º e 3º do Decreto Municipal nº 46.273, de 16 de fevereiro de 2022 e, de acordo
com os critérios fixados pelo Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ, acolho
e RATIFICO o Parecer Técnico Conclusivo SEI nº 0012660577, emitido pela Comissão de
Acompanhamento e Indenização nos autos do Processo SEI nº 22.0.110670-8, com as
complementações do Parecer Técnico SES.UAP.NAT 0012788886, e determino o pagamento de:

 

- R$ 8.000,00 (oito mil reais) a título de danos morais, e R$ 98,07 (noventa e oito
reais e sete centavos), a título de danos materiais, esses últimos relativos a compra de medicamento
comprovada por cupom fiscal, totalizando o montante de R$ 8.098,07 (oito mil noventa e oito reais
e sete centavos) a Domingos Vicente Keller.

 

A presente decisão deverá ser publicada no Diário Oficial Eletrônico do
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Município.

 

O pagamento da indenização objeto da presente composição administrativa será
realizado no prazo de até 10 (dez) dias úteis, após a homologação judicial dos termos subscritos, na
forma dos critérios estabelecidos no Edital de Chamamento Público nº 001/2022/PMJ.

 

Os valores serão depositados em conta bancária indicada pela requerente no
formulário anexo ao Edital, permitindo-se futura fiscalização e auditoria.

 

Caso não haja homologação judicial da composição, o acordo não surtirá efeitos
legais.

 

 

 

Adriano Bornschein Silva

Prefeito
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SESSÃO DO DIA: 29/03/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1777/2019

RECORRENTE: LB PARTICIPAÇÕES LTDA

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO AO AUTO DE INFRAÇÃO Nº. 122/2019
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RELATORA: ADRIANE ROSANE MÜCKLER

ACÓRDÃO nº. 58/2022

 

ITBI. AUTO DE INFRAÇÃO. INTIMAÇÃO COM FIXAÇÃO DE PRAZO CONTIDA NO
PARECER FISCAL. NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO. APLICAÇÃO DE
PENALIDADE ESPECIFICA DO ART. 14, I DO DIPLOMA LEGAL. INEXISTÊNCIA DE
COMPROVANTE DE INTIMAÇÃO. IRREGULARIDADE. RECURSO CONHECIDO E
PROVIDO. MAIORIA

 

Vistos, relatados e discutidos o presente processo de reclamação interposto por lb
participações ltda, ACORDAM os Membros da Junta Plena de Recursos Administrativos
Tributários (JURAT), POR UNANIMIDADE DE VOTOS CONHECER DO RECURSO e NO
MÉRITO POR MAIORIA DE VOTOS (5X4) DAR PROVIMENTO AO RECURSO PARA
ANULAR AO AUTO DE INFRAÇÃO, VOTO MINERVA DO PRESIDENTE, devido à falta
de intimação comprovada do Contribuinte ao tempo da entrega da guia de ITBI,
divergência inaugurada pelo julgador Diogo Arão Nascimento Paulo seguido pelos
julgadores: Osni Sidnei Munhoz, Roniel Vieira dos Anjos e Evanildo Silva Lins Junior.
Vencida a relatora que foi seguida pelos julgadores Paulo Tsalikis, Vera Lucia Ribeiro de
Souza e Simone Harischt. Voto Minerva do Presidente por escrito. Participaram os
julgadores: Simone Haritsch, Roniel Vieira dos Anjos, Diogo Arão Nascimento Paulo, Osni
Sidnei Munhoz, Paulo Tsalikis, Evanildo Silva Lins Junior, Vera Lucia Ribeiro de Souza e a
relatora, como defensora da Fazenda Pública, Dra. Francieli Cristini Schulz, sob a
Presidência de Maico Bettoni.

Acórdão aprovado na sessão de julgamento do dia 26/04/2022.

 

 

MAICO BETTONI

PRESIDENTE DA CÂMARA

 

 

ADRIANE ROSANE MÜCKLER

RELATORA
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Documento assinado eletronicamente por Adriane Rosane Muckler,
Usuário Externo, em 26/05/2022, às 10:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
26/05/2022, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
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TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.JURAT

SESSÃO DO DIA: 26/04/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI

PROCESSO Nº: 1986/2020

RECORRIDO: AURI AMANTINO MOTA

ASSUNTO: ISENÇÃO DO IPTU 2021

RELATOR: CRISTIANO DE OLIVEIRA SCHAPPO

RELATOR DO ACÓRDÃO: PAULO TSALIKIS

ACÓRDÃO: 59/2022

 

EMENTA: IPTU. PEDIDO DE ISENÇÃO PARA O ANO DE 2021. LEI COMPLEMENTAR
Nº 79/1999, ART. 2º, II. APRESENTAÇÃO DOS DOCUMENTOS PREVISTOS NO
DECRETO Nº 32.171/2018, ART. 2º, II, “b”. INSISTÊNCIA NA UTILIZAÇÃO DO BANCO
DE DADOS SUS COMO PROVA ÚNICA DA EXISTÊNCIA DE MAIS RESIDENTES NO
IMÓVEL. IMPOSIBILIDADE. NÃO RECONHECIMENTO DOS SUPOSTOS
RESIDENTES. NECESSIDADE DE ANÁLISE DE MÉRITO DO PEDIDO. REMESSA
PARCIALMENTE PROVIDA. MAIORIA. JUNTA PLENA.

1. O não reconhecimento do contribuinte dos nomes identificados no cadastro SUS como
residentes no imóvel demanda, obrigatoriamente, que a administração municipal apresente
prova em contrário, sem a qual deve ser procedida a análise de mérito do pedido de
isenção, esta limitando-se, estritamente, sobre os documentos apresentados.
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Junta Plena da
JURAT, por maioria de votos, DAR PARCIAL PROVIMENTO À REMESSA
OBRIGATÓRIA, nos termos do voto divergente do Julgador Paulo Tsalikis, para determinar
a análise de mérito do pedido de isenção do IPTU/2021 do contribuinte, considerando
apenas os documentos apresentados no PROCESSO SEI n.º 20.0.134560-1. Vencido o
Relator Cristiano de Oliveira Schappo que voltou pelo desprovimento da Remessa e a
Julgadora Cristiane Stolle que votou pelo provimento integral da Remessa Obrigatória.

 

Participaram da sessão, realizada em 26 de abril de 2022, os julgadores: Paulo Tsalikis
(Relator), Adriane Rosane Mückler, Evanildo Silva Lins Júnior, Cristiano de Oliveira
Schappo, Cristiane Stolle, Osni Sidnei Munhoz, Priscila Zanghelini Gesser e Rosilaine
Bokorni, e sob a Presidência de Maico Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública
a Procuradora do Município Dra. Francieli Cristini Schultz.

 

 

Maico Bettoni                                Paulo Tsalikis

Presidente                                      Relator designado

 

Documento assinado eletronicamente por Paulo Tsalikis, Servidor(a)
Público(a), em 25/05/2022, às 12:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
26/05/2022, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013022445 e o
código CRC 8E611DF9.
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SESSÃO DO DIA: 26/04/2022

PRESIDÊNCIA: MAICO BETTONI
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PROCESSO Nº: 1655/2019

RECORRENTE: VALSUGANA PARTICIPAÇÕES LTDA

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO DO AUTO DE INFRAÇÃO N.º 12/2019

RELATOR: PAULO TSALIKIS

ACÓRDÃO: 60/2022

 

EMENTA: ITBI. AUTO DE INFRAÇÃO. NÃO APRESENTAÇÃO DA DOCUMENTAÇÃO
PARA AVALIAÇÃO DA ATIVIDADE PREPONDERANTE. ALEGAÇÃO DE
DESCONHECIMENTO DA INTIMAÇÃO CONTIDA NO ATO QUE RECONHECEU A
IMUNIDADE CONDICIONADA CONFORME REGRA DO §4º do ART. 3º DA LCM
400/2013. CIÊNCIA CONFIRMADA PELA ENTREGA E APRESENTAÇÃO DO
PARECER FISCAL EM PEDIDO DE RENOVAÇÃO DA GUIA DO ITBI. INEXISTÊNCIA
DE IRREGULARIDADE. DECISÃO DE PRIMEIRO GRAU MANTIDA. RECURSO
CONHECIDO E DESPROVIDO. UNANIMIDADE. JUNTA PLENA.

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos, acordam os membros da Junta Plena da
JURAT, por unanimidade de votos, CONHECER DO RECUROS, e NEGAR-LHE
PROVIMENTO, nos termos do voto do Relator, reafirmando a decisão de primeira instância
que manteve inalterado o Auto de Infração n.º 12/2019.

 

Participaram da sessão, realizada em 26 de abril de 2022, os julgadores: Paulo Tsalikis
(Relator), Adriane Rosane Mückler, Evanildo Silva Lins Júnior, Cristiano de Oliveira
Schappo, Cristiane Stolle, Osni Sidnei Munhoz, Priscila Zanghelini Gesser e Simone
Haristch, e sob a Presidência de Maico Bettoni. Atuou como defensora da Fazenda Pública
a Procuradora do Município Dra. Francieli Cristini Schultz.

Acórdão aprovado em 26 de abril de 2022.

 

Maico Bettoni                                         Paulo Tsalikis

Presidente                                               Relator

Documento assinado eletronicamente por Paulo Tsalikis, Servidor(a)
Público(a), em 25/05/2022, às 12:25, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Maico Bettoni, Gerente, em
26/05/2022, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0013022524 e o
código CRC 6850DE19.

219 de 219

Nº 1974, sexta-feira, 27 de maio de 2022


